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1. Plano Diretor de Transporte Coletivo - PDT 

1.1. Apresentação 

O transporte público intermunicipal por ônibus do Estado de São Paulo é realizado 

através de delegação do Poder Concedente, que é o Estado de São Paulo, por empresas 

privadas. Até a criação da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, autorizada através da Lei Complementar 

nº. 914, de 14 de janeiro de 2002, o Sistema de Transporte estava sob a gestão do DER - 

Departamento de Estradas de Rodagem e, regulamentado, o Serviço regular de 

transporte, pelo Decreto nº. 29.913, de 12 de maio de 1989, o serviço de fretamento, pelo 

Decreto nº. 29.912, de 12 de maio de 1989. 

A ARTESP foi instituída como autarquia de regime especial, dotada de autonomia 

orçamentária, financeira, técnica, funcional, administrativa e poder de polícia, com a 

finalidade de regulamentar e fiscalizar todas as modalidades de serviços públicos de 

transporte autorizados, permitidos ou concedidos a entidades de direito privado, no 

âmbito da Secretaria Estadual de Logística e Transportes, pelo decreto nº. 46.708, de 22 

de abril de 2002, assumindo a coordenação do PDT, este exigido por definição legal, 

através do Decreto nº. 29.913/89, em seu art. 13. 

O PDT, segundo o conceito atual, partiu do conhecimento e análise dos serviços 

existentes, bem como dos meios e da infraestrutura disponíveis para sua execução. Ele 

aponta as diretrizes a serem alcançadas pelos Serviços de Transporte Intermunicipal de 

Passageiros, tendo em vista assegurar aos usuários transporte quantitativa e 

qualitativamente apropriado. Trata-se de programa de ação administrativa e operacional 

que, partindo do profundo conhecimento da realidade do Sistema de Transporte, 

estabeleceu as metas e resultados a serem por ele alcançados, de modo a traçar as 

grandes linhas de desenvolvimento do setor, sempre com vistas a garantir aos usuários o 

progressivo incremento da qualidade do serviço prestado.  

Na elaboração do PDT foram considerados, dentre outros, os seguintes aspectos: 

 A importância das localidades abrangidas pela ligação no contexto político, 

econômico, turístico e social; 

 A população das localidades atendidas pela ligação; 
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 A capacidade de geração de transporte das localidades servidas; 

 O caráter de permanência da ligação; 

 O nível do serviço prestado; 

 A conveniência de operação dos mesmos serviços por duas ou mais empresas, sem 

vínculo de interdependência econômica; e, 

 A comodidade, o conforto, a rapidez e a segurança operacional para os usuários. 

Verifica-se também que a regulamentação do setor, ao longo do tempo, sofreu várias 

alterações e complementações (Decreto 16.546, de 26 de dezembro de 1946, artigo 2º 

alínea “d”, Decreto 36.780, de 17 de junho de 1960, e os artigos 21 a 25 do Decreto 

26.673, de 28 de janeiro de 1987), de maior ou menor abrangência. A evolução da 

realidade socioeconômica no País e, particularmente, no Estado de São Paulo, levou à 

modificação das necessidades e características do deslocamento das pessoas e da 

estrutura das operadoras, fazendo com que novos mercados surgissem e outros se 

modificassem profundamente. 

O setor de transporte intermunicipal de passageiros (Serviços de Transporte 

Intermunicipal de Passageiros) constitui, atualmente, um dos serviços públicos mais bem 

sucedidos no âmbito do Governo do Estado de São Paulo. O índice de aprovação dos 

serviços é de 84% para seus dois serviços, rodoviário e suburbano, sendo que a maioria 

absoluta dos usuários considera o preço pago pela tarifa justo para o serviço ofertado. 

Além da alta aceitação, a permeabilidade da rede, a frequência e a qualidade dos 

serviços prestados fazem com que a rede de transporte intermunicipal desempenhe um 

importante papel social, viabilizando o acesso de populações de baixa renda ao trabalho, 

saúde, lazer e outros benefícios. 

1.2. Objetivos 

Apesar da alta qualidade aferida e dos preços módicos cobrados pelos serviços, os 

Serviços de Transporte Intermunicipal de Passageiros vêm perdendo competitividade face 

aos meios individuais e alternativos de transporte, tal como o fretamento. As demandas 

observadas nos últimos anos são as mais baixas de toda a década, evidenciando uma 

tendência decrescente do mercado. Dentre os principais desafios enfrentados pelo setor 

estão as pressões crescentes de custos, em particular dos custos trabalhistas e 

tributários, e a rigidez do regulamento dos serviços. 
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Ao mesmo tempo, os meios individuais de transporte são beneficiados com a redução da 

carga tributária sobre seus produtos, a exemplo da redução de ICMS ocorrida em pontos 

específicos da década de 2000. O transporte por fretamento, além de isento do 

pagamento do percentual de administração e fiscalização da ARTESP e da taxa de 

embarque dos terminais, possui isenção de IPVA e em casos específicos, de ICMS. Cabe 

destacar que o transporte rodoviário de passageiros é o único meio coletivo de transporte 

sobre o qual incide o ICMS, sendo que até mesmo o transporte aéreo é isento deste 

encargo. Para retomar uma trajetória de elevada qualidade dos serviços, será necessário 

introduzir profundas mudanças na forma como os serviços são planejados, operados e 

gerenciados. Tais mudanças constituem parte do pano de fundo da presente licitação. 

Em decorrência da análise da situação atual dos serviços de transporte intermunicipal de 

passageiros dispondo-se de elementos estatísticos de demanda do Sistema de 

Transporte, atrelada aos propósitos da administração pública, definiu-se os objetivos a 

serem atendidos pela implantação do PDT, a saber: 

 Garantir condições de acessibilidade à população; 

 Garantir um transporte adequado para o usuário; 

 Garantir isonomia às diferentes regiões do Estado; 

 Garantir o equilíbrio econômico - financeiro do setor; 

 Garantir tarifas adequadas à remuneração dos investimentos e custos necessários à 

prestação dos serviços dentro do conceito de modicidade; 

 Ampliar a competitividade do setor frente aos demais modos de transportes; 

 Ampliar a produtividade do setor; e, 

 Capacitar o Poder Concedente para a gestão do Sistema de Transporte. 

1.3. Conceitos Básicos 

Frente aos objetivos previamente elencados, foram definidos os conceitos básicos do 

PDT explicitados a seguir: 

 Adoção do conceito de área de operação em vez de linha isolada possibilitando 

equilíbrio entre ligações rentáveis e ligações tipicamente sociais, dentro do próprio 

Sistema de Transporte. A regionalização agrupa as ligações de grande demanda 
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(rentáveis) com as ligações de média e baixa demanda, garantindo uma viabilidade 

operacional e econômico-financeira. 

 Flexibilização do processo de decisão, de forma a capacitar os operadores à 

promoção de mudanças operacionais, implementação de serviços complementares e 

ampliação do mercado; 

 Estabelecimento de bases contratuais adequadas à estabilidade jurídica e à 

transparência das relações entre as partes (operadoras e Poder Concedente); 

 Informatização, modernização e aprimoramento continuado das estruturas de gestão e 

fiscalização do Sistema de Transporte. 

A Concessão será feita por Área de Operação, sendo que cada área será delimitada 

geograficamente. O Estado de São Paulo será dividido em cinco áreas, sendo que a 

Região Metropolitana de São Paulo será considerada “Área Neutra”, não se vinculando 

com exclusividade a nenhuma das demais Áreas de Operação. Sob a ótica do modelo de 

negócio, a Área de Operação configura um empreendimento híbrido. Enquanto a 

Concessionária da área terá exclusividade na prestação dos serviços internos ao próprio 

território, à área também se associará um conjunto de ligações que extrapolam o limite 

territorial desta. 

1.4. Modelo para Elaboração da Proposta 

As Proponentes poderão utilizar o Plano de Operação Básico como modelo referencial 

para elaboração de suas propostas financeiras e do Plano de Operação Futuro, que 

servirá de parâmetro contratual para acompanhamento da Concessão. 

2. Especificação Geral dos Serviços 

2.1. Regionalização 

Para efeito da prestação dos serviços de transporte intermunicipal de passageiros, eles 

serão divididos em cinco Áreas de Operação. 

À cada área de operação corresponde a um conjunto de ligações internas à própria área, 

denominado ligações intra-área e um conjunto de ligações que extrapolam o limite 

territorial da área denominado ligações interáreas. 
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As ligações intra-área são as ligações entre municípios ou localidades que compõem a 

Área de Operação. As ligações interáreas são aquelas entre municípios ou localidades da 

área de operação e os municípios de outras áreas de operação. 

A Concessionária assumirá toda a responsabilidade pela programação, projeto, 

implantação e operação das ligações internas à Área de Operação, que deverão ser 

comunicados à ARTESP. 

Quanto às ligações interáreas, a Concessionária poderá reivindicar novas ligações, 

apresentando a programação e projeto que deverão ser encaminhados à ARTESP para 

aprovação. Uma vez aprovados, a Concessionária terá a responsabilidade da implantação 

e operação das ligações. 

2.2. Regiões Metropolitanas 

Não estão compreendidas nesta Concessão, as ligações internas a cada uma das regiões 

metropolitanas: Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), Região Metropolitana da 

Baixada Santista (RMBS), Região Metropolitana de Campinas (RMC), Região 

Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte (RM Vale) e Região Metropolitana de 

Sorocaba que são de competência da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 

São Paulo S.A. - EMTU/SP. 

A Região Metropolitana de Ribeirão Preto se encontra compreendida nesta Concessão, 

conforme Decreto nº 61.635/2015, na Área de Operação de São José do Rio Preto e 

Ribeirão Preto (Lote 3). 

A ARTESP não autorizará a operação de serviços que tenham origem ou destino em 

áreas externas às regiões metropolitanas citadas – com exceção da Região Metropolitana 

de Ribeirão Preto – e destino ou origem nestas, se os serviços concorrerem de forma 

predatória entre si. Os procedimentos através dos quais os serviços serão operados estão 

detalhados no Decreto 61.635 de 19 de novembro de 2015. 

Os municípios que compõem cada uma das Regiões Metropolitanas estão listados na 

tabela a seguir. 
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Tabela 1 – Municípios das Regiões Metropolitanas 

Região Metropolitana 

de São Paulo (RMSP) 

Região Metropolitana 

da Baixada Santista 

(RMBS) 

Região Metropolitana 

de Campinas (RMC) 

Região Metropolitana 

do Vale do Paraíba e 

Litoral Norte (RM Vale) 

Região Metropolitana 

de Sorocaba (RMS) 

Arujá Bertioga Americana Aparecida Alambari 

Barueri Cubatão Artur Nogueira Arapeí Alumínio 

Biritiba Mirim Guarujá Campinas Areias Araçariguama 

Caieiras Itanhaém Cosmópolis Bananal Araçoiaba da Serra 

Cajamar Mongaguá Engenheiro Coelho Caçapava Boituva 

Carapicuíba Peruíbe Holambra Cachoeira Paulista Capela do Alto 

Cotia Praia Grande Hortolândia Campos do Jordão Cerquilho 

     

Diadema Santos Indaiatuba Canas Cesário Lange 

Embu São Vicente Itatiba Caraguatatuba Ibiúna 

Embu-Guaçu 

 

Jaguariúna Cruzeiro Iperó 

Ferraz de Vasconcelos Monte Mor Cunha Itapetininga 

Francisco Morato Morungaba Guaratinguetá Itu 

Franco da Rocha Nova Odessa Igaratá Jumirim 

Guararema Paulínia Ilhabela Mairinque 

Guarulhos Pedreira Jacareí Piedade 

Itapecerica da Serra Santa Bárbara d’Oeste Jambeiro Pilar do Sul 

Itapevi Santo Antônio de Posse Lagoinha Porto Feliz 
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Itaquaquecetuba Sumaré Lavrinhas Salto  

Jandira Valinhos Lorena Salto de Pirapora 

Juquitiba Vinhedo Monteiro Lobato São Miguel Arcanjo 

Mairiporã 

 

Natividade da Serra São Roque 

Mauá Paraibuna Sarapuí 

Mogi das Cruzes Pindamonhangaba Sorocaba 

Osasco Piquete Tapiraí 

Pirapora do Bom Jesus Potim Tatuí 

Poá Queluz Tietê 

Ribeirão Pires Redenção da Serra Votorantim 

Rio Grande da Serra Roseira 

 

Salesópolis Santa Branca 

Santa Isabel Santo Antônio do Pinhal 

Santana de Parnaíba São Bento do Sapucaí 

Santo André São José do Barreiro 

São Bernardo do Campo São José dos Campos 

São Caetano do Sul São Luís do Paraitinga 

São Lourenço da Serra São Sebastião 

São Paulo Silveiras 

Suzano Taubaté 

Taboão da Serra Tremembé 

Vargem Grande Paulista  Ubatuba  
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2.3. Serviços 

Os serviços de transporte intermunicipal de passageiros serão classificados em: 

 Rodoviário; 

 Suburbano. 

2.3.1. Serviço Rodoviário 

O Serviço Rodoviário possui as seguintes características: 

 As passagens poderão ser adquiridas com antecedência à realização das viagens, 

proporcionando reserva de lugares; 

 A origem, o destino e as paradas intermediárias das viagens se processam em 

terminais rodoviários e/ou em agências de vendas de passagens e/ou pontos de 

embarque e desembarque, sempre dotados de requisitos mínimos de capacidade, 

segurança operacional, higiene e conforto; 

 Não permite o transporte de passageiros em pé; 

 Proporciona viagens em geral expressas com número reduzido de paradas 

devidamente autorizadas pela ARTESP; 

 Utiliza rodovias inseridas em regiões predominantemente não conurbadas 

proporcionando viagens em velocidades relativamente uniformes; 

 Utiliza exclusivamente veículo com características rodoviárias, com especificação 

própria, identificado, entre outros, por apresentar poltronas individuais, reclináveis, 

estofadas e numeradas, conforme Portaria ARTESP nº 03, de 13 de abril de 2015, ou 

a que vier substituí-la. 

A Concessionária poderá, dentro deste serviço, ofertar os seguintes tipos de ligações: 

 Expressa: Atendimento entre dois municípios, com início e término em terminais 

rodoviários e/ou em agências de vendas de passagens; 

 Semiexpressa: Atendimento entre três ou mais municípios, com início, término e 

paradas intermediárias em terminais rodoviários e/ou em agências de vendas de 

passagens.  
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 Especial: Atendimento direto entre dois municípios, com início e término em pontos de 

embarque e desembarque definidos pela Concessionária e aprovados pela ARTESP, 

desde que permitam um serviço adequado, apenas nos municípios de origem e 

destino; possível apenas após implantação do Plano Operacional Futuro.  

 Linhas semiexpressas atualmente existentes com mais de 8 paradas intermediárias 

poderão ser mantidas.  

 Após implantação do Plano de Operação Futuro, novas linhas semiexpressas 

propostas pela Concessionária com mais de 8 paradas intermediárias deverão ser 

submetidas à aprovação da ARTESP.  

 Serviços Litoraneos são os atendimentos das linhas que percorrem trechos serranos 

litorâneos e/ou vias litorâneas, diferenciados em preço dos convencionais em virtude 

dos custos adicionais que apresentam. 

2.3.2. Serviço Suburbano 

O Serviço Suburbano possui as seguintes características: 

 Atendimento de demandas distribuídas ao longo dos respectivos trajetos em regiões 

conurbadas ou utilizando vias inseridas predominantemente em regiões com 

densidade demográfica significativa e que, devido às frequentes paradas, proporciona 

viagens com velocidade média inferior àquelas realizadas no serviço rodoviário; 

 Atendimento entre municípios, sem limitação quanto ao número de paradas, podendo 

utilizar-se dos locais de embarque/desembarque das ligações de ônibus municipais 

nas áreas urbanizadas dos municípios servidos; 

 Cobrança e/ou validação de passagens no interior dos ônibus, durante a realização 

das viagens; 

 A origem, as paradas intermediárias e o destino das viagens, processam-se em pontos 

ou abrigos de passageiros, inclusive aqueles de uso urbano; 

 Utilização de Veículo com Características Urbanas, conforme Portaria ARTESP nº 03 

de 13 de abril de 2015, ou a que vier substitui-lá. 

 Nas ligações suburbanas, devem ser observadas as seguintes condições: 
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 Linhas existentes, até a data de assinatura do contrato, com extensão de até 120 

km poderão ser mantidas. As linhas com extensão superior a 120 km deverão ser 

desmembradas em linhas com extensão máxima de 120 km.  

 Não deverão ser implantadas novas linhas com deslocamentos superiores a 70 km, 

entre os pontos de origem e de destino; 

 Linhas existentes, até a data de assinatura do contrato, não poderão ser 

convertidas de suburbana para rodoviária e vice-versa. 

 Serviços Litorâneos são os atendimentos das linhas que percorrem trechos serranos 

litorâneos e/ou vias litorâneas, diferenciados em preço dos convencionais em virtude 

dos custos adicionais que apresentam. 

Serviços de Transporte Intermunicipal de Passageiros - Principais características 

 Os principais aspectos referentes aos serviços de transporte intermunicipal de 

passageiros são sintetizados na tabela a seguir: 
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Tabela 2 - Serviços de Transporte Intermunicipal de Passageiros - Principais características 

Serviço 
Tipo de 

ligação 
Especificação 

Pontos de 

Embarque / 

Desembarque 

Número Máximo 

de Pontos de 

Paradas 

Intermediárias 

Extensão 

máxima de 

viagens 

Parada técnica 

Rodoviário 

Expressa 
Ligação direta entre 

dois municípios. 

Terminais 

rodoviários e 

agências de venda 

de passagens. 

2 
Sem 

restrições 

Conforme 

regulamentação 

específica. 

Semiexpressa 
Ligação entre três ou 

mais municípios. 

Terminais 

rodoviários e 

agências de venda 

de passagens. 

81
 

Sem 

restrições 

Conforme 

regulamentação 

específica. 

Especial 
Ligação direta entre 

dois municípios. 

Pontos de embarque 

e desembarque nas 

áreas urbanas nos 

dois municípios 

atendidos. 

Sem limitação 
Sem 

restrições 

Conforme 

regulamentação 

específica. 

Suburbano Suburbano 

Atendimento a 

regiões conurbadas 

ou utiliza vias em 

Pontos de embarque 

/ desembarque das 

linhas de ônibus 

Sem limitação 70 km Não 
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regiões com 

densidades 

demográficas 

significativas, com 

frequentes paradas e 

velocidade média 

inferior à do serviço 

rodoviário. Permite o 

transporte de 

passageiros em pé 

municipais, terminais 

urbanos e terminais 

rodoviários. 

(1) As linhas atualmente existentes com mais de 8 paradas intermediárias poderão ser mantidas. Após implantação do Plano de Operação Futuro, 

novas linhas semiexpressas propostas pela Concessionária com mais de 8 paradas intermediárias deverão ser submetidas à aprovação da 

ARTESP. 
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2.4. Execução dos Serviços 

Os serviços serão executados em conformidade com níveis de conforto adequados para 

as localidades atendidas. Considera-se como nível de conforto, tanto para o serviço 

rodoviário, como para o serviço suburbano, a classe de atendimento empregada e os 

níveis de serviço (taxas de ocupação) do serviço suburbano, estabelecidos pela ARTESP. 

A Concessionária deverá atender às regras específicas de quantidade de partidas para 

manutenção do equilíbrio entre a demanda e a oferta de lugares, no caso de ligações com 

altas taxas de carregamento em determinados trechos e horários. 

A Concessionária fornecerá à ARTESP, conforme item 2.10, as informações operacionais, 

técnicas e econômicas referentes aos serviços de transporte intermunicipal de 

passageiros sob sua responsabilidade. 

Não será permitido o transporte de passageiro em pé, salvo em ligações do serviço 

suburbano, de acordo com as taxas de ocupação e restrições estabelecidas pela 

ARTESP. 

É expressamente proibido o transporte de pessoas nos degraus do veículo ou a 

permanência na cabine do condutor. 

Quando o itinerário se tornar impraticável ou colocar em risco as condições de prestação 

do serviço em razão das condições da via, a Concessionária executará o serviço pelas 

vias alternativas que apresentarem melhores condições de tráfego ou conservação, 

enquanto não se verificar o restabelecimento, respeitando serviço já existente no trecho, 

fazendo imediata comunicação à ARTESP. A ARTESP avaliará se o aumento da 

quilometragem causa impacto significativo no resultado econômico da ligação, 

ressarcindo a Concessionária da diferença do custo operacional resultante, sendo que em 

hipótese alguma este custo poderá ser cobrado do usuário. 

Havendo degradação/ interrupção dos serviços, a Concessionária ficará obrigada a 

comunicar o ocorrido à ARTESP de imediato, sempre que ocorrer qualquer fato que 

degrade a operação normal das ligações, ou dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

quando as ações adotadas não degradarem a operação das ligações afetadas. A 
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comunicação deverá especificar as causas e as providências adotadas, devendo 

comprová-las sempre que exigido. 

A Concessionária deverá enviar informações sobre envolvimento de seus veículos em 

acidentes de trânsito, de acordo com procedimentos operacionais específicos. 

No caso da ocorrência de acidentes, a ARTESP poderá solicitar, a seu critério, que sejam 

encaminhados documentos e/ou informações adicionais, além dos obrigatórios definidos 

nos procedimentos operacionais específicos. 

Nos casos dos acidentes serem com vítimas, a Concessionária fica obrigada a: 

 Adotar medidas, visando prestar imediata e adequada assistência aos usuários e 

prepostos; 

 Prestar informações aos familiares dos usuários e prepostos. 

A Concessionária deverá manter, em conjunto com a ARTESP, um Quadro de Horários 

correspondente às viagens regulares dos serviços de transporte prestados, em estrita 

observância aos critérios definidos pela ARTESP e ao plano de operação. 

A Concessionária poderá ofertar partidas extras para se adequar a demandas específicas 

e não previstas. 

A Concessionária deverá ter a frota total necessária para início de operação disponível 

conforme Item 23 do Edital e o estabelecido no Anexo II – Minuta de Contrato de 

Concessão. Com o início da operação, também deverão estar disponíveis as garagens e 

estacionamentos para a devida guarda e manutenção dos veículos, que deverão ser 

mantidos até o final do contrato e dimensionados para a frota que está sendo operada, de 

acordo com o Anexo VII – Infraestrutura Básica de Garagem. 

2.4.1. Para o Serviço Rodoviário 

A Concessionária definirá os tipos de serviços ofertados, quais sejam, convencional, 

executivo ou leito, de acordo com sua demanda e mercado, respeitando as regras 

estabelecidas no item 2.6. Os tipos de serviços acima mencionados poderão coexistir em 

um mesmo atendimento. 
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Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem, a Concessionária diligenciará para a 

obtenção de alternativas imediatas para sua conclusão com o maior conforto possível aos 

usuários, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. Quando a interrupção ou retardamento da viagem for causada pela 

Concessionária, além do previsto acima, deverá ela proporcionar às suas expensas 

alimentação e pousada aos usuários, quando for o caso, enquanto perdurar tal situação. 

Na impossibilidade de providenciar a continuidade da viagem no prazo estabelecido, fica 

assegurada ao usuário a devolução do valor do bilhete de passagem. 

Ocorrendo interrupção da viagem, a Concessionária deverá utilizar, para sua 

continuidade, o mesmo veículo ou outro de característica idêntica ou superior ao que 

vinha sendo utilizado, observados os requisitos de conforto e segurança operacional 

estabelecidos pela ARTESP. No caso de comprovada impossibilidade de prosseguimento 

da viagem com o mesmo veículo ou com outro de característica idêntica ou superior, a 

Concessionária deverá ressarcir o usuário, no guichê da empresa no local de seu 

desembarque, da diferença de preço da passagem, qualquer que tenha sido o percurso 

desenvolvido anteriormente à interrupção da viagem. 

As linhas existentes não poderão ser convertidas de rodoviária para suburbana, até a data 

de assinatura do contrato. 

2.4.2. Para o Serviço Suburbano 

I. Linhas existentes, até a data de assinatura do contrato, com extensão de até 120 km 

poderão ser mantidas. As linhas com extensão superior a 120 km deverão ser 

desmembradas em linhas com extensão máxima de 120 km.  

II. Não deverão ser implantadas novas linhas com deslocamentos superiores a 70 km, 

entre os pontos de origem e de destino; 

III. Linhas existentes, até a data de assinatura do contrato, não poderão ser convertidas 

de suburbana para rodoviária. 

2.5. Critérios e Parâmetros Operacionais 

Os serviços de transporte intermunicipal de passageiros serão regidos pelas 

condicionantes relacionadas a seguir: 
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 Todo município deverá ter sua malha urbana atendida por ao menos uma ligação com 

o polo a que está subordinado, com no mínimo duas partidas por dia e sentido. Caso o 

município tenha interesse de viagem com outro polo, as partidas poderão ser somadas 

para fins de cumprimento da exigência; 

 As ligações dos centros sub-regionais, capitais regionais e metrópoles regionais para a 

capital do Estado deverão ter ao menos duas partidas por dia e sentido; 

 As exigências citadas nas condicionantes acima poderão ser atendidas por conexão 

com outras linhas; 

 A seção não poderá ter início e fim no mesmo município; 

 As Concessionárias poderão estabelecer acordos operacionais para atendimento de 

demandas específicas e venda de passagens. Estes acordos deverão ser 

comunicados à ARTESP, sendo que a responsabilidade pelo cumprimento dos 

contratos permanece a cargo da Concessionária da área de operação; 

 As ligações atendidas com o serviço rodoviário especial não serão contabilizadas para 

atender aos parâmetros mínimos exigidos, definidos neste item; 

 Nas ligações interáreas a Concessionária não poderá fazer o seccionamento tarifário 

entre municípios dentro de outra Área de Operação, a não ser em caso e acordo 

operacional entre as Áreas de Operação envolvidas e previamente aprovado pela 

ARTESP. 

 No caso de linhas/ligações que passem ou tenham origem ou destino em regiões 

metropolitanas, não poderá ser feito seccionamento tarifário em seu interior, exceto na 

Região Metropolitana de Ribeirão Preto. 

  

Tabela 3 - Classificação dos municípios Polo 

Metrópole Nacional (1) São Paulo 

Metrópole Regional (2) Campinas e Santos 

Capitais Regionais (12) 

Araçatuba, Araraquara, Bauru, Marília, Ourinhos, 

Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São 

José do Rio Preto, São José dos Campos, Sorocaba e 

Taubaté 



 

20/350 
 

Centros Sub - Regionais 

(41) 

Adamantina, Amparo, Andradina, Apiaí, Assis, Atibaia, 

Avaré, Barretos, Batatais, Bebedouro, Botucatu, Bragança 

Paulista, Caraguatatuba, Catanduva, Cruzeiro, Dracena, 

Fernandópolis, Franca, Guaratinguetá, Itapetininga, 

Itapeva, Jaboticabal, Jales, Jaú, Jundiaí, Lins, Mogi Mirim, 

Nhandeara, Olímpia, Penápolis, Pirassununga, 

Rancharia, Registro, Rio Claro, Santa Fé do Sul, São 

Carlos, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, 

Tatuí, Tupã e Votuporanga 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 

2.6. Alterações nos Serviços 

Qualquer alteração operacional, no caso de ligações intra-áreas, a Concessionária deverá 

comunicar à ARTESP, já no caso de ligações interáreas, a Concessionária solicitará à 

ARTESP, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias, para analise e manifestação, mediante 

apresentação de justificativas com dados que demonstrem o atendimento aos critérios 

operacionais e a atratividade do serviço. 

Os dados deverão, obrigatoriamente, indicar os benefícios que deles advirão, aditando as 

seguintes informações: 

 Caso já existente o serviço a que se refere o pedido, indicar terminais, ponto de seção, 

horários, itinerários e localidades situadas no seu curso; 

 Conforto e comodidade dos usuários ou justa necessidade do transporte, devidamente 

verificada por levantamentos estatísticos, quando couber; 

 Viabilidade econômica da exploração do serviço; 

 Diferenças de frequência, horário e/ou itinerário entre as situações em vigor e a 

pretendida; 

 Croqui do itinerário, assinalando os pontos terminais, os de seccionamento e os de 

parada existentes; 

 No caso de alteração de itinerário, elaborar croqui da situação atual e a proposta; 

 Outros serviços que atendam, direta ou indiretamente, o mercado de transporte 

objetivado; 
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 Informações econômico-demográficas sobre as comunidades a serem atendidas; 

 Informações sobre eventual aumento ou redução de percurso e tempo de percurso; 

 Classe de atendimento, quando for o caso; 

 Plano operacional em vigor e o pretendido; 

 Poderão ser solicitadas outras informações que a ARTESP julgar necessárias. 

Após a implantação do novo serviço, a alteração passará por um período experimental de 

até 180 (cento e oitenta) dias, quando poderão ser solicitadas pesquisas com os usuários 

envolvidos. A ARTESP deverá se manifestar dentro do período experimental caso julgue 

necessária alguma adequação operacional ou retorno à situação anterior. Caso a 

ARTESP não se manifeste neste período, a nova operação estará consolidada. 

Todas as alterações de que trata este item poderão ser suspensas por determinação da 

ARTESP e os serviços serem restabelecidos, no prazo de até 10 (dez) dias, como 

anteriormente vinham sendo prestados, dando publicidade aos usuários neste período de 

tempo. 

A autorização concedida pela ARTESP, relativa à modificação ou prestação de serviços, 

na forma deste item, terá caráter de efetividade e a desistência dele pelo interessado 

deverá ser objeto de nova solicitação. 

Para as alterações propostas em ligações interáreas, a ARTESP formulará norma 

específica de consulta prévia aos interessados antes de homologar ou não as solicitações 

de alteração. 

Além da comunicação ou solicitação à ARTESP, toda e qualquer alteração operacional 

deverá ser amplamente comunicada na sua região de influência, além de avisos fixados 

nos veículos que atendem a ligação que sofrerá a alteração, com, no mínimo, 10 (dez) 

dias de antecedência. 

Qualquer modificação de característica de serviço de uma ligação (de rodoviário para 

suburbano ou vice-versa) seja para ligações intra-área ou interáreas deverão, além de 

atender a todos os requisitos aplicáveis neste item, serem previamente aprovados pela 

ARTESP. 
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2.7. Veículos 

As especificações técnicas e os padrões de veículo a serem adotados em função da 

classe, qualidade de serviço e tempo de percurso, estão estabelecidos Portaria ARTESP 

nº 03, 13 de abril de 2015 e o Artigo 1º da Lei 14.957 de 15 de março de 2013, ou as que 

vierem substituí-las. 

Além do previsto acima, os veículos novos deverão disponibilizar ar-condicionado e 

sistema wi-fi. 

Os equipamentos registradores (tacógrafo) ou equipamento similar, conforme legislação 

aplicável, especificados na Portaria ARTESP nº 03, de 13 de abril de 2015, ou a que vier 

substituí-la, deverão ser mantidos pela Concessionária em perfeito estado de 

funcionamento. Sempre que necessário, a critério da ARTESP, poderá ser exigida a 

exibição dos registros, os quais deverão ser preservados pela Concessionária pelo prazo 

mínimo de 1 (um) ano. 

Somente serão utilizados nos serviços públicos de transporte rodoviário coletivo 

intermunicipal de passageiros, veículos portadores do certificado de inspeção conforme 

regulamentação da ARTESP. 

A idade média da frota para início da operação deverá ser de, no máximo, 5 (cinco) anos 

para veículos de características rodoviária e 7 (sete) anos para veículos de característica 

suburbana. Porém a Concessionária deverá propor uma nova idade média que irá operar 

no futuro (que deverá ser igual ou menor à de início de operação e mantida até o final do 

contrato) e quanto tempo levará para atingi-la. 

Não poderão ser utilizados veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

Para efeito de cálculo da idade do veículo, serão utilizados o mês e ano do seu primeiro 

encarroçamento. 

Os veículos de características similares aos utilizados nos serviços públicos de transporte 

rodoviário coletivo intermunicipal de passageiros, sem prejuízo das demais disposições 

que regem a matéria, poderão, mediante expressa autorização da ARTESP, ser utilizados 

nos Serviços Rodoviários Intermunicipais de Transporte Coletivo de Passageiros para: 
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 Necessidade de complementação da frota em ligações com grandes picos de 

demanda em determinados períodos e dias da semana; 

 Atendimento de acréscimo incomum, não previsto e temporário de demanda; 

 Outras razões de caráter temporário, mediante justificativa. 

Os veículos a que se refere o parágrafo acima deverão, além de passar pela vistoria para 

sua inclusão na frota operacional da Concessionária, possuir os equipamentos exigidos 

para sua operação regular. Será vedada a inclusão destes veículos quando, com sua 

incorporação, a idade média da frota supere a estabelecida no contrato de Concessão. 

Além dos documentos exigidos pela legislação de trânsito, os veículos deverão portar os 

documentos previstos na regulamentação. 

Os veículos deverão ser mantidos, quando em execução de serviço, em boas condições 

de funcionamento, higiene e segurança operacional. 

Os veículos empregados no transporte coletivo de passageiros terão cores, logotipos 

inscrições e símbolos diferenciados para cada Concessionária, porém únicos em cada 

Área de Operação. Os pedidos de registro de cores e suas alterações deverão ser 

instruídos com fotografias ou desenhos, projetos e relatório descritivo e encaminhados 

para aprovação da ARTESP. 

2.8. Terminais Rodoviários, Pontos de Parada e de Apoio 

A ARTESP somente autorizará, para utilização pelos serviços públicos de transporte 

rodoviário coletivo intermunicipal de passageiros, os terminais rodoviários, as agências de 

venda de passagens, os pontos de parada, os pontos de apoio e demais locais que 

ofereçam requisitos mínimos de controle de tráfego, capacidade, segurança operacional, 

higiene e conforto. A ARTESP poderá, considerando exigências feitas e não cumpridas, 

tornar sem efeito a autorização de estabelecimento que deixar de atender às condições 

fixadas, exceto terminais rodoviários. 

A ARTESP poderá designar os pontos a serem utilizados pelos diversos serviços. 

Os pontos de apoio, próprios ou contratados, para prestação de serviços de manutenção 

e socorro, serão instalados nas localidades terminais da ligação ou ao longo do seu 
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itinerário de forma a assegurar confiabilidade de serviços e seu restabelecimento no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) minutos, se ocorrer interrupção. 

2.8.1. Para o Serviço Rodoviário 

Os pontos de parada deverão ser dispostos ao longo do itinerário, de forma a assegurar 

no curso das viagens e no tempo devido, alimentação e conforto em condições 

adequadas aos passageiros e às tripulações dos veículos. 

A ARTESP poderá autorizar a parada em pontos de escala intermediários, fora de 

terminais rodoviários, para atendimento a demandas específicas, quando solicitado pela 

Concessionária e comprovado por esta que o local é adequado ao atendimento de tal 

demanda. 

2.8.2. Para o Serviço Suburbano 

As paradas serão feitas em pontos ou abrigos de passageiros autorizados pela ARTESP, 

inclusive aqueles de uso urbano. 

2.9. Bagagens e Encomendas - Apenas para Serviço Rodoviário 

No preço da passagem está compreendido, a título de franquia, o transporte obrigatório e 

gratuito de volumes no bagageiro e no porta pacotes, observados os seguintes limites 

máximos de peso e dimensão: 

 No bagageiro: dois volumes com um máximo de 30 (trinta) quilogramas de peso total, 

sem que cada volume ultrapasse 240 (duzentos e quarenta) decímetros cúbicos de 

volume; 

 No porta pacotes: volumes com um máximo de cinco quilogramas de peso total, com 

dimensões que se adaptem ao porta pacotes, desde que não sejam comprometidos o 

conforto e a segurança dos usuários. 

Excedida a franquia fixada a Concessionária poderá cobrar pelo transporte do excesso de 

bagagem, o valor de até 5% (cinco por cento) do preço da tarifa correspondente ao 

serviço convencional, por cada quilograma excedente, por volume. No caso do usuário 

embarcar mais de dois volumes no bagageiro, a Concessionária poderá cobrar o valor 

mencionado acima, do peso total dos volumes excedentes. 
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O excesso de peso dos volumes a serem transportados para os usuários, não poderá ser 

superior à capacidade de carga do veículo. 

A Concessionária ficará obrigada a fornecer comprovantes dos volumes que lhes foram 

entregues pelos usuários para condução no bagageiro. 

A Concessionária poderá realizar o transporte de encomendas, somente no bagageiro 

dos veículos do serviço rodoviário, desde que cumpridas as seguintes condições: 

 Realização, com prioridade, do transporte de bagagem dos usuários, mesmo quando 

acima da franquia fixada; 

 Realização do carregamento e descarregamento de encomendas de forma a não 

ocasionar, sob qualquer hipótese, atraso na execução das viagens ou alteração do 

itinerário da viagem; 

 Inexistência de prejuízo das condições de conforto, comodidade e segurança dos 

usuários; 

 Expedição do respectivo documento fiscal previsto na legislação pertinente e que 

estará sujeita a fiscalização da autoridade fiscal competente. 

O transporte de encomendas será considerado fonte de receita acessória. 

Não poderão ser transportados, como bagagem ou encomendas, produtos que, pelas 

suas características, sejam considerados perigosos ou representem riscos, nos termos da 

legislação específica, assim como aqueles que, pela sua forma ou natureza, 

comprometam a segurança operacional do veículo, de seus ocupantes e de terceiros. 

Os agentes de fiscalização da ARTESP e os prepostos das empresas, quando houver 

indícios que justifiquem uma verificação efetiva nos volumes a transportar, deverão 

solicitar auxílio da autoridade policial competente, para verificação das bagagens dos 

usuários nos pontos de embarque e das encomendas nos locais destinados ao seu 

recebimento para o transporte. 

Verificado o excesso de peso do veículo, será providenciado, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, o descarregamento das encomendas excedentes até o limite de 

peso admitido, continuando imediatamente a viagem, ficando sob inteira responsabilidade 

da Concessionária a guarda do material descarregado, respeitadas as disposições do 
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Código de Trânsito Brasileiro. Nesta situação se o excedente for bagagem dos usuários, a 

Concessionária deverá providenciar o seu transporte, disponibilizando a bagagem no 

destino do usuário no momento de seu desembarque. Caso essas bagagens sejam 

danificadas ou extraviadas a Concessionária deverá ressarcir o usuário em três vezes os 

valores previstos nos incisos I e II, abaixo, independentemente das sanções previstas nas 

demais normas regulamentares. 

A Concessionária adotará cuidados especiais na distribuição e acondicionamento das 

bagagens e das encomendas no bagageiro, visando evitar dano ou extravio dos volumes 

transportados e a resguardar a segurança operacional e dos usuários, do veículo e de 

terceiros. 

No caso de extravio ou dano de bagagem regularmente despachada, a reclamação do 

usuário deverá ser comunicada à Concessionária ou a seu preposto, ao término da 

viagem, onde se verifique o seu desembarque, em formulário próprio fornecido pela 

Concessionária, com a apresentação dos seguintes documentos: 

 Comprovante de entrega da bagagem; 

 Bilhete de passagem correspondente à viagem em que se verificou o extravio ou dano 

da bagagem. 

A primeira via da reclamação será entregue ao usuário e a segunda ficará em poder da 

Concessionária. 

A Concessionária indenizará o proprietário de bagagem danificada ou extraviada no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados da data da reclamação, devendo, no formulário a ser 

preenchido pelo usuário, constar obrigatoriamente em destaque, orientação para que o 

mesmo acione a ARTESP caso a Concessionária não o indenize no prazo indicado. 

O valor da indenização será o seguinte critério, sendo o mesmo reajustado pela mesma 

fórmula e na mesma data em que o reajustamento for efetivamente aplicado à TARIFA: 

I. R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de danos; 

II. R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) no caso de extravio. 
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Os volumes transportados no porta pacotes não estão sujeitos a qualquer tipo de 

indenização por dano ou extravio, salvo as hipóteses de responsabilidade objetiva da 

Concessionária. 

2.10. Prestação de Informações Operacionais e Financeiras 

2.10.1. Informações Operacionais 

A Concessionária deverá prestar as informações no padrão, “lay-out” e periodicidade 

solicitada pela ARTESP, sejam estas de caráter operacional, sejam relatórios de Não 

Conformidade Operacionais, ou outros definidos pela ARTESP. 

2.10.2. Informações Financeiras 

As informações financeiras deverão ser prestadas pela Concessionária. Estas 

informações serão divididas em duas categorias principais, de acordo com o exposto nos 

itens que seguem. 

Após 120 (cento e vinte) dias do término de cada ano civil, a Concessionária deverá 

apresentar os resultados financeiros da Concessão, sendo que o Demonstrativo de 

Resultado do Exercício, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações das Mutações do 

Patrimônio Líquido da Concessionária serão suficientes para o atendimento destes 

requisitos específicos. 

Juntamente com as informações contábeis padrão a Concessionária deverá apresentar 

anualmente fluxo de caixa detalhado de suas atividades, no formato designado pela 

ARTESP. Este fluxo de caixa deverá ser apresentado contendo todos os meses 

transcorridos da Concessão, tanto para os resultados projetados por ocasião deste 

certame licitatório quanto para os resultados reais verificados em cada período. 

3. Plano de Operação Básico e Especificações das Áreas de 

Operação 

O Plano de Operação Básico foi elaborado com o objetivo de apresentar as diretrizes 

básicas do modelo proposto, bem como a identificação das linhas de ônibus do sistema 

atual por área de operação e proposição de seções interáreas componentes do sistema 

futuro também por área de operação.  
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As linhas do Plano de Operacão Básico apresentadas a seguir para cada uma das Áreas 

de Operação, possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das 

Propostas pelos Proponentes, não vinculando a Adjudicatária no âmbito da operação da 

Concessão.  

Neste Plano, o conceito adotado foi o modelo tronco-alimentado, em que as linhas de 

menor densidade alimentem as linhas com maior demanda em eixos rodoviários 

principais, e assim, proporcionando uma otimização dos recursos envolvidos.  

Os passos adotados para a definição desses modelos consistiram na determinação da 

demanda a ser atendida e na elaboração dos possíveis itinerários e seus pontos de 

parada. 

Assim, para o desenvolvimento dos modelos, foi feita a identificação e qualificação das 

localidades atendidas pelo sistema de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, 

utilizando métodos desenvolvidos pelo IBGE para a classificação dos municípios.  

Nesse sentido, os estudos conduziram à adoção de 56 polos, sendo 48 polos regionais e 

8 polos identificados em razão da sua atratividade do ponto de vista do transporte 

coletivo, ou seja, áreas de influência que concentram grande número de viagens. 

A partir dessa análise, foi proposta a ordenação dos municípios em Capitais regionais e 

Centros Sub-Regionais, além da Metrópole Nacional e Metrópoles Regionais, quais 

sejam: 

 Metrópole Nacional (1): São Paulo 

 Metrópole Regional (2): Campinas e Santos 

 Capitais Regionais (12): Araçatuba, Araraquara, Bauru, Marília, Ourinhos, Piracicaba, 

Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, São José dos Campos, 

Sorocaba e Taubaté; 

 Centros Sub-Regionais (33): Adamantina, Amparo, Andradina, Assis, Avaré, Barretos, 

Bebedouro, Botucatu, Bragança Paulista, Caraguatatuba, Catanduva, Cruzeiro, 

Dracena, Fernandópolis, Franca, Guaratinguetá, Itapetininga, Jaboticabal, Jales, Jaú, 

Jundiaí, Lins, Mogi Mirim, Penápolis, Pirassununga, Rancharia, Registro, São Carlos, 

São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, Tatuí, Tupã e Votuporanga; 
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 Polo de Atratividade de Transporte Coletivo (8): Apiaí, Atibaia, Batatais, Itapeva, 

Nhandeara, Olímpia, Rio Claro e Santa Fé do Sul. 

A estrutura operacional do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 

foi concebida de forma a direcionar a demanda para os centros sub-regionais e destes 

para as capitais regionais, criando linhas-tronco de ligação entre as capitais regionais e 

destas com as regiões metropolitanas, com o sistema interligado por terminais e assim, 

garantindo uma grande penetração espacial ao sistema. 

Os estudos consideraram a adoção do conceito de área de operação em vez de linha 

isolada, possibilitando equilíbrio entre ligações rentáveis e ligações tipicamente sociais, 

dentro do próprio sistema de transporte. 

Nesse sentido, foi feita a divisão do Estado de São Paulo em cinco Áreas de Operação, 

com a Região Metropolitana de São Paulo sendo considerada “Área Neutra”, não se 

vinculando com exclusividade a nenhuma das demais áreas de operação, sendo: 

 Área 1: Região de Campinas e Jundiaí; 

 Área 2: Região de Piracicaba; 

 Área 3: Região de São José do Rio Preto e Ribeirão Preto; 

 Área 4: Região de Bauru e Sorocaba; 

 Área 5: Região de Santos e Vale do Paraíba. 

À cada área de operação correspondeu um conjunto de ligações internas à própria área 

denominado de Ligações Intra-área e um conjunto de ligações que extrapolam o limite 

territorial da área denominado de Ligações Interáreas, diferenciadas por serviços 

rodoviários ou suburbanos. 

Para a apresentação do Plano de Operação Futuro deverá ser adotado o seguinte critério 

de identificação das linhas propostas: 

XYZ.N, onde: 

X – Número da Área de Operação (1 a 5) 

Y – Característica da Linha (Rodoviário = 1 e Suburbano = 2) 
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Z – Linha intra-área = 1 e Linha interáreas = 2 

N – Número sequencial 001 a 999 

As relações de linhas de ônibus apresentadas a seguir referem-se à: 

 Sistema Atual, composto de linhas que deverão ser operadas inicialmente pela futura 

Concessionária da respectiva Área de Operação; 

 Seções Interáreas, que deverão ser obrigatoriamente incorporadas ao Plano de 

Operação Futuro da Concessionária da respectiva Área de Operação.  

 Plano de Operação Básico, que constitui referência utilizada pela ARTESP para 

avaliação técnica e financeira das Áreas de Operação
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3.1. Área de Operação 1 

A Área de Operação 1 é composta por 8 polos e 64 municípios a eles vinculados, 

conforme apresentado a seguir: 

Polo Região de Campinas e Jundiaí (64) 

AMPARO (8) 

 

ÁGUAS DE LINDÓIA, AMPARO, LINDÓIA, MONTE ALEGRE DO 

SUL, MORUNGABA, SERRA NEGRA, SOCORRO, TUIUTI 

ATIBAIA (3) 
 

ATIBAIA, BOM JESUS DOS PERDÕES, NAZARÉ PAULISTA 

BRAGANÇA 

PAULISTA (6) 

 

BRAGANÇA PAULISTA, JOANÓPOLIS, PEDRA BELA, 

PINHALZINHO, PIRACAIA, VARGEM 

CAMPINAS (20) 

 

AMERICANA, ARTUR NOGUEIRA, CAMPINAS, CAPIVARI, 

COSMÓPOLIS, ELIAS FAUSTO, ENGENHEIRO COELHO, 

HOLAMBRA, HORTOLÂNDIA, INDAIATUBA, JAGUARIÚNA, 

MONTE MOR, NOVA ODESSA, PAULÍNIA, PEDREIRA, RAFARD, 

SANTA BÁRBARA D'OESTE, SUMARÉ, VALINHOS, VINHEDO 

JUNDIAÍ (8) 

 

CABREÚVA, CAMPO LIMPO PAULISTA, ITATIBA, ITUPEVA, 

JARINU, JUNDIAÍ, LOUVEIRA, VÁRZEA PAULISTA 

MOGI MIRIM (6) 

 

CONCHAL, ESTIVA GERBI, ITAPIRA, MOGI GUAÇU, MOGI MIRIM, 

SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA (8) 

 

AGUAÍ, ÁGUAS DA PRATA, DIVINOLÂNDIA, ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL, SANTO ANTÔNIO DO JARDIM, SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA, SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, VARGEM GRANDE DO SUL 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PARDO (5) 

 

CACONDE, CASA BRANCA, ITOBI, SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 

TAPIRATIBA 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 
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3.1.1. Linhas do Sistema Atual 

As linhas do sistema atual que deverão ser operadas inicialmente pela futura 

Concessionária da Área de Operação 1 são apresentadas a seguir: 

 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

1 
 

JUNDIAÍ - FRANCO DA ROCHA (VIA FRANCISCO MORATO) 
SUBURBANA 

15 
 

MOCOCA - TAPIRATIBA 
RODOVIÁRIA 

46 
 

AMERICANA - CORDEIRÓPOLIS - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

58 
 

MOGI DAS CRUZES - NAZARÉ PAULISTA 
RODOVIÁRIA 

99 
 

PIRACICABA - PAULÍNIA 
RODOVIÁRIA 

100 
 

AMERICANA - PIRACICABA 
RODOVIÁRIA 

411 
 

CAMPINAS - CACONDE 
RODOVIÁRIA 

728 
 

SÃO PAULO - CAMPINAS (VIA RODOVIA ANHANGUERA/SP-330) 
RODOVIÁRIA 

770 
 

SÃO PAULO - ÁGUAS DA PRATA 
RODOVIÁRIA 

989 
 

ELIAS FAUSTO - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

990 

 

RAFARD - GUARULHOS (AEROP. INTERNACIONAL DE 

CUMBICA) (VIA SP-348) 

 

RODOVIÁRIA 

1088 

 

SÃO PAULO - JUNDIAÍ (VIA ANHANGUERA) 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

2170 

 

BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO (VIA RODOVIA DOS 

BANDEIRANTES) 

RODOVIÁRIA 

2401 

 

SÃO PAULO - ITAPIRA (DETERMINADOS HORÁRIOS VIA 

OSASCO) 

RODOVIÁRIA 

2670 
 

CAPIVARI - SANTA BÁRBARA D’OESTE (ANTIGA VIA-SOL)  
RODOVIÁRIA 

2741 
 

SÃO PAULO - CACONDE 
RODOVIÁRIA 

3408 
 

JUNDIAÍ - ITUPEVA (VIA BAIRRO BOM JARDIM) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

3461 
 

BOTUCATU - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

3688 
 

CAMPINAS - JUNDIAÍ (COM HORÁRIOS INTERMEDIÁRIOS) 
RODOVIÁRIA 

3744 

 

JOANÓPOLIS - BRAGANÇA PAULISTA (VIAS SP-381 E 

VARIANTE JOAO E. OLIVEIRA)  

RODOVIÁRIA 

3747 
 

PIRACAIA - BRAGANÇA PAULISTA 
RODOVIÁRIA 

3778 
 

ATIBAIA - JUNDIAÍ 
RODOVIÁRIA 

3809 
 

CAMPINAS - CAPIVARI 
RODOVIÁRIA 

3836 
 

CAMPINAS – ITATIBA (VIA LOUVEIRA) 
SUBURBANA 

3966 
 

BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

3984 
 

SÃO PAULO - ÁGUAS DE LINDÓIA 
RODOVIÁRIA 

4053 

 

BRAGANÇA PAULISTA - JUNDIAÍ (VIA ITATIBA) 

 

SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

4103 
 

CACONDE - SÃO JOÃO DA BOA VISTA (VIA DIVINOLÂNDIA) 
RODOVIÁRIA 

4291 
 

JUNDIAÍ - CABREÚVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4317 
 

SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
RODOVIÁRIA 

4355 
 

CAMPINAS – ITAPETININGA 
RODOVIÁRIA 

4359 
 

SÃO PAULO - TAPIRATIBA 
RODOVIÁRIA 

4384 
 

MOGI GUAÇU - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

4508 

 

INDAIATUBA - SÃO PAULO (VIA AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS) 

RODOVIÁRIA 

4535 
 

SÃO PAULO - VINHEDO - VALINHOS - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

4568 
 

CAMPINAS - ÁGUAS DE LINDÓIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4569 
 

CAMPINAS - SOCORRO 
RODOVIÁRIA 

4736 
 

RIBEIRÃO PRETO - DIVINOLÂNDIA 
RODOVIÁRIA 

4779 
 

MOGI GUAÇU - AGUAÍ (VIA SP-191 E SP-340) 
RODOVIÁRIA 

4856 
 

CAMPO LIMPO PAULISTA – VÁRZEA PAULISTA 
SUBURBANA 

5008 
 

LIMEIRA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

5052 
 

PINHALZINHO - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

5194 

 

RAFARD – CAPIVARI - RAFARD (CIRCULAR) (SUB.) (VIA JOSE 

ANNICCHINO) 

SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5218 
 

MOGI MIRIM - MOGI GUAÇU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5279 
 

MOGI GUAÇU - MOCOCA 
RODOVIÁRIA 

5284 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - MOCOCA 
RODOVIÁRIA 

5345 
 

ITATIBA – JUNDIAÍ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5355 
 

AMPARO - ITAPIRA 
RODOVIÁRIA 

5425 
 

ÁGUAS DE LINDÓIA - SERRA NEGRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5441 
 

ÁGUAS DE LINDÓIA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5574 
 

SÃO PAULO - JOANÓPOLIS 
RODOVIÁRIA 

5575 
 

GUARULHOS - ATIBAIA 
RODOVIÁRIA 

5624 
 

CAPIVARI - INDAIATUBA (VIA SP-308) (ANTIGA SANTA MARIA) 
RODOVIÁRIA 

5636 
 

MOCOCA - TAPIRATIBA 
RODOVIÁRIA 

5678 
 

JUNDIAÍ - VINHEDO (VIA-SP-332) 
SUBURBANA 

5712 
 

JUNDIAÍ - ITUPEVA - INDAIATUBA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5714 
 

AMPARO - BRAGANÇA PAULISTA (VIA TUIUTI) 
RODOVIÁRIA 

5739 
 

BRAGANÇA PAULISTA - PEDRA BELA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5747 
 

AMPARO - JUNDIAÍ 
RODOVIÁRIA 

5973 
 

CASA BRANCA - MOCOCA 
RODOVIÁRIA 



  

37/350 
 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5999 
 

RAFARD - PIRACICABA (ANTIGA VIA-SOL)  
RODOVIÁRIA 

6144 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SÃO PAULO (VIA ANHANGUERA) 
RODOVIÁRIA 

6145 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SÃO JOÃO DA BOA VISTA (VIA SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA)  

RODOVIÁRIA 

6146 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SÃO JOÃO DA BOA VISTA (VIA 

ITOBI) 

RODOVIÁRIA 

6147 

 

VARGEM GRANDE DO SUL - ÁGUAS DA PRATA (VIA SÃO 

ROQUE DA FARTURA)  

RODOVIÁRIA 

6186 
 

COSMÓPOLIS - LIMEIRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6194 
 

CONCHAL - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

6239 
 

PIRASSUNUNGA - ÁGUAS DA PRATA 
RODOVIÁRIA 

6281 
 

AMPARO - CAMPINAS (VIA MORUNGABA) 
SUBURBANA 

6293 
 

LIMEIRA - ARTUR NOGUEIRA 
RODOVIÁRIA 

6297 
 

PIRACAIA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

6437 
 

NAZARÉ PAULISTA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6589 
 

BRAGANÇA PAULISTA - ITAPIRA 
SUBURBANA 

6598 
 

CAMPINAS - BRAGANÇA PAULISTA 
RODOVIÁRIA 

6688 

 

MOGI GUAÇU - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

6792 
 

ITAPIRA (BRUMADO) – SOCORRO (MONTE ALEGRE DO SUL) 
RODOVIÁRIA 

6880 
 

ATIBAIA - CAMPO LIMPO PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6950 
 

SÃO PAULO - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL (VIA SP-348) 
RODOVIÁRIA 

7002 
 

CAMPINAS - ATIBAIA (VIA SP-65) 
RODOVIÁRIA 

7051 
 

CAMPINAS – FRANCA 
RODOVIÁRIA 

7086 

 

ARTUR NOGUEIRA - MOGI MIRIM (VIA HOLAMBRA) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

7095 
 

CAMPINAS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

7153 
 

MOCOCA - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
RODOVIÁRIA 

7187 
 

JUNDIAÍ - CAJAMAR (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7296 
 

AMPARO - MOGI MIRIM (VIA SANTO ANTÔNIO DE POSSE) 
RODOVIÁRIA 

7323 
 

ÁGUAS DE LINDÓIA – ITAPIRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7343 
 

VÁRZEA PAULISTA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

7372 

 

PEDREIRA - MOGI-MIRIM (VIA JAGUARIÚNA E STO ANTÔNIO 

DE POSSE)  

RODOVIÁRIA 

7598 

 

CAPIVARI - PIRACICABA (VIA RODOVIA DO AÇÚCAR) (ANTIGA 

VIA-SOL) 

RODOVIÁRIA 

7683 

 

MONTE ALEGRE DO SUL - SÃO PAULO (VIA JAGUARIÚNA) 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

7780 
 

SANTA BÁRBARA D’OESTE - LIMEIRA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

7848 
 

RIBEIRÃO PRETO - ÁGUAS DA PRATA 
RODOVIÁRIA 

7931 
 

AMPARO - MONTE ALEGRE DO SUL (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7955 
 

ÁGUAS DE LINDÓIA – MONGAGUÁ 
RODOVIÁRIA 

7964 
 

CAMPINAS - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
RODOVIÁRIA 

7982 
 

DESCALVADO – CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

7986 
 

ATIBAIA - NAZARÉ PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7987 
 

ATIBAIA - BOM JESUS DOS PERDÕES (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7988 
 

SÃO PAULO – PIRACAIA 
RODOVIÁRIA 

7989 
 

SÃO PAULO – ATIBAIA 
RODOVIÁRIA 

7991 
 

ATIBAIA - MAIRIPORÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7992 
 

PIRACAIA - ATIBAIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7995 
 

CAMPINAS - TAMBAÚ 
RODOVIÁRIA 

8021 
 

SÃO PAULO - AMERICANA (VIA NOVA ODESSA) 
RODOVIÁRIA 

8053 
 

ÁGUAS DE LINDÓIA - BRAGANÇA PAULISTA 
SUBURBANA 

8054 

 

SOCORRO - BRAGANÇA PAULISTA (SUBURBANA) 

 

SUBURBANA 

8056  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

BRAGANÇA PAULISTA – MAIRIPORÃ (SUBURBANA) 

8057 
 

BRAGANÇA PAULISTA – ATIBAIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8058 
 

ITATIBA – ATIBAIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8078 
 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
RODOVIÁRIA 

8079 
 

CAMPINAS - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
RODOVIÁRIA 

8107 
 

JARINU - CAMPO LIMPO PAULISTA 
SUBURBANA 

8136 
 

CAMPINAS - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
RODOVIÁRIA 

8166 
 

JUNDIAÍ - ITUPEVA 
SUBURBANA 

8169 
 

CAMPINAS - ARARAQUARA 
RODOVIÁRIA 

8190 
 

MOGI MIRIM - ITAPIRA 
RODOVIÁRIA 

8191 
 

CAMPINAS - ITAPIRA 
RODOVIÁRIA 

8210 
 

JUNDIAÍ - CABREÚVA (VIA BONFIM) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8323 
 

AGUAÍ - MOGI MIRIM 
RODOVIÁRIA 

8359 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

8360 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - VARGEM GRANDE DO SUL 
RODOVIÁRIA 

8367 

 

ARARAS - MOGI MIRIM 

 

RODOVIÁRIA 

8369 
 

CONCHAL - ARARAS 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

8445 
 

JUNDIAÍ - VÁRZEA PAULISTA  
SUBURBANA 

8468 

 

CAMPINAS (AEROP. INT.VIRACOPOS) - JUNDIAÍ (VINHEDO) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

8489 
 

CAMPINAS – JUNDIAÍ (SP-330) 
RODOVIÁRIA 

8507 
 

SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
RODOVIÁRIA 

8632 
 

CAMPINAS - ÁGUAS DE LINDÓIA 
RODOVIÁRIA 

8697 
 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA - VARGEM GRANDE DO SUL 
RODOVIÁRIA 

8731 

 

SÃO PAULO - ÁGUAS DE LINDÓIA (V. RODOVIA 

BANDEIRANTES) (SERVIÇO EXECUTIVO) 

RODOVIÁRIA 

8736 
 

SÃO PAULO - VARGEM GRANDE DO SUL 
RODOVIÁRIA 

8754 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SÃO PAULO (VIA BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

8757 

 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ÁGUAS DA PRATA (B. CASCATA) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

8758 
 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - AGUAÍ 
RODOVIÁRIA 

8763 
 

CASA BRANCA - CACONDE 
RODOVIÁRIA 

8843 
 

ITATIBA - SÃO PAULO (VIA JUNDIAÍ) PELA ANHANGUERA 
RODOVIÁRIA 

8934 

 

PORTO FELIZ - CAMPINAS (VIA SP-300 E SP-79) – 

(PARALISADO) 

 

RODOVIÁRIA 

9033  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

JUNDIAÍ - LOUVEIRA 

9189 
 

CAMPINAS - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

9229 

 

BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO (VIA ATIBAIA E 

MAIRIPORÃ) 

RODOVIÁRIA 

9251 
 

VÁRZEA PAULISTA (VILA POPULAR) - JUNDIAÍ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9347 
 

CAMPINAS - CAPIVARI 
RODOVIÁRIA 

9384 
 

ATIBAIA – JARINU 
SUBURBANA 

9385 
 

JUNDIAÍ - JARINU  
SUBURBANA 

9413 
 

SÃO PAULO - CAMPINAS (VIA RODOVIA DOS BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

9416 
 

CAMPINAS - SÃO PAULO (VIA VALINHOS) 
RODOVIÁRIA 

9417 
 

SÃO PAULO – ITAPIRA (V. SP-348/SP-079/SP-340/SP-147) 
RODOVIÁRIA 

9465 
 

JUNDIAÍ - VÁRZEA PAULISTA 
SUBURBANA 

9466 
 

JUNDIAÍ - VÁRZEA PAULISTA (VILA INDAIA) 
SUBURBANA 

9494 
 

AMPARO - JAGUARIÚNA (VIA PEDREIRA) 
SUBURBANA 

9539 

 

NAZARÉ PAULISTA-MAIRIPORÃ (VIA BAIRRO PONTE ALTA/SP-

36)  

SUBURBANA 

9571 

 

CAMPINAS - JUNDIAÍ (VIA SP-79 / SP-348 / SP-300 / SP-330) 

 

RODOVIÁRIA 

9639 
 

RAFARD - CAPIVARI (USINA SANTA CRUZ) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

9671 
 

TUIUTI- MORUNGABA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9689 

 

AMERICANA - SÃO PAULO (VIA NOVA VENEZA/ SP-330 / SP-

348) 

RODOVIÁRIA 

9690 
 

SUMARÉ - SÃO PAULO (VIA HORTOLÂNDIA) 
RODOVIÁRIA 

9706 
 

CAPIVARI - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

9709 
 

CONCHAL - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

9720 
 

MOGI GUAÇU - ESTIVA GERBI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9721 
 

BRAGANÇA PAULISTA - TUIUTI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9722 

 

BRAGANÇA PAULISTA – VARGEM (BAIRRO ANHUMAS) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

9723 

 

BRAGANÇA PAULISTA-VARGEM (V/B. GUARAIUVA, 

GUARIPOCABA, PIUCA) (SUBURBANA) 

SUBURBANA 

9724 

 

BRAGANÇA PAULISTA-VARGEM (MARCO DIVISORIO DE 

S.PAULO/M. GERAIS) 

SUBURBANA 

9735 

 

SOROCABA - CAMPINAS (VIA RODOVIA DO AÇÚCAR) 

 

RODOVIÁRIA 

 

3.1.2. Seções Interáreas 

As seções interáreas apresentadas a seguir deverão ser obrigatoriamente incorporadas à 

operação futura da concessionária da Área de Operação 1. A licitante deverá considerar a 
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obrigatoriedade de operação das seções interáreas descritas e a vedação à operação de 

outras seções interáreas que não estejam descritas: 

SEÇÃO 

 
AGUAÍ – MOCOCA 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA – MAIRIPORÃ 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA – MONGAGUÁ 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA - SÃO PAULO 

 

 
ÁGUAS DE LINDÓIA - SÃO VICENTE 

 

 
AMERICANA – APARECIDA 

 

 
AMERICANA – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
AMERICANA – ITANHAÉM 

 

 
AMERICANA – MONGAGUÁ 

 

 
AMERICANA – OSASCO 

 

 
AMERICANA - PRAIA GRANDE 

 
 

 
AMERICANA - RIO CLARO 

 

 
AMERICANA – SANTOS 
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SEÇÃO 

 
AMERICANA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
AMERICANA - SÃO PAULO 

 

 
AMERICANA - SÃO VICENTE 

 

 
AMERICANA – TAUBATÉ 

 

 
AMPARO – MONGAGUÁ 

 

 
AMPARO - SÃO PAULO 

 

 
AMPARO - SÃO VICENTE 

 

 
ARTUR NOGUEIRA - SÃO PAULO 

 

 
ATIBAIA – ARUJÁ 

 

 
ATIBAIA – IGARATÁ 

 

 
ATIBAIA – MAIRIPORÃ 

 

 
ATIBAIA - MOGI DAS CRUZES 

 

 
ATIBAIA - SANTA ISABEL 

 

 
ATIBAIA - SANTO ANDRÉ 

 

 

 
ATIBAIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
 

 
ATIBAIA - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
ATIBAIA - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
ATIBAIA - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
BOTUCATU – CAMPINAS 

 

 
BOTUCATU – CAPIVARI 

 

 
BOTUCATU - MONTE MOR 

 

 
BRAGANÇA PAULISTA – MAIRIPORÃ 

 

 
BRAGANÇA PAULISTA - SANTO ANDRÉ 

 

 
BRAGANÇA PAULISTA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
BRAGANÇA PAULISTA - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
CABREÚVA - SÃO PAULO 

 

 
CACONDE - PORTO FERREIRA 

 

 
CACONDE - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
CAMPINAS – ARARAS 

 

 
CAMPINAS – BATATAIS 

 

 

 
CAMPINAS - BOITUVA 

 
 

 
CAMPINAS - CRAVINHOS 

 

 
CAMPINAS – DESCALVADO 
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SEÇÃO 

 
CAMPINAS – FRANCA 

 

 
CAMPINAS – GUARULHOS 

 

 
CAMPINAS – ITAPETININGA 

 

 
CAMPINAS – ITU 

 

 
CAMPINAS – LEME 

 

 
CAMPINAS – MOCOCA 

 

 
CAMPINAS – PIRASSUNUNGA 

 

 
CAMPINAS - PORTO FELIZ 

 

 
CAMPINAS - PORTO FERREIRA 

 

 
CAMPINAS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
CAMPINAS – SALTO 

 

 
CAMPINAS - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
CAMPINAS - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
CAMPINAS - SÃO PAULO 

 

 

 
CAMPINAS - SÃO SIMÃO 

 
 

 
CAMPINAS – SERTÃOZINHO 

 

 
CAMPINAS – SOROCABA 
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SEÇÃO 

 
CAMPINAS – TAMBAÚ 

 

 
CAMPINAS – TATUÍ 

 
 

CAMPO LIMPO PAULISTA - SÃO PAULO 
 

 
CAPIVARI – GUARULHOS 

 

 
CAPIVARI – MOMBUCA 

 

 
CAPIVARI – PIRACICABA 

 

 
CAPIVARI - RIO DAS PEDRAS 

 

 
CAPIVARI - SÃO PAULO 

 

 
CASA BRANCA – TAMBAÚ 

 

 
CONCHAL – ARARAS 

 

 
CONCHAL - SÃO PAULO 

 

 
CONCHAS – CAMPINAS 

 

 
CONCHAS – CAPIVARI 

 

 
CONCHAS - MONTE MOR 

 

 

 
COSMÓPOLIS – LIMEIRA 

 
 

 
COSMÓPOLIS - SÃO PAULO 

 

 
DIVINOLÂNDIA – CAJURU 
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SEÇÃO 

 
DIVINOLÂNDIA – MOCOCA 

 

 
DIVINOLÂNDIA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
DIVINOLÂNDIA - SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 

 

 
DIVINOLÂNDIA - SERRA AZUL 

 

 
DIVINOLÂNDIA – SERRANA 

 

 
GUARULHOS – ATIBAIA 

 

 
GUARULHOS - BOM JESUS DOS PERDÕES 

 

 
GUARULHOS - NAZARÉ PAULISTA 

 

 
INDAIATUBA – BOITUVA 

 

 
INDAIATUBA – ITAPETININGA 

 

 
INDAIATUBA – ITU 

 

 
INDAIATUBA - PORTO FELIZ 

 

 
INDAIATUBA – SALTO 

 

 
INDAIATUBA - SÃO PAULO 

 

 

 
INDAIATUBA – TATUÍ 

 
 

 
ITATIBA – CAJAMAR 

 

 
ITATIBA – MONGAGUÁ 
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SEÇÃO 

 
ITATIBA - SÃO PAULO 

 

 
ITATIBA - SÃO VICENTE 

 

 
ITOBI - PORTO FERREIRA 

 

 
ITOBI - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
ITU – CAPIVARI 

 

 
ITUPEVA - SÃO PAULO 

 

 
JAGUARIÚNA - SÃO PAULO 

 

 
JUNDIAÍ – BARUERI 

 

 
JUNDIAÍ – CAJAMAR 

 

 
JUNDIAÍ - FRANCO DA ROCHA 

 

 
JUNDIAÍ – OSASCO 

 

 
JUNDIAÍ - SÃO PAULO 

 

 
JUNDIAÍ - SÃO VICENTE 

 

 
LARANJAL PAULISTA – CAMPINAS 

 

 

 
LARANJAL PAULISTA – CAPIVARI 

 
 

 
LARANJAL PAULISTA - MONTE MOR 

 

 
LINDÓIA – MAIRIPORÃ 
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SEÇÃO 

 
LINDÓIA – MONGAGUÁ 

 

 
LINDÓIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
LINDÓIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
LINDÓIA - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
LINDÓIA - SÃO PAULO 

 

 
LINDÓIA - SÃO VICENTE 

 

 
MAIRIPORÃ - BOM JESUS DOS PERDÕES 

 

 
MAIRIPORÃ – JOANÓPOLIS 

 

 
MAIRIPORÃ – PIRACAIA 

 

 
MOCOCA - CASA BRANCA 

 

 
MOCOCA - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
MOCOCA - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

 

 
MOCOCA – TAPIRATIBA 

 

 
MOCOCA - VARGEM GRANDE DO SUL 

 

 

 
MOGI GUAÇU – MOCOCA 

 
 

 
MOGI MIRIM – ARARAS 

 

 
MOGI MIRIM – MOCOCA 
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SEÇÃO 

 
MONTE ALEGRE DO SUL - SÃO PAULO 

 

 
MONTE MOR – GUARULHOS 

 

 
MONTE MOR - SÃO PAULO 

 

 
MORUNGABA – MONGAGUÁ 

 

 
MORUNGABA - SÃO VICENTE 

 

 
NAZARÉ PAULISTA – ARUJÁ 

 

 
NAZARÉ PAULISTA – IGARATÁ 

 

 
NAZARÉ PAULISTA – MAIRIPORÃ 

 

 
NAZARÉ PAULISTA - MOGI DAS CRUZES 

 

 
NAZARÉ PAULISTA - SANTA ISABEL 

 

 
NAZARÉ PAULISTA - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
NOVA ODESSA – ITANHAÉM 

 

 
NOVA ODESSA – MONGAGUÁ 

 

 
NOVA ODESSA - PRAIA GRANDE 

 

 

 
NOVA ODESSA – SANTOS 

 
 

 
NOVA ODESSA - SÃO VICENTE 

 

 
OSASCO – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
OSASCO – ITAPIRA 

 

 
OSASCO - MOGI MIRIM 

 

 
PAULÍNIA - SÃO PAULO 

 

 
PEDREIRA - SÃO PAULO 

 

 
PINHALZINHO – MAIRIPORÃ 

 

 
PINHALZINHO - SANTO ANDRÉ 

 

 
PINHALZINHO - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
PINHALZINHO - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
PINHALZINHO - SÃO PAULO 

 

 
PIRACICABA – COSMÓPOLIS 

 

 
PIRACICABA – PAULÍNIA 

 

 
PIRASSUNUNGA – AGUAÍ 

 

 
PIRASSUNUNGA - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
PIRASSUNUNGA - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 

 
PORTO FERREIRA - ÁGUAS DA PRATA 

 
 

 
PORTO FERREIRA - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
PORTO FERREIRA - VARGEM GRANDE DO SUL 
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SEÇÃO 

 
RAFARD – GUARULHOS 

 

 
RAFARD – MOMBUCA 

 

 
RAFARD – PIRACICABA 

 

 
RAFARD - RIO DAS PEDRAS 

 

 
RAFARD - SÃO PAULO 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - VARGEM GRANDE DO SUL 

 

 
SALTO – CAPIVARI 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE – ITANHAÉM 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE – LIMEIRA 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE – MONGAGUÁ 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE – OSASCO 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE - PRAIA GRANDE 

 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE – SANTOS 

 
 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE - SÃO PAULO 

 

 
SANTA BÁRBARA D'OESTE - SÃO VICENTE 
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SEÇÃO 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - VARGEM GRANDE DO SUL 

 

 
SANTO ANDRÉ - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
SANTO ANDRÉ – AMERICANA 

 

 
SANTO ANDRÉ – CAMPINAS 

 

 
SANTO ANDRÉ – ITAPIRA 

 

 
SANTO ANDRÉ – JUNDIAÍ 

 

 
SANTO ANDRÉ - MOGI GUAÇU 

 

 
SANTO ANDRÉ - MOGI MIRIM 

 

 
SANTO ANDRÉ - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
SANTO ANDRÉ - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – AMERICANA 

 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – CAMPINAS 

 
 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – ITAPIRA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – JUNDIAÍ 
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SEÇÃO 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - MOGI GUAÇU 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - MOGI MIRIM 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – AMERICANA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – CAMPINAS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – ITAPIRA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – JUNDIAÍ 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - MOGI GUAÇU 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - MOGI MIRIM 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – CAJURU 

 

 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - PORTO FERREIRA 
 
 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 
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SEÇÃO 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SERRA AZUL 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SERRANA 

 

 
SÃO PAULO – AGUAÍ 

 

 
SÃO PAULO - ÁGUAS DA PRATA 

 

 
SÃO PAULO - BOM JESUS DOS PERDÕES 

 

 
SÃO PAULO – CACONDE 

 

 
SÃO PAULO - CASA BRANCA 

 

 
SÃO PAULO – DIVINOLÂNDIA 

 

 
SÃO PAULO - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

 

 
SÃO PAULO – HORTOLÂNDIA 

 

 
SÃO PAULO – ITAPIRA 

 

 
SÃO PAULO – ITOBI 

 

 
SÃO PAULO – JOANÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO - MOGI GUAÇU 

 
 

 
SÃO PAULO - MOGI MIRIM 
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SEÇÃO 

SÃO PAULO – MORUNGABA 
 

 
SÃO PAULO - NAZARÉ PAULISTA 

 

 
SÃO PAULO - NOVA ODESSA 

 

 
SÃO PAULO – PIRACAIA 

 

 
SÃO PAULO - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 
SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

 

 
SÃO PAULO - SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

 

 
SÃO PAULO - SERRA NEGRA 

 

 
SÃO PAULO – SUMARÉ 

 

 
SÃO PAULO – TAPIRATIBA 

 

 
SÃO PAULO – VINHEDO 

 

 
SERRA NEGRA – MONGAGUÁ 

 

 
SERRA NEGRA - SÃO VICENTE 

 

 
SOCORRO – MAIRIPORÃ 

 

 
SOCORRO - SANTO ANDRÉ 

 

 
SOCORRO - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
 

 
SOCORRO - SÃO CAETANO DO SUL 
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SEÇÃO 

 
SOCORRO - SÃO PAULO 

 

 
SOROCABA – CAPIVARI 

 

 
TAPIRATIBA - PORTO FERREIRA 

 

 
TAPIRATIBA - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
TIETÊ – CAMPINAS 

 

 
TIETÊ – CAPIVARI 

 

 
TIETÊ - MONTE MOR 

 

 
VALINHOS - SÃO PAULO 

 

 
VARGEM GRANDE DO SUL - SÃO PAULO 

 

 
VÁRZEA PAULISTA - SÃO PAULO 

 

Obs 1: A obrigatoriedade de atendimento nas seções interáreas descritas, mediante 

solicitação da Concessionária, devidamente justificada nos termos do Anexo III – 

Regulamento Complementar dos Serviços, será avaliada pela ARTESP ao longo 

do período de Concessão. 
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3.1.3. Linhas do Plano de Operação Básico 

As linhas apresentadas a seguir constituem a referência utilizada pela ARTESP para avaliação técnica e financeira da Áres de Operação 1 

e possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das Propostas pelos Proponentes. 

Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

111.001 
 

AGUAÍ - ÁGUAS DA PRATA 
1 RODOVIÁRIA INTRA AGUAÍ / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / ÁGUAS DA PRATA 

111.002 
ÁGUAS DA PRATA - SÃO 

JOSÉ DO RIO PARDO 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ÁGUAS DA PRATA / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / VARGEM 

GRANDE DO SUL / SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA / SÃO JOSÉ DO 

RIO PARDO 

111.003 

 

ÁGUAS DE LINDÓIA - 

ITAPIRA 

1 RODOVIÁRIA INTRA ÁGUAS DE LINDÓIA / LINDÓIA / ITAPIRA 

111.004 

 

ÁGUAS DE LINDÓIA - 

MORUNGABA 

3 RODOVIÁRIA INTRA 
ÁGUAS DE LINDÓIA / LINDÓIA / SERRA NEGRA / AMPARO / 

MORUNGABA 

111.005 
AMPARO - BRAGANÇA 

PAULISTA 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

AMPARO / TUIUTI / BRAGANÇA PAULISTA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

111.006 
 

AMPARO – CAMPINAS 
2 RODOVIÁRIA INTRA AMPARO / PEDREIRA / JAGUARIÚNA / CAMPINAS 

111.007 
 

AMPARO - JUNDIAÍ 
2 RODOVIÁRIA INTRA AMPARO / MORUNGABA / ITATIBA / JUNDIAÍ 

111.008 
 

AMPARO - PINHALZINHO 
1 RODOVIÁRIA INTRA AMPARO / MONTE ALEGRE DO SUL / PINHALZINHO 

111.009 
 

ATIBAIA - ITATIBA 
1 RODOVIÁRIA INTRA ATIBAIA / JARINU / ITATIBA 

111.010 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

JUNDIAÍ 

1 RODOVIÁRIA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / ITATIBA / JUNDIAÍ 

111.011 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

SOCORRO 

1 RODOVIÁRIA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / PINHALZINHO / SOCORRO 

111.012 CACONDE - CASA BRANCA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CACONDE / TAPIRATIBA / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / ITOBI / 

CASA BRANCA 

111.013 CAMPINAS - CACONDE 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / AGUAÍ / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / VARGEM 

GRANDE DO SUL / SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA / DIVINOLÂNDIA 

/ CACONDE 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

111.014 CAMPINAS - CONCHAL 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / PAULÍNIA / COSMÓPOLIS / ARTUR NOGUEIRA / 

ENGENHEIRO COELHO / CONCHAL 

111.015 
CAMPINAS - ESPÍRITO 

SANTO DO PINHAL 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL 

111.016 CAMPINAS - ITAPIRA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAMPINAS / MOGI MIRIM / ITAPIRA 

111.017 CAMPINAS - JUNDIAÍ 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAMPINAS / VINHEDO / LOUVEIRA / JUNDIAÍ 

111.018 CAMPINAS - MOGI GUAÇU 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAMPINAS / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU 

111.019 CAMPINAS - RAFARD 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAMPINAS / MONTE MOR / CAPIVARI / RAFARD 

111.020 
CAMPINAS - SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / AGUAÍ / SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

111.021 CAMPINAS - TAPIRATIBA 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / AGUAÍ / CASA BRANCA / ITOBI / SÃO JOSÉ DO RIO 

PARDO / TAPIRATIBA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

111.022 
CAMPINAS - VARGEM 

GRANDE DO SUL 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CAMPINAS / AGUAÍ / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / VARGEM 

GRANDE DO SUL 

111.023 CAPIVARI - INDAIATUBA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAPIVARI / ELIAS FAUSTO / INDAIATUBA 

111.024 
COSMÓPOLIS - MOGI 

GUAÇU 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

COSMÓPOLIS / ARTUR NOGUEIRA / HOLAMBRA / MOGI MIRIM / 

MOGI GUAÇU 

111.025 

ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL - SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA 

1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL / SANTO ANTÔNIO DO JARDIM / 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

111.026 
ITAPIRA - SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPIRA / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL / SANTO ANTÔNIO DO JARDIM / SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA 

111.027 
ITAPIRA - SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPIRA / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL / SANTO ANTÔNIO DO JARDIM / SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA / VARGEM GRANDE DO SUL / SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

111.028 JARINU - ITATIBA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

JARINU / JUNDIAÍ / ITATIBA 

111.029 JUNDIAÍ - CAMPINAS 0 RODOVIÁRIA INTRA 
 

JUNDIAÍ / CAMPINAS 

111.030 
MOGI MIRIM - SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESPÍRITO SANTO DO PINHAL / 

SANTO ANTÔNIO DO JARDIM / SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

111.031 

 

MONTE ALEGRE DO SUL - 

SOCORRO 

1 RODOVIÁRIA INTRA MONTE ALEGRE DO SUL / SERRA NEGRA / SOCORRO 

111.032 
 

MONTE MOR - RAFARD 
1 RODOVIÁRIA INTRA MONTE MOR / CAPIVARI / RAFARD 

111.033 
 

PIRACAIA - CAMPINAS 
2 RODOVIÁRIA INTRA PIRACAIA / BRAGANÇA PAULISTA / ATIBAIA / CAMPINAS 

111.034 
 

SOCORRO - CAMPINAS 
3 RODOVIÁRIA INTRA SOCORRO / LINDÓIA / SERRA NEGRA / AMPARO / CAMPINAS 

111.035 VINHEDO - JUNDIAÍ 1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

VINHEDO / LOUVEIRA / JUNDIAÍ 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.036 

 

ÁGUAS DA PRATA - SÃO 

PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ÁGUAS DA PRATA / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / SÃO PAULO 

112.037 AMERICANA - OSASCO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

AMERICANA / CAMPINAS / OSASCO 

112.038 AMERICANA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

AMERICANA / SÃO PAULO 

112.039 AMPARO - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

AMPARO / PEDREIRA / JAGUARIÚNA / SÃO PAULO 

112.040 ARARAQUARA - AMERICANA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARARAQUARA / RIO CLARO / PIRACICABA / AMERICANA 

112.041 ARARAS - MOGI MIRIM 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARARAS / CONCHAL / MOGI MIRIM 

112.042 

 

ARTUR NOGUEIRA - SÃO 

PAULO 

2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARTUR NOGUEIRA / COSMÓPOLIS / PAULÍNIA / SÃO PAULO 

112.043 ASSIS - CAMPINAS 1 RODOVIÁRIA INTER 

 

ASSIS / OURINHOS / CAMPINAS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.044 ATIBAIA - ARUJÁ 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ATIBAIA / NAZARÉ PAULISTA / IGARATÁ / SANTA ISABEL / 

ARUJÁ 

112.045 
 

AVARÉ - CAMPINAS 
3 RODOVIÁRIA INTER AVARÉ / BOTUCATU / ANHEMBI / PIRACICABA / CAMPINAS 

112.046 
 

BAURU - JUNDIAÍ 
2 RODOVIÁRIA INTER BAURU / PEDERNEIRAS / RIO CLARO / JUNDIAÍ 

112.047 

 

BRAGANÇA PAULISTA - SÃO 

PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER BRAGANÇA PAULISTA / ATIBAIA / SÃO PAULO 

112.048 
 

CABREÚVA - SÃO PAULO 
1 RODOVIÁRIA INTER CABREÚVA / ITUPEVA / SÃO PAULO 

112.049 CACONDE - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

CACONDE / DIVINOLÂNDIA / SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA / SÃO 

PAULO 

112.050 CAMPINAS - CONCHAS 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / CAPIVARI / TIETÊ / LARANJAL PAULISTA / 

CONCHAS 

112.051 CAMPINAS - GUARULHOS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / SÃO PAULO / GUARULHOS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.052 
 

CAMPINAS - ITAPETININGA 
1 RODOVIÁRIA INTER CAMPINAS / TATUÍ / ITAPETININGA 

112.053 
 

CAMPINAS - MOCOCA 
2 RODOVIÁRIA INTRA CAMPINAS / AGUAÍ / CASA BRANCA / MOCOCA 

112.054 CAMPINAS - PIRACICABA 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / HORTOLÂNDIA / SUMARÉ / AMERICANA / SANTA 

BÁRBARA D'OESTE / PIRACICABA 

112.055 
CAMPINAS - SÃO 

BERNARDO DO CAMPO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / SÃO PAULO / SÃO CAETANO DO SUL / SANTO 

ANDRÉ / SÃO BERNARDO DO CAMPO 

112.056 
CAMPINAS - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / AMERICANA / CATANDUVA / SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

112.057 CAMPINAS - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / SÃO PAULO 

112.058 CAMPINAS - SOROCABA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / ITU / SOROCABA 

112.059 CAMPINAS - TAMBAÚ 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / ARARAS / LEME / PIRASSUNUNGA / PORTO 

FERREIRA / SANTA RITA DO PASSA QUATRO / TAMBAÚ 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.060 
CAMPO LIMPO PAULISTA - 

SÃO PAULO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPO LIMPO PAULISTA / VÁRZEA PAULISTA / CAJAMAR / SÃO 

PAULO 

112.061 CAPIVARI - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAPIVARI / SÃO PAULO 

112.062 CONCHAL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CONCHAL / ARARAS / SÃO PAULO 

112.063 

 

ENGENHEIRO COELHO - 

SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER ENGENHEIRO COELHO / MOGI MIRIM / SÃO PAULO 

112.064 

 

ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL - SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER ESPÍRITO SANTO DO PINHAL / MOGI GUAÇU / SÃO PAULO 

112.065 
 

FRANCA - CAMPINAS 
1 RODOVIÁRIA INTER FRANCA / BATATAIS / CAMPINAS 

112.066 
 

INDAIATUBA - SÃO PAULO 
0 RODOVIÁRIA INTER INDAIATUBA / SÃO PAULO 

112.067 ITAPIRA - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITAPIRA / MOGI MIRIM / SÃO PAULO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.068 JAÚ - CAMPINAS 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

JAÚ / MINEIROS DO TIETÊ / DOIS CÓRREGOS / TORRINHA / 

PIRACICABA / AMERICANA / CAMPINAS 

112.069 JAÚ - JUNDIAÍ 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

JAÚ / MINEIROS DO TIETÊ / DOIS CÓRREGOS / TORRINHA / 

SANTA MARIA DA SERRA / SÃO PEDRO / JUNDIAÍ 

112.070 JOANÓPOLIS - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

JOANÓPOLIS / PIRACAIA / ATIBAIA / SÃO PAULO 

112.071 JUNDIAÍ - ITU 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JUNDIAÍ / CABREÚVA / ITU 

112.072 JUNDIAÍ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

JUNDIAÍ / SÃO PAULO 

112.073 JUNDIAÍ - SOROCABA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

JUNDIAÍ / CABREÚVA / ITU / SOROCABA 

112.074 LEME - AMERICANA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

LEME / ARARAS / AMERICANA 

112.075 LIMEIRA - MOGI GUAÇU 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

LIMEIRA / ENGENHEIRO COELHO / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU 

112.076 MOGI MIRIM - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

MOGI MIRIM / SÃO PAULO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.077 
 

MONTE MOR - SÃO PAULO 
1 RODOVIÁRIA INTER MONTE MOR / CAMPINAS / SÃO PAULO 

112.078 
 

PINHALZINHO - SÃO PAULO 
2 RODOVIÁRIA INTER PINHALZINHO / BRAGANÇA PAULISTA / ATIBAIA / SÃO PAULO 

112.079 
 

PIRACICABA - AMERICANA 
1 RODOVIÁRIA INTER PIRACICABA / SANTA BÁRBARA D'OESTE / AMERICANA 

112.080 PIRASSUNUNGA - CACONDE 7 RODOVIÁRIA INTER 

 

PIRASSUNUNGA / PORTO FERREIRA / SANTA CRUZ DAS 

PALMEIRAS / TAMBAÚ / CASA BRANCA / ITOBI / SÃO JOSÉ DO 

RIO PARDO / TAPIRATIBA / CACONDE 

112.081 

 

PIRASSUNUNGA - SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA 

1 RODOVIÁRIA INTER PIRASSUNUNGA / AGUAÍ / SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

112.082 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

CAMPINAS 

2 RODOVIÁRIA INTER 
PRESIDENTE PRUDENTE / PIRACICABA / AMERICANA / 

CAMPINAS 

112.083 

 

SANTA BÁRBARA D'OESTE – 

LIMEIRA 

 

1 RODOVIÁRIA INTER 

 

 

SANTA BÁRBARA D'OESTE / AMERICANA / LIMEIRA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.084 

 

SANTA BÁRBARA D'OESTE - 

SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER SANTA BÁRBARA D'OESTE / AMERICANA / SÃO PAULO 

112.085 

 

SANTA FÉ DO SUL - 

CAMPINAS 

6 RODOVIÁRIA INTER 
SANTA FÉ DO SUL / URÂNIA / JALES / FERNANDÓPOLIS / 

VOTUPORANGA / MIRASSOL / AMERICANA / CAMPINAS 

112.086 

 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - 

SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER SÃO JOÃO DA BOA VISTA / AGUAÍ / SÃO PAULO 

112.087 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 

CAMPINAS 

1 RODOVIÁRIA INTER CAMPINAS / JACAREÍ / SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

112.088 

 

SÃO PAULO - ÁGUAS DE 

LINDÓIA 

3 RODOVIÁRIA INTER 
SÃO PAULO / AMPARO / SERRA NEGRA / LINDÓIA / ÁGUAS DE 

LINDÓIA 

112.089 SÃO PAULO - ITATIBA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO PAULO / JUNDIAÍ / ITATIBA 

112.090 
SÃO PAULO - SERRA 

NEGRA 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO PAULO / ITATIBA / MORUNGABA / AMPARO / SERRA 

NEGRA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

112.091 SÃO PAULO - SOCORRO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO PAULO / AMPARO / SERRA NEGRA / LINDÓIA / ÁGUAS DE 

LINDÓIA / SOCORRO 

112.092 
SÃO PEDRO - SANTA 

BÁRBARA D'OESTE 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO PEDRO / ÁGUAS DE SÃO PEDRO / PIRACICABA / SANTA 

BÁRBARA D'OESTE 

112.093 SUMARÉ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

SUMARÉ / SÃO PAULO 

112.094 SUMARÉ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

SUMARÉ / SÃO PAULO 

112.095 TAPIRATIBA - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

TAPIRATIBA / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / SÃO PAULO 

112.096 VALINHOS - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

VALINHOS / VINHEDO / SÃO PAULO 

112.097 
VARGEM GRANDE DO SUL - 

SÃO PAULO 
1 RODOVIÁRIA INTER 

 

VARGEM GRANDE DO SUL / SÃO JOÃO DA BOA VISTA / SÃO 

PAULO 

121.098 
ÁGUAS DE LINDÓIA - 

SOCORRO 
1 SUBURBANA INTRA 

 

ÁGUAS DE LINDÓIA / LINDÓIA / SOCORRO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.099 

 

AMPARO - ÁGUAS DE 

LINDÓIA 

2 SUBURBANA INTRA AMPARO / SERRA NEGRA / LINDÓIA / ÁGUAS DE LINDÓIA 

121.100 
 

AMPARO - ITAPIRA 
0 SUBURBANA INTRA AMPARO / ITAPIRA 

121.101 
 

AMPARO - JAGUARIÚNA 
0 SUBURBANA INTRA AMPARO / JAGUARIÚNA 

121.102 
 

AMPARO - PEDREIRA 
0 SUBURBANA INTRA AMPARO / PEDREIRA 

121.103 

 

AMPARO - SANTO ANTÔNIO 

DE POSSE 

0 SUBURBANA INTRA AMPARO / SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

121.104 

 

ARTUR NOGUEIRA - MOGI 

GUAÇU 

1 SUBURBANA INTRA ARTUR NOGUEIRA / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU 

121.105 

 

ATIBAIA - BOM JESUS DOS 

PERDÕES 

0 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES 

121.106 

 

ATIBAIA - BRAGANÇA 

PAULISTA 

0 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BRAGANÇA PAULISTA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.107 
 

ATIBAIA - CAMPINAS 
0 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / CAMPINAS 

121.108 
 

ATIBAIA - JOANÓPOLIS 
2 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / PIRACAIA / JOANÓPOLIS 

121.109 
 

ATIBAIA - JUNDIAÍ 
1 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / JARINU / JUNDIAÍ 

121.110 
 

ATIBAIA - NAZARÉ PAULISTA 
1 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / NAZARÉ PAULISTA 

121.111 
 

ATIBAIA - NAZARÉ PAULISTA 
1 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / NAZARÉ PAULISTA 

121.112 
 

ATIBAIA - PIRACAIA 
1 SUBURBANA INTRA ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / PIRACAIA 

121.113 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

ITATIBA 

0 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / ITATIBA 

121.114 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

JOANÓPOLIS 

1 SUBURBANA INTRA 

 

 

BRAGANÇA PAULISTA / VARGEM / JOANÓPOLIS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.115 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

MORUNGABA 

1 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / TUIUTI / MORUNGABA 

121.116 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

PEDRA BELA 

0 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / PEDRA BELA 

121.117 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

PINHALZINHO 

0 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / PINHALZINHO 

121.118 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

PIRACAIA 

0 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / PIRACAIA 

121.119 

 

BRAGANÇA PAULISTA - 

VARGEM 

0 SUBURBANA INTRA BRAGANÇA PAULISTA / VARGEM 

121.120 

 

CAMPO LIMPO PAULISTA - 

ATIBAIA 

1 SUBURBANA INTRA CAMPO LIMPO PAULISTA / JARINU / ATIBAIA 

121.121 

 

CAMPO LIMPO PAULISTA - 

JUNDIAÍ 

1 SUBURBANA INTRA CAMPO LIMPO PAULISTA / VÁRZEA PAULISTA / JUNDIAÍ 
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da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.122 
 

CAPIVARI - ELIAS FAUSTO 
0 SUBURBANA INTRA CAPIVARI / ELIAS FAUSTO 

121.123 
 

CAPIVARI - RAFARD 
0 SUBURBANA INTRA CAPIVARI / RAFARD 

121.124 

 

CAPIVARI - SANTA 

BÁRBARA D'OESTE 

0 SUBURBANA INTRA CAPIVARI / SANTA BÁRBARA D'OESTE 

121.125 

 

CASA BRANCA - VARGEM 

GRANDE DO SUL 

0 SUBURBANA INTRA CASA BRANCA / VARGEM GRANDE DO SUL 

121.126 
 

ITAPIRA - MOGI GUAÇU 
1 SUBURBANA INTRA ITAPIRA / MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU 

121.127 

 

ITOBI - SÃO JOSÉ DO RIO 

PARDO 

0 SUBURBANA INTRA ITOBI / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

121.128 JARINU - JUNDIAÍ 2 SUBURBANA INTRA 

 

JARINU / CAMPO LIMPO PAULISTA / VÁRZEA PAULISTA / 

JUNDIAÍ 

121.129 JUNDIAÍ - CABREÚVA 0 SUBURBANA INTRA 
 

JUNDIAÍ / CABREÚVA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.130 
 

JUNDIAÍ - INDAIATUBA 
1 SUBURBANA INTRA JUNDIAÍ / ITUPEVA / INDAIATUBA 

121.131 
 

JUNDIAÍ - ITATIBA 
0 SUBURBANA INTRA JUNDIAÍ / ITATIBA 

121.132 
 

JUNDIAÍ - ITUPEVA 
0 SUBURBANA INTRA JUNDIAÍ / ITUPEVA 

121.133 
 

JUNDIAÍ - LOUVEIRA 
0 SUBURBANA INTRA JUNDIAÍ / LOUVEIRA 

121.134 
 

LINDÓIA - ITAPIRA 
0 SUBURBANA INTRA LINDÓIA / ITAPIRA 

121.135 
 

MOGI MIRIM - CONCHAL 
0 SUBURBANA INTRA MOGI MIRIM / CONCHAL 

121.136 
 

MOGI MIRIM - ESTIVA GERBI 
1 SUBURBANA INTRA MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESTIVA GERBI 

121.137 
 

MOGI MIRIM - MOGI GUAÇU 
0 SUBURBANA INTRA MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU 

121.138 

 

MOGI MIRIM - SANTO 

ANTÔNIO DE POSSE 

 

0 SUBURBANA INTRA MOGI MIRIM / SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
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Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

121.139 
 

MONTE MOR - CAPIVARI 
0 SUBURBANA INTRA MONTE MOR / CAPIVARI 

121.140 

 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - 

ÁGUAS DA PRATA 

0 SUBURBANA INTRA SÃO JOÃO DA BOA VISTA / ÁGUAS DA PRATA 

121.141 

 

TUIUTI - BRAGANÇA 

PAULISTA 

0 SUBURBANA INTRA TUIUTI / BRAGANÇA PAULISTA 

121.142 
 

VÁRZEA PAULISTA - JUNDIAÍ 
0 SUBURBANA INTRA VÁRZEA PAULISTA / JUNDIAÍ 

122.143 
 

AMERICANA - LIMEIRA 
0 SUBURBANA INTER AMERICANA / LIMEIRA 

122.144 ATIBAIA - GUARULHOS 2 SUBURBANA INTER 

 

ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / NAZARÉ PAULISTA / 

GUARULHOS 

122.145 ATIBAIA - SÃO PAULO 3 SUBURBANA INTER 

 

ATIBAIA / BOM JESUS DOS PERDÕES / NAZARÉ PAULISTA / 

GUARULHOS / SÃO PAULO 

122.146 COSMÓPOLIS - LIMEIRA 0 SUBURBANA INTER 
 

COSMÓPOLIS / LIMEIRA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

122.147 
 

JUNDIAÍ - CAJAMAR 
0 SUBURBANA INTER JUNDIAÍ / CAJAMAR 

122.148 

 

JUNDIAÍ - FRANCO DA 

ROCHA 

1 SUBURBANA INTER JUNDIAÍ / VÁRZEA PAULISTA / FRANCO DA ROCHA 

122.149 

 

LIMEIRA - ARTUR 

NOGUEIRA 

0 SUBURBANA INTER LIMEIRA / ARTUR NOGUEIRA 

122.150 

 

LIMEIRA - ENGENHEIRO 

COELHO 

0 SUBURBANA INTER LIMEIRA / ENGENHEIRO COELHO 

122.151 
 

MAIRIPORÃ - ATIBAIA 
0 SUBURBANA INTER MAIRIPORÃ / ATIBAIA 

122.152 

 

NAZARÉ PAULISTA - 

FRANCO DA ROCHA 

1 SUBURBANA INTER NAZARÉ PAULISTA / MAIRIPORÃ / FRANCO DA ROCHA 

122.153 
 

RAFARD - PIRACICABA 
3 SUBURBANA INTER 

 

RAFARD / CAPIVARI / MOMBUCA / RIO DAS PEDRAS / 

PIRACICABA 

122.154 
SANTA BÁRBARA D'OESTE - 

PIRACICABA 
0 SUBURBANA INTER SANTA BÁRBARA D'OESTE / PIRACICABA 
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3.2. Área de Operação 2 

A Área de Operação 2 é composta por 6 polos e 48 municípios a eles vinculados, 

conforme apresentado a seguir. 

Polo Região de Piracicaba (48) 

BOTUCATU (7) 

 

ANHEMBI, BOFETE, BOTUCATU, CONCHAS, PARDINHO, 

PRATÂNIA, SÃO MANUEL 

JAÚ (12) 

 

BARIRI, BARRA BONITA, BOCAINA, BORACÉIA, BROTAS, DOIS 

CÓRREGOS, IGARAÇU DO TIETÊ, ITAJU, ITAPUÍ, JAÚ, MINEIROS 

DO TIETÊ, TORRINHA 

PIRACICABA (11) 

 

ÁGUAS DE SÃO PEDRO, CHARQUEADA, IRACEMÁPOLIS, 

LARANJAL PAULISTA, LIMEIRA, MOMBUCA, PIRACICABA, RIO 

DAS PEDRAS, SALTINHO, SANTA MARIA DA SERRA, SÃO 

PEDRO 

PIRASSUNUNGA (6) 

 

ARARAS, LEME, PIRASSUNUNGA, PORTO FERREIRA, SANTA 

CRUZ DA CONCEIÇÃO, SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

RIO CLARO (6) 

 

ANALÂNDIA, CORDEIRÓPOLIS, CORUMBATAÍ, IPEÚNA, RIO 

CLARO, SANTA GERTRUDES 

SÃO CARLOS (6) 

 

DESCALVADO, DOURADO, IBATÉ, ITIRAPINA, RIBEIRÃO 

BONITO, SÃO CARLOS 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 
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3.2.1. Linhas do Sistema Atual 

As linhas do sistema atual que serão incluídas na Área de Operação 2 são apresentadas 

a seguir: 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

37 
 

PIRACICABA - LIMEIRA (VIA IRACEMÁPOLIS) 
RODOVIÁRIA 

38 
 

SÃO PAULO - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

39 
 

RIO CLARO - SÃO PEDRO 
SUBURBANA 

40 
 

LIMEIRA - RIO CLARO 
SUBURBANA 

41 
 

LIMEIRA - CORDEIRÓPOLIS 
SUBURBANA 

42 
 

PIRACICABA - IRACEMÁPOLIS 
SUBURBANA 

43 
 

IRACEMÁPOLIS - LIMEIRA 
SUBURBANA 

44 
 

PIRASSUNUNGA - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

45 

 

SÃO PAULO - RIO CLARO (PROLONGAMENTO ATÉ SÃO 

BERNARDO DO CAMPO) 

RODOVIÁRIA 

47 
 

CAMPINAS - RIO CLARO (HORÁRIOS ADENTRAM LIMEIRA) 
RODOVIÁRIA 

48 
 

LIMEIRA - CORDEIRÓPOLIS 
RODOVIÁRIA 

49 
 

SÃO PAULO - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

68 

 

PIRACICABA – TORRINHA 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

69 
 

PIRACICABA - JAÚ 
RODOVIÁRIA 

70 
 

DOIS CÓRREGOS - BROTAS 
RODOVIÁRIA 

79 
 

SOROCABA – PIRACICABA (VIA RODOVIA SP-75 E SP-308) 
RODOVIÁRIA 

97 
 

PIRACICABA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

98 
 

LIMEIRA - AMERICANA 
RODOVIÁRIA 

630 
 

SÃO PAULO - BOTUCATU (VIA SP-209 E SP-280) 
RODOVIÁRIA 

2090 
 

PIRACICABA - CHARQUEADA 
SUBURBANA 

2451 
 

JAÚ - SÃO PAULO (VIA SP-255/SP-300/SP-209/SP-280) 
RODOVIÁRIA 

3353 
 

SÃO PEDRO - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

3892 
 

AMERICANA - DESCALVADO 
RODOVIÁRIA 

4352 
 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 

4361 

 

SÃO PAULO - PIRACICABA - ÁGUAS DE SAO PEDRO - SÃO 

PEDRO 

RODOVIÁRIA 

4692 
 

JAÚ - BORACÉIA (VIA ESTRADA ESTADUAL) 
RODOVIÁRIA 

5593 
 

SÃO PAULO - DESCALVADO 
RODOVIÁRIA 

5804 
 

MOGI MIRIM - LIMEIRA 
RODOVIÁRIA 

5850 
 

SÃO CARLOS - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

5870 
 

DESCALVADO - SÃO CARLOS 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5960 
 

ITU - PIRACICABA (VIA RODOVIA DO AÇÚCAR)  
RODOVIÁRIA 

6316 
 

BARRETOS - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 

6389 
 

PIRACICABA - LIMEIRA 
RODOVIÁRIA 

6503 

 

LIMEIRA - ARARAS (VIA USINA SÃO GERÔNIMO E USINA SÃO 

JOÃO) 

RODOVIÁRIA 

6760 
 

SÃO PAULO - BARIRI 
RODOVIÁRIA 

7067 
 

JAÚ - DOIS CÓRREGOS (VIA MINEIROS DO TIETÊ) 
RODOVIÁRIA 

7080 
 

PIRACICABA – BROTAS (VIA RIO CLARO E ITIRAPINA) 
RODOVIÁRIA 

7083 
 

PIRACICABA - ARARAQUARA (VIA RIO CLARO E SÃO CARLOS) 
RODOVIÁRIA 

7118 
 

PIRACICABA - BOTUCATU 
RODOVIÁRIA 

7119 
 

PIRACICABA - SÃO PEDRO (VIA ARTÊMIS) 
RODOVIÁRIA 

7189 

 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO - DESCALVADO (FAZENDA 

CALOVI) – (PARALISADO) 

RODOVIÁRIA 

7207 
 

PIRASSUNUNGA - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
RODOVIÁRIA 

7493 
 

RIO DAS PEDRAS - PIRACICABA – CHARQUEADA 
SUBURBANA 

7872 
 

SÃO CARLOS - ITIRAPINA 
SUBURBANA 

7983 
 

ARARAS - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 

7984 

 

DESCALVADO - PORTO FERREIRA 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

7993 
 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - TAMBAÚ 
RODOVIÁRIA 

7996 
 

CAMPINAS - ARARAS 
RODOVIÁRIA 

8001 
 

RIO CLARO - SÃO CARLOS 
RODOVIÁRIA 

8020 
 

SÃO PAULO - PIRACICABA 
RODOVIÁRIA 

8033 
 

PIRACICABA – SALTINHO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8134 
 

SÃO PAULO - PIRASSUNUNGA 
RODOVIÁRIA 

8135 
 

SÃO PAULO - ARARAS 
RODOVIÁRIA 

8137 
 

ARARAS - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
RODOVIÁRIA 

8267 

 

SÃO PAULO - LARANJAL PAULISTA (VIA RODOVIA CASTELO 

BRANCO) 

RODOVIÁRIA 

8350 
 

LEME - SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8365 
 

CORDEIRÓPOLIS - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

8366 
 

RIO CLARO - SANTA GERTRUDES (VIA SP-310) 
RODOVIÁRIA 

8368 
 

ARARAS - RIO CLARO (VIA SP-330 / SP-316 / SP-310) 
RODOVIÁRIA 

8400 
 

RIO CLARO - ITIRAPINA 
SUBURBANA 

8490 
 

BARIRI - JAÚ 
RODOVIÁRIA 

8499 
 

CONCHAS – SÃO PAULO (VIA PEREIRAS E CESÁRIO LANGE) 
RODOVIÁRIA 

8501 
 

LIMEIRA - ENGENHEIRO COELHO 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

8513 
 

PIRACICABA - RIO CLARO 
RODOVIÁRIA 

8518 

 

BOTUCATU - SÃO MANUEL (C/SERV. COMPL. ATÉ ENTRADA DE 

AREIÓPOLIS)  

SUBURBANA 

8533 
 

JAÚ - DOIS CÓRREGOS (VIA GUARAPUA) 
RODOVIÁRIA 

8534 
 

BARRA BONITA - DOIS CÓRREGOS 
RODOVIÁRIA 

8548 
 

PIRACICABA - RIO CLARO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8551 
 

JAÚ - SÃO PAULO (VIA RODOVIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

8552 
 

SÃO MANUEL - JAÚ 
RODOVIÁRIA 

8553 
 

IGARAÇU DO TIETE - JAÚ 
RODOVIÁRIA 

8554 

 

SÃO MANUEL - SÃO PAULO (VIA TIETÊ E RODOVIA MARECHAL 

RONDON) 

RODOVIÁRIA 

8556 
 

SÃO MANUEL - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8563 
 

SÃO CARLOS - IBATÉ 
RODOVIÁRIA 

8564 
 

SÃO CARLOS - IBATÉ (FAZENDA DA SERRA) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8587 
 

JAÚ – ITAPUÍ (VIA ESTRADA ESTADUAL) 
RODOVIÁRIA 

8831 
 

JAÚ - SÃO PAULO  
RODOVIÁRIA 

8936 

 

BOTUCATU (RUBIÃO JR) - PARDINHO (V. ACESSO BOTUCATU-C. 

BRANCO) (SUBURBANA) 

SUBURBANA 

8945 
 

BOFETE - CONCHAS 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

8963 
 

BOCAINA - SÃO CARLOS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9043 
 

RIO CLARO - SANTA GERTRUDES (VIA SP-316) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9080 
 

RIO CLARO - ARARAS (VIA SP-191 E SP-330) 
RODOVIÁRIA 

9131 
 

PIRACICABA - PRAIA GRANDE – ITANHAÉM 
RODOVIÁRIA 

9153 
 

ARARAS - RIO CLARO (VIA SP-330 E SP-316) 
RODOVIÁRIA 

9388 
 

LIMEIRA - ARARAS 
RODOVIÁRIA 

9389 
 

LIMEIRA - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 

9390 
 

PORTO FERREIRA - DESCALVADO 
RODOVIÁRIA 

9428 
 

ARARAQUARA - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 
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3.2.2. Seções Interáreas 

As seções interáreas descritas a seguir deverão ser obrigatoriamente incorporadas à 

operação futura da concessionária da Área de Operação 2. A licitante deverá considerar a 

obrigatoriedade de operação das seções interáreas descritas e a vedação à operação de 

outras seções interáreas que não estejam descritas: 

 

SEÇÃO 

 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO – AMERICANA 

 

 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO – OSASCO 

 

 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO - SÃO PAULO 

 

 
AMERICANA – ARARAS 

 

 
AMERICANA – DESCALVADO 

 

 
AMERICANA – LEME 

 

 
AMERICANA – LIMEIRA 

 

 
AMERICANA – PIRASSUNUNGA 

 

 
AMERICANA - PORTO FERREIRA 

 

 
AMERICANA - SÃO CARLOS 

 

 
ARARAS - SÃO PAULO 

 

 
ARTUR NOGUEIRA – LIMEIRA 
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SEÇÃO 

 
BARRA BONITA - PRAIA GRANDE 

 

 
BARRA BONITA - SANTO ANDRÉ 

 

 
BARRA BONITA – SANTOS 

 

 
BARRA BONITA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
BARRA BONITA - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
BARRA BONITA - SÃO PAULO 

 

 
BARRA BONITA - SÃO VICENTE 

 

 
BOFETE – OSASCO 

 

 
BOFETE - SÃO PAULO 

 

 
BOTUCATU – OSASCO 

 

 
BOTUCATU - SANTO ANDRÉ 

 

 
BOTUCATU - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
BOTUCATU - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
BOTUCATU - SÃO PAULO 

 

 
BOTUCATU – TIETÊ 

 

 
BROTAS – AMERICANA 

 

 
BROTAS – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
BROTAS – JUNDIAÍ 

 

 
BROTAS - SÃO PAULO 

 

 
CAMPINAS – BOCAINA 

 

 
CAMPINAS – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
CAMPINAS – DOURADO 

 

 
CAMPINAS – IBATÉ 

 

 
CAMPINAS – JAÚ 

 

 
CAMPINAS – LIMEIRA 

 

 
CAMPINAS - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
CAMPINAS - RIO CLARO 

 

 
CAMPINAS - SANTA GERTRUDES 

 

 
CONCHAS - SÃO PAULO 

 

 
DESCALVADO – ARARAQUARA 

 

 
DESCALVADO – BARRETOS 

 

 
DESCALVADO – BEBEDOURO 

 

 
DESCALVADO – GUARIBA 

 

 
DESCALVADO – JABOTICABAL 
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SEÇÃO 

 
DESCALVADO – MATÃO 

 

 
DESCALVADO – PITANGUEIRAS 

 

 
DESCALVADO - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
DOIS CÓRREGOS – CAMPINAS 

 

 
DOIS CÓRREGOS – JUNDIAÍ 

 

 
DOIS CÓRREGOS - SÃO PAULO 

 

 
IBATÉ – ARARAQUARA 

 

 
IBATÉ – BARRETOS 

 

 
IBATÉ – BEBEDOURO 

 

 
IBATÉ – GUARIBA 

 

 
IBATÉ – JABOTICABAL 

 

 
IBATÉ – MATÃO 

 

 
IBATÉ – PITANGUEIRAS 

 

 
IGARAÇU DO TIETÊ - SANTO ANDRÉ 

 

 
IGARAÇU DO TIETÊ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
IGARAÇU DO TIETÊ - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
IGARAÇU DO TIETÊ - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
ITAPUÍ – CAMPINAS 

 

 
ITAPUÍ – JUNDIAÍ 

 

 
ITAPUÍ - SÃO PAULO * 

 

 
ITIRAPINA – ARARAQUARA 

 

 
ITIRAPINA – CAMPINAS 

 

 
ITIRAPINA – JUNDIAÍ 

 

 
ITIRAPINA - SÃO PAULO 

 

 
ITU – PIRACICABA 

 

 
JAÚ – AMERICANA 

 

 
JAÚ – JUNDIAÍ 

 

 
JAÚ - PRAIA GRANDE 

 

 
JAÚ - SANTO ANDRÉ 

 

 
JAÚ – SANTOS 

 

 
JAÚ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
JAÚ - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
JAÚ - SÃO PAULO 

 

 
JAÚ - SÃO VICENTE 
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SEÇÃO 

 
JUNDIAÍ - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
JUNDIAÍ – BOCAINA 

 

 
JUNDIAÍ – DOURADO 

 

 
JUNDIAÍ – LIMEIRA 

 

 
JUNDIAÍ – PIRACICABA 

 

 
JUNDIAÍ - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
JUNDIAÍ - RIO CLARO 

 

 
JUNDIAÍ - SÃO CARLOS 

 

 
JUNDIAÍ - SÃO PEDRO 

 

 
LARANJAL PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
LEME - SÃO PAULO 

 

 
MINEIROS DO TIETÊ – CAMPINAS 

 

 
MINEIROS DO TIETÊ – JUNDIAÍ 

 

 
MINEIROS DO TIETÊ - SÃO PAULO 

 

 
MOGI MIRIM – LIMEIRA 

 

 
OSASCO – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
OSASCO – LIMEIRA 
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SEÇÃO 

 
OSASCO - RIO CLARO 

 

 
OSASCO - SANTA GERTRUDES 

 

 
OSASCO - SÃO CARLOS 

 

 
PIRACICABA – AMERICANA 

 

 
PIRACICABA – APARECIDA 

 

 
PIRACICABA – ARARAQUARA 

 

 
PIRACICABA – CAMPINAS 

 

 
PIRACICABA – ITANHAÉM 

 

 
PIRACICABA – MONGAGUÁ 

 

 
PIRACICABA – OSASCO 

 

 
PIRACICABA - PRAIA GRANDE 

 

 
PIRACICABA - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
PIRACICABA – SANTOS 

 

 
PIRACICABA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
PIRACICABA - SÃO PAULO 

 

 
PIRACICABA - SÃO VICENTE 

 

 
PIRACICABA – SUMARÉ 
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SEÇÃO 

 
PIRACICABA – TAUBATÉ 

 

 
PIRASSUNUNGA - SÃO PAULO 

 

 
PORANGABA – BARIRI 

 

 
PORANGABA - BARRA BONITA 

 

 
PORANGABA - IGARAÇU DO TIETÊ 

 

 
PORANGABA – JAÚ 

 

 
PORTO FERREIRA – ARARAQUARA 

 

 
PORTO FERREIRA – BARRETOS 

 

 
PORTO FERREIRA – BEBEDOURO 

 

 
PORTO FERREIRA - CASA BRANCA 

 

 
PORTO FERREIRA – GUARIBA 

 

 
PORTO FERREIRA – JABOTICABAL 

 

 
PORTO FERREIRA – MATÃO 

 

 
PORTO FERREIRA – PITANGUEIRAS 

 

 
PORTO FERREIRA - SÃO PAULO 

 

 
SALTO – PIRACICABA 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - CASA BRANCA 
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SEÇÃO 

 
SANTO ANDRÉ - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
SANTO ANDRÉ – BOCAINA 

 

 
SANTO ANDRÉ – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
SANTO ANDRÉ – DOURADO 

 

 
SANTO ANDRÉ – LIMEIRA 

 

 
SANTO ANDRÉ – PIRACICABA 

 

 
SANTO ANDRÉ - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
SANTO ANDRÉ - RIO CLARO 

 

 
SANTO ANDRÉ - SANTA GERTRUDES 

 

 
SANTO ANDRÉ - SÃO CARLOS 

 

 
SANTO ANDRÉ - SÃO PEDRO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – BOCAINA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – DOURADO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – LIMEIRA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – PIRACICABA 

 
 



   

96/350 
 

SEÇÃO 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - RIO CLARO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SANTA GERTRUDES 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO CARLOS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PEDRO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – BOCAINA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – DOURADO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – LIMEIRA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – PIRACICABA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - RIO CLARO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SANTA GERTRUDES 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO CARLOS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PEDRO 

 

 
SÃO CARLOS – BARRETOS 
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SEÇÃO 

 
SÃO CARLOS – CAMPINAS 

 

 
SÃO CARLOS – CRAVINHOS 

 

 
SÃO CARLOS – GUARIBA 

 

 
SÃO CARLOS – PITANGUEIRAS 

 

 
SÃO CARLOS – RINCÃO 

 

 
SÃO CARLOS - SANTA LÚCIA 

 

 
SÃO CARLOS - SÃO PAULO 

 

 
SÃO MANUEL – AMERICANA 

 

 
SÃO MANUEL – OSASCO 

 

 
SÃO MANUEL – PORANGABA 

 

 
SÃO MANUEL - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
SÃO MANUEL - SANTO ANDRÉ 

 

 
SÃO MANUEL - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
SÃO MANUEL - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
SÃO MANUEL - SÃO PAULO 

 

 
SÃO MANUEL – TIETÊ 

 

 
SÃO PAULO - BARIRI * 
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SEÇÃO 

 
SÃO PAULO - BOCAINA * 

 

 
SÃO PAULO – CORDEIRÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – DESCALVADO 

 

 
SÃO PAULO - DOURADO * 

 

 
SÃO PAULO - IBATÉ * 

 

 
SÃO PAULO – LIMEIRA 

 

 
SÃO PAULO - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
SÃO PAULO - RIO CLARO 

 

 
SÃO PAULO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
SÃO PAULO - SANTA GERTRUDES * 

 

 
SÃO PEDRO – AMERICANA 

 

 
SÃO PEDRO – OSASCO 

 

 
SÃO PEDRO - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
SÃO PEDRO - SÃO PAULO 

 

 
SOROCABA – PIRACICABA 

 

 
TORRINHA – CAMPINAS 

 

 
TORRINHA – JUNDIAÍ 
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SEÇÃO 

 
TORRINHA - SÃO PAULO * 

 

Obs 1: A seção interárea marcada com (*) deverá ser atendida por linha de característica 

rodoviária, com no mínimo, uma partida por semana, por sentido, não sendo 

obrigatório operar conforme os critérios e parâmetro operacionais estabelecidos 

neste documento;  

Obs 2: A obrigatoriedade de atendimento nas seções interáreas descritas, mediante 

solicitação da Concessionária, devidamente justificada nos termos do Anexo III – 

Regulamento Complementar dos Serviços, será avaliada pela ARTESP ao longo 

do período de Concessão. 
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3.2.3. Linhas do Plano de Operação Básico 

As linhas apresentadas a seguir constituem a referência utilizada pela ARTESP para avaliação técnica e financeira da Áres de Operação 2 

e possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das Propostas pelos Proponentes. 

Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

211.001 BOTUCATU - JAÚ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BOTUCATU / SÃO MANUEL / IGARAÇU DO TIETÊ / BARRA 

BONITA / JAÚ 

211.002 

 

BOTUCATU - LARANJAL 

PAULISTA 

1 RODOVIÁRIA INTRA BOTUCATU / CONCHAS / LARANJAL PAULISTA 

211.003 JAÚ - BROTAS 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

JAÚ / MINEIROS DO TIETÊ / DOIS CÓRREGOS / 

TORRINHA / BROTAS 

211.004 
 

JAÚ - DOIS CÓRREGOS 
1 RODOVIÁRIA INTRA JAÚ / MINEIROS DO TIETÊ / DOIS CÓRREGOS 

211.005 JAÚ - ITAJU 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

JAÚ / BARIRI / ITAJU 

211.006 

 

PIRACICABA - LARANJAL 

PAULISTA 

3 RODOVIÁRIA INTRA 
PIRACICABA / SALTINHO / TIETÊ / JUMIRIM / LARANJAL 

PAULISTA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

211.007 
 

PIRACICABA - LEME 
2 RODOVIÁRIA INTRA PIRACICABA / LIMEIRA / ARARAS / LEME 

211.008 

 

PIRACICABA - PORTO 

FERREIRA 

4 RODOVIÁRIA INTRA 
PIRACICABA / LIMEIRA / ARARAS / LEME / 

PIRASSUNUNGA / PORTO FERREIRA 

211.009 

 

PIRACICABA - SANTA MARIA 

DA SERRA 

2 RODOVIÁRIA INTRA 
PIRACICABA / ÁGUAS DE SÃO PEDRO / SÃO PEDRO / 

SANTA MARIA DA SERRA 

211.010 PIRACICABA - SÃO PEDRO 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

PIRACICABA / ÁGUAS DE SÃO PEDRO / SÃO PEDRO 

211.011 
 

PORTO FERREIRA - ARARAS 
2 RODOVIÁRIA INTRA PORTO FERREIRA / PIRASSUNUNGA / LEME / ARARAS 

211.012 RIO CLARO - ANALÂNDIA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

RIO CLARO / CORUMBATAÍ / ANALÂNDIA 

211.013 
RIO CLARO - PORTO 

FERREIRA 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

RIO CLARO / ARARAS / LEME / PIRASSUNUNGA / PORTO 

FERREIRA 

211.014 
RIO CLARO - SANTA MARIA 

DA SERRA 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

RIO CLARO / IPEÚNA / CHARQUEADA / SÃO PEDRO / 

SANTA MARIA DA SERRA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

211.015 SÃO CARLOS - JAÚ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SÃO CARLOS / RIBEIRÃO BONITO / DOURADO / BOCAINA 

/ JAÚ 

211.016 SÃO CARLOS - PIRACICABA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

SÃO CARLOS / ITIRAPINA / PIRACICABA 

211.017 
SÃO CARLOS - 

PIRASSUNUNGA 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SÃO CARLOS / DESCALVADO / PORTO FERREIRA / 

PIRASSUNUNGA 

211.018 

 

SÃO MANUEL - BARRA 

BONITA 

1 RODOVIÁRIA INTRA SÃO MANUEL / IGARAÇU DO TIETÊ / BARRA BONITA 

211.019 SÃO MANUEL - PIRACICABA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SÃO MANUEL / SANTA MARIA DA SERRA / SÃO PEDRO / 

ÁGUAS DE SÃO PEDRO / PIRACICABA 

212.020 ARARAQUARA - RIO CLARO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARARAQUARA / SÃO CARLOS / ITIRAPINA / RIO CLARO 

212.021 ARARAS - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARARAS / SÃO PAULO 

212.022 AREALVA - BARIRI 1 RODOVIÁRIA INTER 

 

AREALVA / ITAJU / BARIRI 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

212.023 
 

AVARÉ - BOTUCATU 
2 RODOVIÁRIA INTER AVARÉ / PRATÂNIA / SÃO MANUEL / BOTUCATU 

212.024 
 

BOTUCATU - SÃO PAULO 
0 RODOVIÁRIA INTER BOTUCATU / SÃO PAULO 

212.025 
 

BOTUCATU - SÃO PAULO 
0 RODOVIÁRIA INTER BOTUCATU / SÃO PAULO 

212.026 BROTAS - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BROTAS / ITIRAPINA / RIO CLARO / CAMPINAS / SÃO 

PAULO 

212.027 CAMPINAS - PIRASSUNUNGA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / ARARAS / LEME / PIRASSUNUNGA 

212.028 
CAMPINAS - PORTO 

FERREIRA 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

CAMPINAS / ARARAS / LEME / PIRASSUNUNGA / PORTO 

FERREIRA 

212.029 CAMPINAS - RIO CLARO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / LIMEIRA / CORDEIRÓPOLIS / RIO CLARO 

212.030 CATANDUVA - SÃO CARLOS 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

 

CATANDUVA / SANTA ADÉLIA / MATÃO / ARARAQUARA / 

SÃO CARLOS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

212.031 

 

CESÁRIO LANGE - LARANJAL 

PAULISTA 

1 RODOVIÁRIA INTER CESÁRIO LANGE / PEREIRAS / LARANJAL PAULISTA 

212.032 DESCALVADO - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

DESCALVADO / SÃO CARLOS / SÃO PAULO 

212.033 
DOIS CÓRREGOS - SÃO 

PAULO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

DOIS CÓRREGOS / MINEIROS DO TIETÊ / IGARAÇU DO 

TIETÊ / SÃO MANUEL / SÃO PAULO 

212.034 IBITINGA - JAÚ 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

IBITINGA / BARIRI / JAÚ 

212.035 JAÚ - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JAÚ / BARRA BONITA / SÃO PAULO 

212.036 

 

LARANJAL PAULISTA - SÃO 

PAULO 

2 RODOVIÁRIA INTER LARANJAL PAULISTA / TIETÊ / CERQUILHO / SÃO PAULO 

212.037 

 

LARANJAL PAULISTA - 

SOROCABA 

2 RODOVIÁRIA INTER LARANJAL PAULISTA / TIETÊ / PORTO FELIZ / SOROCABA 

212.038 LENÇÓIS PAULISTA - JAÚ 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

LENÇÓIS PAULISTA / MACATUBA / PEDERNEIRAS / JAÚ 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

212.039 
 

PIRACICABA - CAMPINAS 
0 RODOVIÁRIA INTER PIRACICABA / CAMPINAS 

212.040 
 

PIRACICABA - SÃO PAULO 
0 RODOVIÁRIA INTER PIRACICABA / SÃO PAULO 

212.041 PIRASSUNUNGA - TAMBAÚ 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PIRASSUNUNGA / PORTO FERREIRA / SANTA CRUZ DAS 

PALMEIRAS / TAMBAÚ 

212.042 
PORTO FERREIRA - SÃO 

PAULO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PORTO FERREIRA / PIRASSUNUNGA / LEME / ARARAS / 

SÃO PAULO 

212.043 RIO CLARO - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

RIO CLARO / CORDEIRÓPOLIS / SÃO PAULO 

212.044 SÃO CARLOS - BARRETOS 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO CARLOS / ARARAQUARA / MATÃO / TAQUARITINGA / 

JABOTICABAL / BEBEDOURO / BARRETOS 

212.045 SÃO CARLOS - CAMPINAS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO CARLOS / AMERICANA / CAMPINAS 

212.046 

 

SÃO CARLOS - RIBEIRÃO 

PRETO 

 

0 RODOVIÁRIA INTRA SÃO CARLOS / RIBEIRÃO PRETO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

212.047 
 

SÃO CARLOS - SÃO PAULO 
0 RODOVIÁRIA INTER SÃO CARLOS / SÃO PAULO 

212.048 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

SÃO CARLOS 

0 RODOVIÁRIA INTER SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SÃO CARLOS 

212.049 SÃO MANUEL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO MANUEL / BOTUCATU / SÃO PAULO 

212.050 SÃO MANUEL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO MANUEL / BOTUCATU / SÃO PAULO 

212.051 SÃO MANUEL - SOROCABA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO MANUEL / BOTUCATU / CONCHAS / PORTO FELIZ / 

SOROCABA 

212.052 SÃO PAULO - LIMEIRA 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO PAULO / LIMEIRA 

212.053 SÃO PEDRO - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO PEDRO / ÁGUAS DE SÃO PEDRO / SÃO PAULO 

212.054 TATUÍ - BOTUCATU 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

TATUÍ / CESÁRIO LANGE / PORANGABA / BOFETE / 

BOTUCATU 

212.055 TATUÍ - CONCHAS 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

TATUÍ / CESÁRIO LANGE / PORANGABA / CONCHAS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

221.056 

 

ÁGUAS DE SÃO PEDRO - SÃO 

PEDRO 

0 SUBURBANA INTRA ÁGUAS DE SÃO PEDRO / SÃO PEDRO 

221.057 
 

ANALÂNDIA - PIRASSUNUNGA 
0 SUBURBANA INTRA ANALÂNDIA / PIRASSUNUNGA 

221.058 
 

ARARAS - CORDEIRÓPOLIS 
0 SUBURBANA INTRA ARARAS / CORDEIRÓPOLIS 

221.059 

 

BARRA BONITA - DOIS 

CÓRREGOS 

1 SUBURBANA INTRA BARRA BONITA / MINEIROS DO TIETÊ / DOIS CÓRREGOS 

221.060 
 

BARRA BONITA - JAÚ 
0 SUBURBANA INTRA BARRA BONITA / JAÚ 

221.061 
 

BOCAINA - JAÚ 
0 SUBURBANA INTRA BOCAINA / JAÚ 

221.062 
 

BOTUCATU - PARDINHO 
0 SUBURBANA INTRA BOTUCATU / PARDINHO 

221.063 
 

BOTUCATU - SÃO MANUEL 
0 SUBURBANA INTRA BOTUCATU / SÃO MANUEL 

221.064 

 

CONCHAS – BOFETE 

 

0 SUBURBANA INTRA CONCHAS / BOFETE 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

221.065 

 

DESCALVADO - PORTO 

FERREIRA 

0 SUBURBANA INTRA DESCALVADO / PORTO FERREIRA 

221.066 
 

IBATÉ - SÃO CARLOS 
0 SUBURBANA INTRA IBATÉ / SÃO CARLOS 

221.067 
 

IGARAÇU DO TIETÊ - JAÚ 
1 SUBURBANA INTRA IGARAÇU DO TIETÊ / BARRA BONITA / JAÚ 

221.068 
 

ITIRAPINA - ANALÂNDIA 
0 SUBURBANA INTRA ITIRAPINA / ANALÂNDIA 

221.069 
 

JAÚ - BARIRI 
2 SUBURBANA INTRA JAÚ / ITAPUÍ / BORACÉIA / BARIRI 

221.070 
 

JAÚ - ITAPUÍ 
0 SUBURBANA INTRA JAÚ / ITAPUÍ 

221.071 
 

JAÚ - MINEIROS DO TIETÊ 
0 SUBURBANA INTRA JAÚ / MINEIROS DO TIETÊ 

221.072 

 

LEME - SANTA CRUZ DA 

CONCEIÇÃO 

0 SUBURBANA INTRA LEME / SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 

221.073 

 

LIMEIRA – ARARAS 

 

0 SUBURBANA INTRA LIMEIRA / ARARAS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

221.074 
 

LIMEIRA - IRACEMÁPOLIS 
0 SUBURBANA INTRA LIMEIRA / IRACEMÁPOLIS 

221.075 
 

LIMEIRA - PIRACICABA 
1 SUBURBANA INTRA LIMEIRA / IRACEMÁPOLIS / PIRACICABA 

221.076 LIMEIRA - RIO CLARO 2 SUBURBANA INTRA 

 

LIMEIRA / CORDEIRÓPOLIS / SANTA GERTRUDES / RIO 

CLARO 

221.077 
 

PIRACICABA - CHARQUEADA 
0 SUBURBANA INTRA PIRACICABA / CHARQUEADA 

221.078 
 

PIRACICABA - RIO CLARO 
0 SUBURBANA INTRA PIRACICABA / RIO CLARO 

221.079 

 

RIBEIRÃO BONITO - SÃO 

CARLOS 

0 SUBURBANA INTRA RIBEIRÃO BONITO / SÃO CARLOS 

221.080 
 

RIO CLARO - ARARAS 
0 SUBURBANA INTRA RIO CLARO / ARARAS 

221.081 
 

RIO CLARO - IPEÚNA 
0 SUBURBANA INTRA RIO CLARO / IPEÚNA 

221.082 

 

RIO CLARO - SANTA 

GERTRUDES 

0 SUBURBANA INTRA RIO CLARO / SANTA GERTRUDES 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

221.083 

 

RIO DAS PEDRAS - 

PIRACICABA 

0 SUBURBANA INTRA RIO DAS PEDRAS / PIRACICABA 

221.084 
 

SÃO CARLOS - DESCALVADO 
0 SUBURBANA INTRA SÃO CARLOS / DESCALVADO 

221.085 
 

SÃO CARLOS - DOURADO 
1 SUBURBANA INTRA SÃO CARLOS / RIBEIRÃO BONITO / DOURADO 

221.086 
 

SÃO CARLOS - ITIRAPINA 
0 SUBURBANA INTRA SÃO CARLOS / ITIRAPINA 

222.087 
 

ARARAS - CONCHAL 
0 SUBURBANA INTER ARARAS / CONCHAL 

222.088 
 

ITATINGA - BOTUCATU 
0 SUBURBANA INTER ITATINGA / BOTUCATU 

222.089 

 

SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO - PORTO FERREIRA 

0 SUBURBANA INTRA SANTA RITA DO PASSA QUATRO / PORTO FERREIRA 
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3.3. Área de Operação 3 

A Área de Operação 3 é composta por 17 polos e 222 municípios a eles vinculados, 

conforme apresentado a seguir. 

Polo Região de São José do Rio Preto e Ribeirão Preto (222) 

ANDRADINA (7) 

 

ANDRADINA, CASTILHO, GUARAÇAÍ, ITAPURA, 

MIRANDÓPOLIS, MURUTINGA DO SUL, NOVA 

INDEPENDÊNCIA 

ARAÇATUBA (18) 

 

ARAÇATUBA, BENTO DE ABREU, BILAC, BIRIGUI, BRAÚNA, 

BREJO ALEGRE, BURITAMA, CLEMENTINA, COROADOS, 

GABRIEL MONTEIRO, GUARARAPES, LAVÍNIA, LOURDES, 

PIACATU, RUBIÁCEA, SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ, 

SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ, VALPARAÍSO 

 

ARARAQUARA (15) 

 

AMÉRICO BRASILIENSE, ARARAQUARA, BOA ESPERANÇA DO 

SUL, DOBRADA, GAVIÃO PEIXOTO, IBITINGA, ITÁPOLIS, 

MATÃO, MOTUCA, NOVA EUROPA, RINCÃO, SANTA 

ERNESTINA, SANTA LÚCIA, TABATINGA, TRABIJU 

 

BARRETOS (6) 

 

BARRETOS, COLÔMBIA, GUAÍRA, IPUÃ, JABORANDI, 

MIGUELÓPOLIS 

BATATAIS (4) 

 

ALTINÓPOLIS, BATATAIS, NUPORANGA, SANTO ANTÔNIO DA 

ALEGRIA 

BEBEDOURO (9) 

 

BEBEDOURO, COLINA, MONTE AZUL PAULISTA, PIRANGI, 

SEVERÍNIA, TAIAÇU, TAQUARAL, TERRA ROXA, VIRADOURO 

CATANDUVA (17) 

 

ARIRANHA, BORBOREMA, CAJOBI, CATANDUVA, CATIGUÁ, 

ELISIÁRIO, EMBAÚBA, FERNANDO PRESTES, ITAJOBI, 

MARAPOAMA, NOVAIS, NOVO HORIZONTE, PALMARES 
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PAULISTA, PARAÍSO, PINDORAMA, SANTA ADÉLIA, TABAPUÃ 

 

FERNANDÓPOLIS (10) 

 

ESTRELA D’OESTE, FERNANDÓPOLIS, GUARANI D’OESTE, 

INDIAPORÃ, MACEDÔNIA, MERIDIANO, OUROESTE, 

PEDRANÓPOLIS, SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, SÃO JOÃO 

DE IRACEMA 

FRANCA (16) 

 

ARAMINA, BURITIZAL, CRISTAIS PAULISTA, FRANCA, GUARÁ, 

IGARAPAVA, ITIRAPUÃ, ITUVERAVA, JERIQUARA, 

PATROCÍNIO PAULISTA, PEDREGULHO, RESTINGA, RIBEIRÃO 

CORRENTE, RIFAINA, SÃO JOAQUIM DA BARRA, SÃO JOSÉ 

DA BELA VISTA 

JABOTICABAL (6) 

 

CÂNDIDO RODRIGUES, GUARIBA, JABOTICABAL, MONTE 

ALTO, TAQUARITINGA, VISTA ALEGRE DO ALTO 

JALES (19) 

 

APARECIDA D’OESTE, ASPÁSIA, DIRCE REIS, DOLCINÓPOLIS, 

JALES, MARINÓPOLIS, MESÓPOLIS, PALMEIRA D’OESTE, 

PARANAPUÃ, PONTALINDA, POPULINA, SANTA ALBERTINA, 

SANTA SALETE, SANTANA DA PONTE PENSA, SÃO 

FRANCISCO, SUZANÁPOLIS, TURMALINA, URÂNIA, VITÓRIA 

BRASIL 

NHANDEARA (15) 

 

AURIFLAMA, FLOREAL, GASTÃO VIDIGAL, GENERAL 

SALGADO, GUZOLÂNDIA, ILHA SOLTEIRA, MACAUBAL, 

MAGDA, MONÇÕES, NHANDEARA, NOVA CASTILHO, NOVA 

LUZITÂNIA, PEREIRA BARRETO, SUD MENNUCCI, TURIÚBA 

OLÍMPIA (3) 
 

ALTAIR, GUARACI, OLÍMPIA 

RIBEIRÃO PRETO (26) 

 

BARRINHA, BRODOWSKI, CAJURU, CÁSSIA DOS COQUEIROS, 

CRAVINHOS, DUMONT, GUATAPARÁ, JARDINÓPOLIS, LUÍS 

ANTÔNIO, MOCOCA, MORRO AGUDO, ORLÂNDIA, 

PITANGUEIRAS, PONTAL, PRADÓPOLIS, RIBEIRÃO PRETO, 

SALES OLIVEIRA, SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, SANTA RITA 
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DO PASSA QUATRO, SANTA ROSA DE VITERBO, SÃO SIMÃO, 

SERRA AZUL, SERRANA, SERTÃOZINHO, TAIÚVA, TAMBAÚ 

 

SANTA FÉ DO SUL (6) 

 

NOVA CANAÃ PAULISTA, RUBINÉIA, SANTA CLARA D'OESTE, 

SANTA FÉ DO SUL, SANTA RITA D'OESTE, TRÊS FRONTEIRAS 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO (34) 

 

ADOLFO, BADY BASSITT, BÁLSAMO, CEDRAL, GUAPIAÇU, 

IBIRÁ, ICÉM, IPIGUÁ, IRAPUÃ, JACI, JOSÉ BONIFÁCIO, 

MENDONÇA, MIRASSOL, MIRASSOLÂNDIA, MONTE 

APRAZÍVEL, NEVES PAULISTA, NIPOÃ, NOVA ALIANÇA, NOVA 

GRANADA, ONDA VERDE, ORINDIÚVA, PALESTINA, PAULO DE 

FARIA, PLANALTO, POLONI, POTIRENDABA, SALES, SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, TANABI, UBARANA, UCHOA, UNIÃO 

PAULISTA, URUPÊS, ZACARIAS 

VOTUPORANGA (11) 

 

ÁLVARES FLORENCE, AMÉRICO DE CAMPOS, CARDOSO, 

COSMORAMA, MIRA ESTRELA, PARISI, PONTES GESTAL, 

RIOLÂNDIA, SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, VALENTIM GENTIL, 

VOTUPORANGA 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 
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3.3.1. Linhas do Sistema Atual 

As linhas do sistema atual que serão incluídas na Área de Operação 3 são apresentadas 

a seguir: 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

2 
 

PEREIRA BARRETO - ILHA SOLTEIRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

3 
 

RIO GRANDE - SANTA ALBERTINA - JALES 
SUBURBANA 

4 
 

JALES- POPULINA 
SUBURBANA 

5 
 

JALES – POPULINA 
SUBURBANA 

82 
 

FRANCA - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

83 
 

PONTAL - RIBEIRÃO PRETO (VIA SERTÃOZINHO) 
SUBURBANA 

84 
 

RIBEIRÃO PRETO - PONTAL (VIA SANTA CRUZ DAS POSSES) 
SUBURBANA 

85 
 

VIRADOURO - RIBEIRÃO PRETO 
SUBURBANA 

86 
 

VIRADOURO - BEBEDOURO 
SUBURBANA 

87 
 

COLINA - VIRADOURO 
SUBURBANA 

88 
 

MORRO AGUDO - RIBEIRÃO PRETO (VIA ORLÂNDIA) 
RODOVIÁRIA 

89 
 

PONTAL - MORRO AGUDO 
RODOVIÁRIA 

90 

 

VIRADOURO – PITANGUEIRAS 

 

SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

91 
 

JABOTICABAL - GUARIBA 
SUBURBANA 

92 
 

GUARIBA - RINCÃO 
SUBURBANA 

93 
 

JABOTICABAL - GUARIBA 
SUBURBANA 

94 
 

ARARAQUARA - RINCÃO 
SUBURBANA 

96 
 

MATÃO - ARARAQUARA 
SUBURBANA 

113 
 

BARRETOS - RIOLÂNDIA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

114 
 

OLIMPIA - RIOLÂNDIA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

115 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ICEM 
SUBURBANA 

116 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - NOVA GRANADA 
SUBURBANA 

117 
 

OLIMPIA - GUARACI 
SUBURBANA 

118 
 

BARRETOS - RIOLÂNDIA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

119 
 

PALESTINA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

120 
 

CARDOSO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

121 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - PALESTINA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

122 
 

PALESTINA - PAULO DE FARIA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

123 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CARDOSO – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

124 
 

RIOLÂNDIA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

125 
 

RIOLÂNDIA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

126 
 

PIRACICABA – RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

280 
 

PEREIRA BARRETO – DRACENA 
RODOVIÁRIA 

577 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – NHANDEARA 
SUBURBANA 

828 
 

SÃO PAULO - FRANCA (VIA RODOVIA DOS BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

833 
 

COLINA - BARRETOS 
SUBURBANA 

872 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – URUPÊS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

935 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ILHA SOLTEIRA 
RODOVIÁRIA 

1237 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - NOVO HORIZONTE 
SUBURBANA 

1384 
 

SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (VIA BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

1804 
 

ANDRADINA - ILHA SOLTEIRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

1807 
 

BAURU - ARAÇATUBA 
RODOVIÁRIA 

2323 
 

PAULO DE FARIA - VOTUPORANGA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

2457 
 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

2480 
 

FRANCA - JERIQUARA 
RODOVIÁRIA 

2712 
 

FRANCA - PEDREGULHO (USINA DO ESTREITO) 
RODOVIÁRIA 

2749 
 

CAJURU - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

3076 
 

FRANCA – ITIRAPUÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

3345 
 

ARAÇATUBA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

3432 
 

CAMPINAS - ARAÇATUBA 
RODOVIÁRIA 

3785 
 

CAJURU - SANTA ROSA DO VITERBO 
RODOVIÁRIA 

3807 

 

MACAUBAL – VOTUPORANGA (VIA SP-310/SP-461) – 

(PARALISADO) 

SUBURBANA 

3931 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SANTA FÉ DO SUL 
RODOVIÁRIA 

4140 
 

BIRIGUI - ARAÇATUBA (VIA ESTRADA OFICIAL) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4147 
 

JAÚ – ITÁPOLIS 
RODOVIÁRIA 

4246 
 

SÃO PAULO - OLÍMPIA 
RODOVIÁRIA 

4268 
 

CARDOSO - VOTUPORANGA (VIA SP-461) – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

4319 
 

SÃO PAULO - MOCOCA 
RODOVIÁRIA 

4390 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – COSMORAMA (VIA SP-310/SP-320) 
SUBURBANA 

4488 
 

PONTES GESTAL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

4496 
 

MONTE APRAZÍVEL - BURITAMA 
RODOVIÁRIA 

4497 
 

BIRIGUI - LOURDES 
RODOVIÁRIA 

4596 

 

SÃO PAULO - SÃO CARLOS - RIBEIRÃO PRETO – FRANCA 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

4626 
 

ARAÇATUBA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

4719 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - MIRASSOL (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4720 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - NEVES PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4721 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - MONTE APRAZÍVEL (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4722 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - PEREIRA BARRETO 
RODOVIÁRIA 

4749 
 

ARAÇATUBA - LINS - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

4818 
 

NHANDEARA - ARAÇATUBA – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

4832 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

4889 
 

SÃO PAULO - JALES - SANTA FÉ DO SUL 
RODOVIÁRIA 

4895 
 

TANABI - JOSÉ BONIFÁCIO (VIA NIPOÃ) 
RODOVIÁRIA 

5062 
 

CATANDUVA - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

5076 
 

TANABI – RIOLÂNDIA 
RODOVIÁRIA 

5084 
 

SANTA FÉ DO SUL- ILHA SOLTEIRA 
SUBURBANA 

5271 
 

OSVALDO CRUZ – GUARARAPES – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

5277 
 

ARARAQUARA - RIBEIRÃO BONITO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5324 
 

ARARAQUARA – MATÃO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5362 
 

ARIRANHA - CATANDUVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5584 

 

JARDINÓPOLIS - RIBEIRÃO PRETO (VIA ANHANGUERA) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

5596 
 

SÃO PAULO – TAMBAÚ 
RODOVIÁRIA 

5598 
 

FRANCA - SÃO JOSÉ DA BELA VISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5757 
 

AURIFLAMA - PEREIRA BARRETO (ILHA SOLTEIRA) 
RODOVIÁRIA 

5759 
 

JALES – PONTALINDA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5768 
 

DRACENA - ANDRADINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5806 
 

ILHA SOLTEIRA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5844 
 

ARARAQUARA - ITÁPOLIS – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

5846 
 

NOVO HORIZONTE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5847 
 

RIBEIRÃO PRETO - ARARAQUARA (VIA RODOVIA ESTADUAL) 
RODOVIÁRIA 

5848 
 

MONTE ALTO - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5849 
 

ARARAQUARA - AMÉRICO BRASILIENSE  
SUBURBANA 

5915 
 

NOVO HORIZONTE – CATANDUVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5918 
 

ARARAQUARA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

5919 
 

IBIRÁ - CATANDUVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5921 

 

CATANDUVA - MARAPOAMA (SUBURBANA) 

 

SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5922 
 

CATANDUVA – IBITINGA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5923 
 

CATANDUVA - MONTE AZUL PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5924 
 

CATANDUVA - CAJOBI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5925 
 

CATANDUVA - BEBEDOURO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6010 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA - PITANGUEIRAS 
RODOVIÁRIA 

6011 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA - MORRO AGUDO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6014 
 

SÃO CARLOS - ARARAQUARA 
RODOVIÁRIA 

6234 
 

LOURDES - JOSÉ BONIFÁCIO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6251 
 

SÃO PAULO - IGARAPAVA 
RODOVIÁRIA 

6267 
 

RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO (VIA BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

6309 

 

RIBEIRÃO PRETO - SANTA ROSA DO VITERBO (FAZENDA 

AMALIA) 

SUBURBANA 

6310 
 

RIBEIRÃO PRETO - RINCÃO 
SUBURBANA 

6311 
 

RIBEIRÃO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6312 
 

RIBEIRÃO PRETO – TAQUARITINGA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6313 

 

RIBEIRÃO PRETO - BEBEDOURO (VIA JABOTICABAL) 

(EXP.06/10/07) 

SUBURBANA 

6315 
 

SÃO SIMÃO – LUÍS ANTÔNIO 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

6319 
 

GUARIBA - RIBEIRÃO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6320 
 

RIBEIRÃO PRETO - MOCOCA 
RODOVIÁRIA 

6321 
 

CACONDE - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6322 
 

RIBEIRÃO PRETO - LUÍS ANTÔNIO 
SUBURBANA 

6376 

 

SÃO PAULO - RIBEIRÃO PRETO (VIA RODOVIA DOS 

BANDEIRANTES) 

RODOVIÁRIA 

6415 
 

APARECIDA D’OESTE - SANTA FÉ DO SUL – (PARALISADO)  
SUBURBANA 

6429 
 

BARRETOS - MORRO AGUDO 
SUBURBANA 

6460 
 

FRANCA – ITUVERAVA 
RODOVIÁRIA 

6461 
 

FRANCA - RIBEIRÃO CORRENTE  
SUBURBANA 

6548 
 

CLEMENTINA – ARAÇATUBA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6556 
 

ARAÇATUBA - PEREIRA BARRETO (ILHA SOLTEIRA) 
RODOVIÁRIA 

6568 
 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO - TAMBAÚ 
RODOVIÁRIA 

6580 
 

OLÍMPIA - BEBEDOURO 
RODOVIÁRIA 

6585 
 

CASTILHO - VALPARAÍSO (VIA ESTRADA MUNICIPAL)  
SUBURBANA 

6737 
 

RIBEIRÃO PRETO - GUAÍRA 
RODOVIÁRIA 

6738 
 

RIBEIRÃO PRETO - SERRA AZUL (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6741  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

RIBEIRÃO PRETO - FRANCA 

6743 
 

MIGUELÓPOLIS – ITUVERAVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6744 
 

MIGUELÓPOLIS – GUAÍRA 
RODOVIÁRIA 

6745 
 

RIBEIRÃO PRETO - BARRINHA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6766 
 

BATATAIS - VIRADOURO 
RODOVIÁRIA 

6781 
 

TUPÃ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6782 
 

JOSÉ BONIFÁCIO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6784 
 

PENÁPOLIS - JOSÉ BONIFÁCIO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6785 
 

ORLÂNDIA - SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 
RODOVIÁRIA 

6826 
 

NEVES PAULISTA - JOSÉ BONIFÁCIO (SANTA LUZIA)  
SUBURBANA 

6832 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - BARRETOS 
SUBURBANA 

6858 
 

SÃO PAULO - ARARAQUARA  
RODOVIÁRIA 

6873 
 

AURIFLAMA - FERNANDÓPOLIS  
SUBURBANA 

6875 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA – GUAÍRA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6886 
 

PRADÓPOLIS - SERTÃOZINHO (VIA ESTRADA MUNICIPAL) 
RODOVIÁRIA 

6899 
 

SÃO PAULO - PEREIRA BARRETO (VIA SP-300) 
RODOVIÁRIA 

6924 

 

BIRIGUI – SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ (VIA BILAC E TAQUARI) 

 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

6962 
 

ARAÇATUBA - ILHA SOLTEIRA 
RODOVIÁRIA 

6967 
 

FRANCA - PEDREGULHO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6989 
 

RIBEIRÃO PRETO - IGARAPAVA 
RODOVIÁRIA 

7027 
 

RIBEIRÃO PRETO - SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 
RODOVIÁRIA 

7046 
 

ARAÇATUBA - GASTÃO VIDIGAL 
SUBURBANA 

7104 
 

BARRETOS – GUAÍRA 
SUBURBANA 

7139 
 

BARRETOS – SÃO JOAQUIM DA BARRA – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

7140 
 

ARAÇATUBA - GUARARAPES 
SUBURBANA 

7208 
 

SANTA ROSA DO VITERBO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
RODOVIÁRIA 

7211 
 

BARRETOS - OLÍMPIA – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

7224 
 

PIACATU – PENÁPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7246 
 

SALES - IBIRÁ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7301 
 

FRANCA - ITUVERAVA 
RODOVIÁRIA 

7325 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – POLONI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7326 
 

RIBEIRÃO PRETO - CAJURU 
RODOVIÁRIA 

7327 
 

RIBEIRÃO PRETO - BURITIZAL 
RODOVIÁRIA 

7361 
 

SÃO PAULO - JOSÉ BONIFÁCIO 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

7365 
 

JABOTICABAL – PRADÓPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7461 
 

SÃO PAULO - MIGUELÓPOLIS 
RODOVIÁRIA 

7580 
 

SÃO CARLOS - ARARAQUARA (SUBURUBANA) 
SUBURBANA 

7640 
 

SÃO PAULO - IBITINGA 
RODOVIÁRIA 

7684 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - APARECIDA 
RODOVIÁRIA 

7783 
 

RIBEIRÃO PRETO - MATÃO 
SUBURBANA 

7831 
 

SANTA FÉ DO SUL - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

7832 
 

ILHA SOLTEIRA - RIBEIRÃO PRETO (VIA SP-310, 425, 322 E 333) 
RODOVIÁRIA 

7856 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - BÁLSAMO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7860 
 

PRADÓPOLIS - BARRINHA 
RODOVIÁRIA 

7871 
 

CAJURU - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

7903 
 

SÃO PAULO - CATANDUVA (VIA RODOVIA DOS BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

7938 
 

NOVA EUROPA - ITÁPOLIS 
RODOVIÁRIA 

7978 
 

FRANCA – RIFAINA 
RODOVIÁRIA 

7985 
 

CAJURU - PORTO FERREIRA 
RODOVIÁRIA 

7994 

 

ARARAS – TAMBAÚ 

 

RODOVIÁRIA 

7997  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

PORTO FERREIRA - TAMBAÚ 

8042 
 

SÃO PAULO - ARAÇATUBA 
RODOVIÁRIA 

8083 
 

ANDRADINA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8116 
 

CAMPINAS – ARARAQUARA 
RODOVIÁRIA 

8117 
 

IBITINGA – BORBOREMA 
RODOVIÁRIA 

8125 
 

URUPÊS - CATANDUVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8127 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JALES 
RODOVIÁRIA 

8128 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – VOTUPORANGA 
SUBURBANA 

8129 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – COSMORAMA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8131 
 

JALES – RUBINÉIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8132 
 

MOCOCA - CÁSSIA DOS COQUEIROS 
RODOVIÁRIA 

8142 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - GUAPIAÇU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8168 
 

CATANDUVA - LINS  
RODOVIÁRIA 

8171 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8180 
 

CAMPINAS - BARRETOS 
RODOVIÁRIA 

8184 
 

MOCOCA - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8185 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - IBIRÁ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8200  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

JABOTICABAL - RIBEIRÃO PRETO (SUBURBANA) 

8225 
 

ANDRADINA - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8232 
 

ARARAQUARA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (VIA PINDORAMA) 
RODOVIÁRIA 

8292 
 

VOTUPORANGA – NHANDEARA 
RODOVIÁRIA 

8312 
 

PINDORAMA - CATANDUVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8325 
 

ARARAQUARA - NOVO HORIZONTE 
RODOVIÁRIA 

8326 
 

ARARAQUARA - IBITINGA 
RODOVIÁRIA 

8338 
 

SÃO PAULO - ARARAQUARA 
RODOVIÁRIA 

8339 
 

ARARAQUARA - MONTE ALTO 
RODOVIÁRIA 

8371 
 

RIBEIRÃO PRETO - SANTA ROSA DO VITERBO 
RODOVIÁRIA 

8372 
 

RIBEIRÃO PRETO - SÃO SIMÃO (VIA ANHANGUERA) 
SUBURBANA 

8373 
 

RIBEIRÃO PRETO - SÃO SIMÃO (VIA BONFIM PAULISTA) 
SUBURBANA 

8374 

 

RIBEIRÃO PRETO - CRAVINHOS (SUBURBANA) (VIA 

ANHANGUERA) 

SUBURBANA 

8375 
 

RIBEIRÃO PRETO - CRAVINHOS (VIA BONFIM PAULISTA) 
SUBURBANA 

8401 
 

SÃO PAULO - ALTINÓPOLIS 
RODOVIÁRIA 

8404 

 

VOTUPORANGA - ÁLVARES FLORENCE (VIA SP-320/SP-461) 

 

RODOVIÁRIA 

8419  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

CATANDUVA - SANTA ADÉLIA  

8426 
 

RIBEIRÃO PRETO - BARRETOS (VIA SP-322) 
RODOVIÁRIA 

8436 
 

ARAÇATUBA - ANDRADINA 
RODOVIÁRIA 

8463 
 

SANTA FÉ DO SUL - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

8467 
 

ARARAQUARA – MATÃO  
SUBURBANA 

8472 
 

ARARAQUARA – MATÃO  
SUBURBANA 

8475 
 

CATANDUVA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SUBURBANA 

8478 
 

SÃO PAULO – BARRETOS 
RODOVIÁRIA 

8479 
 

ARARAQUARA – JABOTICABAL  
SUBURBANA 

8509 
 

ANDRADINA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

8569 
 

PRADÓPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 
SUBURBANA 

8570 
 

DUMONT - RIBEIRÃO PRETO  
SUBURBANA 

8578 
 

ARAÇATUBA – BIRIGUI 
SUBURBANA 

8601 
 

ARARAQUARA - NOVA EUROPA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8615 
 

BARRETOS – MIGUELÓPOLIS (VIA SP-326 E SP-425) 
RODOVIÁRIA 

8616 
 

NOVO HORIZONTE - TAQUARITINGA (VIA RODOVIA SP-333)  
SUBURBANA 

8651 
 

FRANCA – RESTINGA  
SUBURBANA 

8687  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

RIBEIRÃO PRETO - SERTÃOZINHO  

8688 
 

SERTÃOZINHO - BARRINHA  
SUBURBANA 

8695 
 

MATÃO – TAQUARITINGA  
SUBURBANA 

8725 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - MACAUBAL  
SUBURBANA 

8760 
 

PEREIRA BARRETO - SUD MENUCCI  
SUBURBANA 

8762 
 

RIBEIRÃO PRETO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
RODOVIÁRIA 

8764 
 

RIBEIRÃO PRETO - TAMBAÚ 
RODOVIÁRIA 

8765 
 

RIBEIRÃO PRETO - DESCALVADO 
RODOVIÁRIA 

8803 
 

PALESTINA - VOTUPORANGA 
RODOVIÁRIA 

8806 
 

VOTUPORANGA - INDIAPORÃ (VIA SP-461) 
RODOVIÁRIA 

8808 
 

AMÉRICO DE CAMPOS - VOTUPORANGA (VIA SP-479) 
SUBURBANA 

8809 
 

PONTES GESTAL - VOTUPORANGA 
RODOVIÁRIA 

8823 
 

VOTUPORANGA - RIOLÂNDIA (VIA ÁLVARES FLORENCE) 
RODOVIÁRIA 

8824 
 

ARAÇATUBA – MIRANDÓPOLIS  
SUBURBANA 

8832 
 

ARARAQUARA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8837 
 

ARAÇATUBA - AURIFLAMA  
SUBURBANA 

8838 
 

ARAÇATUBA - JALES 
RODOVIÁRIA 

8879  SUBURBANA 
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AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

PEREIRA BARRETO - ANDRADINA 

8882 
 

ANDRADINA - CASTILHO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8889 
 

CATANDUVA - TABAPUÃ (VIA RODOVIA MUNICIPAL) 
SUBURBANA 

8927 
 

OLÍMPIA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8939 
 

ALTINÓPOLIS – SERRANA 
RODOVIÁRIA 

8964 
 

ARARAQUARA - SÃO CARLOS (VIA BOA ESPERANÇA DO SUL) 
SUBURBANA 

8982 
 

JALES - PEREIRA BARRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8986 
 

BARRETOS - COLÔMBIA – (PARALISADO)  
SUBURBANA 

9000 
 

CAJOBI - OLÍMPIA  
SUBURBANA 

9002 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - MIRASSOLÂNDIA (VIA IPIGUÁ)  
SUBURBANA 

9007 
 

JAÚ - IBITINGA 
RODOVIÁRIA 

9010 
 

BURITAMA - VOTUPORANGA  
SUBURBANA 

9013 
 

RIBEIRÃO PRETO - OLÍMPIA 
RODOVIÁRIA 

9015 
 

RIBEIRÃO PRETO – PITANGUEIRAS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9017 
 

MIRASSOL - JACI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9024 
 

COSMORAMA- FERNANDÓPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9026 
 

RIBEIRÃO PRETO - ALTINÓPOLIS 
SUBURBANA 

9027  SUBURBANA 
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AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

RIBEIRÃO PRETO – BATATAIS (VIA BRODOWSKI)  

9028 
 

RIBEIRÃO PRETO – BRODOWSKI  
SUBURBANA 

9035 
 

UBARANA - JOSÉ BONIFÁCIO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9036 
 

UBARANA – ADOLFO  
SUBURBANA 

9037 
 

ADOLFO - SÃO JOSÉ RIO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9038 
 

SALES - ADOLFO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9039 
 

NOVA ALIANÇA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9082 
 

SÃO PAULO – VOTUPORANGA 
RODOVIÁRIA 

9084 
 

SÃO PAULO - JALES 
RODOVIÁRIA 

9150 
 

ORLÂNDIA - MORRO AGUDO 
RODOVIÁRIA 

9188 
 

CARDOSO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

9196 
 

RIBEIRÃO PRETO - SERRANA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9197 
 

RIBEIRÃO PRETO - IGARAPAVA 
RODOVIÁRIA 

9198 
 

RIBEIRÃO PRETO - ITUVERAVA 
RODOVIÁRIA 

9199 
 

RIBEIRÃO PRETO - SÃO JOAQUIM DA BARRA 
RODOVIÁRIA 

9200 
 

RIBEIRÃO PRETO - ORLÂNDIA 
RODOVIÁRIA 

9201 
 

SALES DE OLIVEIRA - ORLÂNDIA 
RODOVIÁRIA 

9230  RODOVIÁRIA 
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AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

ARAÇATUBA - SANTOS 

9246 
 

CATANDUVA - MONTE AZUL PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9249 
 

SÃO CARLOS - ARAÇATUBA 
RODOVIÁRIA 

9289 
 

ARAÇATUBA - BURITAMA 
SUBURBANA 

9290 
 

BATATAIS - FRANCA (VIA SP-334) 
RODOVIÁRIA 

9291 
 

BATATAIS - FRANCA (VIA SP-336) 
RODOVIÁRIA 

9421 
 

FRANCA - SÃO JOAQUIM DA BARRA 
RODOVIÁRIA 

9429 
 

ARARAQUARA - JABOTICABAL (SUBURNANA) 
SUBURBANA 

9430 
 

ARARAQUARA - BARRETOS 
RODOVIÁRIA 

9440 
 

NIPOÃ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9500 
 

CAJURU - CÁSSIA DOS COQUEIROS – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

9640 
 

GABRIEL MONTEIRO - ARAÇATUBA (VIA BIRIGUI) 
SUBURBANA 

9645 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA - GUAÍRA 
SUBURBANA 

9707 
 

MATÃO - DOBRADA - SANTA ERNESTINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9708 
 

ANDRADINA - PRESIDENTE PRUDENTE 
RODOVIÁRIA 

9732 

 

ARAÇATUBA - SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ (MAJOR 

PRADO) 

SUBURBANA 
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3.3.2. Seções Interáreas 

As seções interáreas descritas a seguir deverão ser obrigatoriamente incorporadas à 

operação futura da Concessionária da Área de Operação 3. A licitante deverá considerar 

a obrigatoriedade de operação das seções interáreas descritas e a vedação à operação 

de outras seções interáreas que não estejam descritas: 

SEÇÃO 

 
AMERICANA – ANDRADINA 

 

 
AMERICANA – ARAÇATUBA 

 

 
AMERICANA – ARARAQUARA 

 

 
AMERICANA – BARRETOS 

 

 
AMERICANA – BEBEDOURO 

 

 
AMERICANA – BIRIGUI 

 

 
AMERICANA – JABOTICABAL 

 

 
AMERICANA – MATÃO 

 

 
AMERICANA – MIRANDÓPOLIS 

 

 
AMERICANA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
ANDRADINA – DRACENA 

 

 
ANDRADINA - MONTE CASTELO 

 

 
ANDRADINA - PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 
ANDRADINA - SANTO ANASTÁCIO 
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SEÇÃO 

 
ANDRADINA - TUPI PAULISTA 

 

 
ARAÇATUBA – BARBOSA 

 

 
ARAÇATUBA – CAFELÂNDIA 

 

 
ARAÇATUBA – GLICÉRIO 

 

 
ARAÇATUBA – LINS 

 

 
ARAÇATUBA – PENÁPOLIS 

 

 
ARAÇATUBA – PONGAÍ 

 

 
ARAÇATUBA – SANTOS 

 

 
ARARAQUARA – APARECIDA 

 

 
ARARAQUARA – CAMPINAS 

 

 
ARARAQUARA – DOURADO 

 

 
ARARAQUARA – LINS 

 

 
ARARAQUARA – PENÁPOLIS 

 

 
ARARAQUARA – PROMISSÃO 

 

 
ARARAQUARA - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
ARARAQUARA - SÃO CARLOS 

 

 
ARARAQUARA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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SEÇÃO 

 
ARARAQUARA - SÃO PAULO 

 

 
ARARAQUARA – TAUBATÉ 

 

 
ARARAS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
ARARAS – TAMBAÚ 

 

 
AURIFLAMA – AMERICANA 

 

 
AURIFLAMA – CAMPINAS 

 

 
AURIFLAMA – LIMEIRA 

 

 
AURIFLAMA - RIO CLARO 

 

 
AURIFLAMA - SÃO PAULO 

 

 
AVANHANDAVA – ARAÇATUBA 

 

 
AVANHANDAVA – BIRIGUI 

 

 
BADY BASSITT – BARBOSA 

 

 
BADY BASSITT – PENÁPOLIS 

 

 
BADY BASSITT – TUPÃ 

 

 
BÁLSAMO – AMERICANA 

 

 
BÁLSAMO – CAMPINAS 

 

 
BÁLSAMO – LIMEIRA 
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SEÇÃO 

 
BÁLSAMO - RIO CLARO 

 

 
BÁLSAMO - SÃO CARLOS 

 

 
BARBOSA – BRAÚNA 

 

 
BARBOSA – CLEMENTINA 

 

 
BARBOSA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
BARBOSA - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
BARBOSA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
BARIRI – IBITINGA 

 

 
BARIRI – ITÁPOLIS 

 

 
BAURU – ARAÇATUBA 

 

 
BAURU – BIRIGUI 

 

 
BEBEDOURO – CAMPINAS 

 

 
BEBEDOURO - SÃO CARLOS 

 

 
BEBEDOURO - SÃO PAULO 

 

 
BIRIGUI – BARBOSA 

 

 
BIRIGUI – CAFELÂNDIA 

 

 
BIRIGUI – GLICÉRIO 
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SEÇÃO 

 
BIRIGUI – PENÁPOLIS 

 

 
BIRIGUI – PONGAÍ 

 

 
BIRIGUI – SANTOS 

 

 
BOA ESPERANÇA DO SUL – DOURADO 

 

 
BOA ESPERANÇA DO SUL - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
BOA ESPERANÇA DO SUL - SÃO CARLOS 

 

 
BOCAINA – ARARAQUARA 

 

 
BOCAINA - BOA ESPERANÇA DO SUL 

 

 
BORBOREMA – CAFELÂNDIA 

 

 
BORBOREMA – LINS 

 

 
BORBOREMA – PONGAÍ 

 

 
BRAÚNA – TUPÃ 

 

 
CACONDE - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
CACONDE - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
CACONDE - SÃO SIMÃO 

 

 
CAFELÂNDIA – ITÁPOLIS 

 

 
CAFELÂNDIA – JABOTICABAL 

 
 



 

137/350 
 

SEÇÃO 

 
CAFELÂNDIA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
CAFELÂNDIA – TAQUARITINGA 

 

 
CAJURU – ARARAS 

 

 
CAJURU – CAMPINAS 

 

 
CAJURU – LEME 

 

 
CAJURU – PIRASSUNUNGA 

 

 
CAJURU - PORTO FERREIRA 

 

 
CAJURU - SÃO PAULO 

 

 
CAMPINAS – ALTINÓPOLIS 

 

 
CAMPINAS – ANDRADINA 

 

 
CAMPINAS – ARAÇATUBA 

 

 
CAMPINAS – ARAMINA 

 

 
CAMPINAS – ARIRANHA 

 

 
CAMPINAS – BARRETOS 

 

 
CAMPINAS – BIRIGUI 

 

 
CAMPINAS – BORBOREMA 

 

 
CAMPINAS – CATANDUVA 

 
 



 

138/350 
 

SEÇÃO 

 
CAMPINAS – COLINA 

 

 
CAMPINAS - GAVIÃO PEIXOTO 

 

 
CAMPINAS – GUAÍRA 

 

 
CAMPINAS – GUARÁ 

 

 
CAMPINAS – IBIRÁ 

 

 
CAMPINAS – IBITINGA 

 

 
CAMPINAS – IGARAPAVA 

 

 
CAMPINAS – ITÁPOLIS 

 

 
CAMPINAS – ITUVERAVA 

 

 
CAMPINAS – MIGUELÓPOLIS 

 

 
CAMPINAS – MIRANDÓPOLIS 

 

 
CAMPINAS - MONTE ALTO 

 

 
CAMPINAS - NOVA EUROPA 

 

 
CAMPINAS - NOVO HORIZONTE 

 

 
CAMPINAS – ORLÂNDIA 

 

 
CAMPINAS – PINDORAMA 

 

 
CAMPINAS - SANTA ADÉLIA 
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SEÇÃO 

 
CAMPINAS - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
CAMPINAS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
CAMPINAS – TABATINGA 

 

 
CAMPINAS – TAQUARITINGA 

 

 
CAMPINAS – URUPÊS 

 

 
CARDOSO – AMERICANA 

 

 
CARDOSO – CAMPINAS 

 

 
CARDOSO - SÃO PAULO 

 

 
CASA BRANCA – ALTINÓPOLIS 

 

 
CASA BRANCA - SÃO SIMÃO 

 

 
CATANDUVA – AMERICANA 

 

 
CATANDUVA – APARECIDA 

 

 
CATANDUVA – CAFELÂNDIA 

 

 
CATANDUVA – LINS 

 

 
CATANDUVA – PIRACICABA 

 

 
CATANDUVA – PONGAÍ 

 

 
CATANDUVA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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SEÇÃO 

 
CATANDUVA - SÃO PAULO 

 

 
CATANDUVA – TAUBATÉ 

 

 
CLEMENTINA – TUPÃ 

 

 
COROADOS – BARBOSA 

 

 
COROADOS – GLICÉRIO 

 

 
COROADOS – PENÁPOLIS 

 

 
COSMORAMA – AMERICANA 

 

 
COSMORAMA – CAMPINAS 

 

 
COSMORAMA – JUNDIAÍ 

 

 
COSMORAMA – LIMEIRA 

 

 
COSMORAMA – OSASCO 

 

 
COSMORAMA - RIO CLARO 

 

 
COSMORAMA - SÃO CARLOS 

 

 
COSMORAMA - SÃO PAULO 

 

 
CRAVINHOS - CASA BRANCA 

 

 
CRAVINHOS - PORTO FERREIRA 

 

 
CRAVINHOS - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 
 



 

141/350 
 

SEÇÃO 

 
DESCALVADO - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
DESCALVADO - SÃO SIMÃO 

 

 
DOLCINÓPOLIS – AMERICANA 

 

 
DOLCINÓPOLIS – CAMPINAS 

 

 
DOLCINÓPOLIS - SÃO PAULO 

 

 
ESTRELA D'OESTE – AMERICANA 

 

 
ESTRELA D'OESTE – CAMPINAS 

 

 
ESTRELA D'OESTE – JUNDIAÍ 

 

 
ESTRELA D'OESTE – LIMEIRA 

 

 
ESTRELA D'OESTE – OSASCO 

 

 
ESTRELA D'OESTE - RIO CLARO 

 

 
ESTRELA D'OESTE - SÃO CARLOS 

 

 
ESTRELA D'OESTE - SÃO PAULO * 

 

 
FERNANDÓPOLIS – AMERICANA 

 

 
FERNANDÓPOLIS – CAMPINAS 

 

 
FERNANDÓPOLIS – JUNDIAÍ 

 

 
FERNANDÓPOLIS – LIMEIRA 
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SEÇÃO 

 
FERNANDÓPOLIS – OSASCO 

 

 
FERNANDÓPOLIS - RIO CLARO 

 

 
FERNANDÓPOLIS - SÃO CARLOS 

 

 
FERNANDÓPOLIS - SÃO PAULO 

 

 
FLOREAL – AMERICANA 

 

 
FLOREAL – CAMPINAS 

 

 
FLOREAL – LIMEIRA 

 

 
FLOREAL - RIO CLARO 

 

 
FLOREAL - SÃO PAULO 

 

 
GENERAL SALGADO – AMERICANA 

 

 
GENERAL SALGADO – CAMPINAS 

 

 
GENERAL SALGADO – LIMEIRA 

 

 
GENERAL SALGADO - RIO CLARO 

 

 
GENERAL SALGADO - SÃO PAULO 

 

 
GLICÉRIO - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
GLICÉRIO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
GUARACI – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
GUARACI - SÃO CARLOS 

 

 
GUARACI - SÃO PAULO * 

 

 
GUARANTÃ – ARAÇATUBA 

 

 
GUARANTÃ – BIRIGUI 

 

 
GUZOLÂNDIA – AMERICANA 

 

 
GUZOLÂNDIA – CAMPINAS 

 

 
GUZOLÂNDIA – LIMEIRA 

 

 
GUZOLÂNDIA - RIO CLARO 

 

 
GUZOLÂNDIA - SÃO PAULO * 

 

 
IBATÉ - GAVIÃO PEIXOTO 

 

 
IBATÉ – IBITINGA 

 

 
IBATÉ - NOVA EUROPA 

 

 
IBATÉ – TABATINGA 

 

 
IBITINGA – AMERICANA 

 

 
IBITINGA – LIMEIRA 

 

 
IBITINGA – LINS 

 

 
IBITINGA – PENÁPOLIS 
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SEÇÃO 

 
IBITINGA – PROMISSÃO 

 

 
IBITINGA - RIO CLARO 

 

 
IBITINGA - SÃO CARLOS 

 

 
ILHA SOLTEIRA – AMERICANA 

 

 
ILHA SOLTEIRA – CAMPINAS 

 

 
ILHA SOLTEIRA – LIMEIRA 

 

 
ILHA SOLTEIRA - RIO CLARO 

 

 
ILHA SOLTEIRA - SÃO PAULO 

 

 
INDIAPORÃ – AMERICANA 

 

 
INDIAPORÃ – CAMPINAS 

 

 
INDIAPORÃ - SÃO PAULO * 

 

 
ITAJOBI – CAFELÂNDIA 

 

 
ITAJOBI – LINS 

 

 
ITAJOBI – PONGAÍ 

 

 
ITAJU – IBITINGA 

 

 
ITAJU – ITÁPOLIS 

 

 
ITAPUÍ – ARARAQUARA 
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SEÇÃO 

 
ITAPUÍ - BOA ESPERANÇA DO SUL 

 

 
ITOBI - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
ITOBI - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
ITOBI - SÃO SIMÃO 

 

 
JABOTICABAL – CAMPINAS 

 

 
JABOTICABAL - SÃO CARLOS 

 

 
JABOTICABAL - SÃO PAULO 

 

 
JALES – AMERICANA 

 

 
JALES – CAMPINAS 

 

 
JALES – JUNDIAÍ 

 

 
JALES – LIMEIRA 

 

 
JALES – OSASCO 

 

 
JALES - RIO CLARO 

 

 
JALES - SÃO CARLOS 

 

 
JALES - SÃO PAULO 

 

 
JAÚ – ANDRADINA 

 

 
JAÚ – ARAÇATUBA 
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SEÇÃO 

 
JAÚ – ARARAQUARA 

 

 
JAÚ - BOA ESPERANÇA DO SUL 

 

 
JAÚ – IBITINGA 

 

 
JAÚ – ITÁPOLIS 

 

 
JAÚ – MIRANDÓPOLIS 

 

 
JOSÉ BONIFÁCIO – TUPÃ 

 

 
JUNDIAÍ – ARARAQUARA 

 

 
JUNDIAÍ – ARIRANHA 

 

 
JUNDIAÍ – BARRETOS 

 

 
JUNDIAÍ – BEBEDOURO 

 

 
JUNDIAÍ – CATANDUVA 

 

 
JUNDIAÍ – COLINA 

 

 
JUNDIAÍ – IBIRÁ 

 

 
JUNDIAÍ – JABOTICABAL 

 

 
JUNDIAÍ – MATÃO 

 

 
JUNDIAÍ – PINDORAMA 

 

 
JUNDIAÍ - SANTA ADÉLIA 
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SEÇÃO 

 
JUNDIAÍ – URUPÊS 

 

 
LEME - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
LEME – TAMBAÚ 

 

 
LIMEIRA – ANDRADINA 

 

 
LIMEIRA – ARAÇATUBA 

 

 
LIMEIRA – ARARAQUARA 

 

 
LIMEIRA – BARRETOS 

 

 
LIMEIRA – BEBEDOURO 

 

 
LIMEIRA – CATANDUVA 

 

 
LIMEIRA – JABOTICABAL 

 

 
LIMEIRA – MATÃO 

 

 
LIMEIRA – MIRANDÓPOLIS 

 

 
LIMEIRA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
LIMEIRA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
LINS – ITÁPOLIS 

 

 
LINS – JABOTICABAL 

 

 
LINS - RIBEIRÃO PRETO 
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SEÇÃO 

 
LINS – TAQUARITINGA 

 

 
LUÍS ANTÔNIO – ARARAS 

 

 
LUÍS ANTÔNIO – CAMPINAS 

 

 
LUÍS ANTÔNIO – LEME 

 

 
LUÍS ANTÔNIO – PIRASSUNUNGA 

 

 
LUÍS ANTÔNIO - PORTO FERREIRA 

 

 
LUÍS ANTÔNIO - SÃO PAULO 

 

 
MAGDA – AMERICANA 

 

 
MAGDA – CAMPINAS 

 

 
MAGDA – LIMEIRA 

 

 
MAGDA - RIO CLARO 

 

 
MAGDA - SÃO PAULO 

 

 
MATÃO – CAMPINAS 

 

 
MATÃO - SÃO CARLOS 

 

 
MATÃO - SÃO PAULO 

 

 
MIRA ESTRELA – AMERICANA 

 

 
MIRA ESTRELA – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
MIRA ESTRELA - SÃO PAULO 

 

 
MIRASSOL – AMERICANA 

 

 
MIRASSOL – CAMPINAS 

 

 
MIRASSOL – JUNDIAÍ 

 

 
MIRASSOL – LIMEIRA 

 

 
MIRASSOL – OSASCO 

 

 
MIRASSOL - RIO CLARO 

 

 
MIRASSOL - SÃO CARLOS 

 

 
MIRASSOL - SÃO PAULO 

 

 
MONTE APRAZÍVEL – AMERICANA 

 

 
MONTE APRAZÍVEL – CAMPINAS 

 

 
MONTE APRAZÍVEL – LIMEIRA 

 

 
MONTE APRAZÍVEL - RIO CLARO 

 

 
MONTE APRAZÍVEL - SÃO PAULO 

 

 
MONTE AZUL PAULISTA – CAMPINAS 

 

 
MONTE AZUL PAULISTA - SÃO CARLOS 

 

 
MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
NHANDEARA – AMERICANA 

 

 
NHANDEARA – CAMPINAS 

 

 
NHANDEARA – LIMEIRA 

 

 
NHANDEARA - RIO CLARO 

 

 
NHANDEARA - SÃO PAULO 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA – DRACENA 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA - MONTE CASTELO 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA - TUPI PAULISTA 

 

 
NOVO HORIZONTE – CAFELÂNDIA 

 

 
NOVO HORIZONTE – LINS 

 

 
NOVO HORIZONTE – PONGAÍ 

 

 
OLÍMPIA – CAMPINAS 

 

 
OLÍMPIA - SÃO CARLOS 

 

 
OLÍMPIA - SÃO PAULO 

 

 
ORINDIÚVA – SÃO PAULO * 

 

 
OSASCO – ARAÇATUBA 

 

 
OSASCO – ARARAQUARA 
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SEÇÃO 

 
OSASCO – BIRIGUI 

 

 
OSASCO – IBITINGA 

 

 
OSASCO - NOVA EUROPA 

 

 
OSASCO – TABATINGA 

 

 
OUROESTE – AMERICANA 

 

 
OUROESTE – CAMPINAS 

 

 
OUROESTE - SÃO PAULO 

 

 
PARANAPUÃ – AMERICANA 

 

 
PARANAPUÃ – CAMPINAS 

 

 
PARANAPUÃ - SÃO PAULO 

 

 
PENÁPOLIS – BRAÚNA 

 

 
PENÁPOLIS – CLEMENTINA 

 

 
PENÁPOLIS – ITÁPOLIS 

 

 
PENÁPOLIS – JABOTICABAL 

 

 
PENÁPOLIS - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PENÁPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
PENÁPOLIS - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
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SEÇÃO 

 
PENÁPOLIS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
PENÁPOLIS – TAQUARITINGA 

 

 
PEREIRA BARRETO – AMERICANA 

 

 
PEREIRA BARRETO – CAMPINAS 

 

 
PEREIRA BARRETO – DRACENA 

 

 
PEREIRA BARRETO – LIMEIRA 

 

 
PEREIRA BARRETO - MONTE CASTELO 

 

 
PEREIRA BARRETO - RIO CLARO 

 

 
PEREIRA BARRETO - SÃO PAULO 

 

 
PEREIRA BARRETO - TUPI PAULISTA 

 

 
PIACATU – PENÁPOLIS 

 

 
PIRACICABA – ARAÇATUBA 

 

 
PIRACICABA – BIRIGUI 

 

 
PIRACICABA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
PIRAJUÍ – ARAÇATUBA 

 

 
PIRAJUÍ – BIRIGUI 

 

 
PIRASSUNUNGA - RIBEIRÃO PRETO 
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SEÇÃO 

 
PIRASSUNUNGA – TAMBAÚ 

 

 
PLANALTO – BARBOSA 

 

 
PLANALTO – PENÁPOLIS 

 

 
PLANALTO – TUPÃ 

 

 
POLONI – AMERICANA 

 

 
POLONI – CAMPINAS 

 

 
POLONI – LIMEIRA 

 

 
POLONI - RIO CLARO 

 

 
POLONI - SÃO PAULO * 

 

 
PONGAÍ – ITÁPOLIS 

 

 
PONGAÍ – JABOTICABAL 

 

 
PONGAÍ - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
PONGAÍ – TAQUARITINGA 

 

 
PORTO FERREIRA – MOCOCA 

 

 
PORTO FERREIRA – TAMBAÚ 

 

 
PRESIDENTE ALVES – ARAÇATUBA 

 

 
PRESIDENTE ALVES – BIRIGUI 
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SEÇÃO 

 
PROMISSÃO – ARAÇATUBA 

 

 
PROMISSÃO – BIRIGUI 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - CASA BRANCA 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - PORTO FERREIRA 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO 

 

 
RIO CLARO – ANDRADINA 

 

 
RIO CLARO – ARAÇATUBA 

 

 
RIO CLARO – ARARAQUARA 

 

 
RIO CLARO – BARRETOS 

 

 
RIO CLARO – BEBEDOURO 

 

 
RIO CLARO – BORBOREMA 

 

 
RIO CLARO – CATANDUVA 

 

 
RIO CLARO - GAVIÃO PEIXOTO 

 

 
RIO CLARO – ITÁPOLIS 

 

 
RIO CLARO – JABOTICABAL 

 

 
RIO CLARO – MATÃO 
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SEÇÃO 

 
RIO CLARO – MIRANDÓPOLIS 

 

 
RIO CLARO - MONTE ALTO 

 

 
RIO CLARO - NOVA EUROPA 

 

 
RIO CLARO - NOVO HORIZONTE 

 

 
RIO CLARO - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
RIO CLARO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
RIO CLARO – TABATINGA 

 

 
RIO CLARO – TAQUARITINGA 

 

 
SANTA ALBERTINA – AMERICANA 

 

 
SANTA ALBERTINA – CAMPINAS 

 

 
SANTA ALBERTINA - SÃO PAULO * 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS – CAJURU 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS – MOCOCA 

 

 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SÃO SIMÃO 

 

 
SANTA FÉ DO SUL – AMERICANA 

 

 
SANTA FÉ DO SUL – CAMPINAS 

 

 
SANTA FÉ DO SUL – JUNDIAÍ 
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SEÇÃO 

 
SANTA FÉ DO SUL – LIMEIRA 

 

 
SANTA FÉ DO SUL – OSASCO 

 

 
SANTA FÉ DO SUL - RIO CLARO 

 

 
SANTA FÉ DO SUL - SÃO CARLOS 

 

 
SANTA FÉ DO SUL - SÃO PAULO 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO – ARARAS 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO - CASA BRANCA 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO – LEME 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO – PIRASSUNUNGA 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO - PORTO FERREIRA 

 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SANTA CRUZ DAS  

PALMEIRAS 
 

 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SÃO PAULO 

 

 
SANTA RITA D'OESTE – AMERICANA 

 

 
SANTA RITA D'OESTE – CAMPINAS 

 

 
SANTA RITA D'OESTE - SÃO PAULO * 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO – ARARAS 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
SANTA ROSA DE VITERBO – LEME 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO – PIRASSUNUNGA 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO - PORTO FERREIRA 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
SANTA ROSA DE VITERBO - SÃO PAULO 

 

 
SANTO ANDRÉ – ARAÇATUBA 

 

 
SANTO ANDRÉ – ARARAQUARA 

 

 
SANTO ANDRÉ – BIRIGUI 

 

 
SANTO ANDRÉ – BORBOREMA 

 

 
SANTO ANDRÉ - ESTRELA D'OESTE 

 

 
SANTO ANDRÉ – FERNANDÓPOLIS 

 

 
SANTO ANDRÉ – ITÁPOLIS 

 

 
SANTO ANDRÉ – JALES 

 

 
SANTO ANDRÉ – MIRASSOL 

 

 
SANTO ANDRÉ - NOVO HORIZONTE 

 

 
SANTO ANDRÉ - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
SANTO ANDRÉ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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SEÇÃO 

 
SANTO ANDRÉ – TANABI 

 

 
SANTO ANDRÉ – VOTUPORANGA 

 

 
SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ – TUPÃ 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – ARAÇATUBA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – ARARAQUARA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – BIRIGUI 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – BORBOREMA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - ESTRELA D'OESTE 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – FERNANDÓPOLIS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – ITÁPOLIS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – JALES 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – MIRASSOL 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - NOVO HORIZONTE 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – TANABI 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – VOTUPORANGA 
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SEÇÃO 

 
SÃO CAETANO DO SUL – ARAÇATUBA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – ARARAQUARA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – BIRIGUI 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – BORBOREMA 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - ESTRELA D'OESTE 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – FERNANDÓPOLIS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – ITÁPOLIS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – JALES 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – MIRASSOL 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - NOVO HORIZONTE 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – TANABI 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – VOTUPORANGA 

 

 
SÃO CARLOS – ARAÇATUBA 

 

 
SÃO CARLOS – BATATAIS 

 

 
SÃO CARLOS – BIRIGUI 
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SEÇÃO 

 
SÃO CARLOS – BORBOREMA 

 

 
SÃO CARLOS – CATANDUVA 

 

 
SÃO CARLOS – COLINA 

 

 
SÃO CARLOS – FRANCA 

 

 
SÃO CARLOS - GAVIÃO PEIXOTO 

 

 
SÃO CARLOS – GUAÍRA 

 

 
SÃO CARLOS – ITÁPOLIS 

 

 
SÃO CARLOS – MIGUELÓPOLIS 

 

 
SÃO CARLOS - MONTE ALTO 

 

 
SÃO CARLOS - NOVA EUROPA 

 

 
SÃO CARLOS - NOVO HORIZONTE 

 

 
SÃO CARLOS – PINDORAMA 

 

 
SÃO CARLOS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
SÃO CARLOS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
SÃO CARLOS – TABATINGA 

 

 
SÃO CARLOS – TAQUARITINGA 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
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SEÇÃO 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SÃO SIMÃO 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – AMERICANA 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – APARECIDA 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUNDIAÍ 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PIRACICABA 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – TAUBATÉ 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – TUPÃ 

 

 
SÃO PAULO – ALTINÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – ANDRADINA 

 

 
SÃO PAULO – ARAÇATUBA 

 

 
SÃO PAULO - ARAMINA * 

 

 
SÃO PAULO – ARIRANHA 

 

 
SÃO PAULO – BARRETOS 

 

 
SÃO PAULO – BATATAIS 

 

 
SÃO PAULO – BIRIGUI 
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SEÇÃO 

 
SÃO PAULO – BORBOREMA 

 

 
SÃO PAULO – BRODOWSKI 

 

 
SÃO PAULO - CASTILHO * 

 

 
SÃO PAULO - COLINA * 

 

 
SÃO PAULO – FRANCA 

 

 
SÃO PAULO - GAVIÃO PEIXOTO 

 

 
SÃO PAULO – GUAÍRA 

 

 
SÃO PAULO – GUARÁ 

 

 
SÃO PAULO – GUARAÇAÍ 

 

 
SÃO PAULO – GUARARAPES 

 

 
SÃO PAULO – IBIRÁ 

 

 
SÃO PAULO – IBITINGA 

 

 
SÃO PAULO – IGARAPAVA 

 

 
SÃO PAULO – ITÁPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – ITAPURA 

 

 
SÃO PAULO – ITUVERAVA 

 

 
SÃO PAULO - JOSÉ BONIFÁCIO * 

 
 



 

163/350 
 

SEÇÃO 

 
SÃO PAULO – LAVÍNIA 

 

 
SÃO PAULO – MIGUELÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – MIRANDÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – MOCOCA 

 

 
SÃO PAULO - MONTE ALTO 

 

 
SÃO PAULO - MURUTINGA DO SUL * 

 

 
SÃO PAULO - NOVA EUROPA 

 

 
SÃO PAULO - NOVO HORIZONTE 

 

 
SÃO PAULO – ORLÂNDIA 

 

 
SÃO PAULO – PEDREGULHO 

 

 
SÃO PAULO – PINDORAMA 

 

 
SÃO PAULO - SANTA ADÉLIA * 

 

 
SÃO PAULO - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
SÃO PAULO - SERTÃOZINHO * 

 

 
SÃO PAULO - TABATINGA * 

 

 
SÃO PAULO – TAMBAÚ 

 

 
SÃO PAULO – TAQUARITINGA 
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SEÇÃO 

 
SÃO PAULO – URUPÊS * 

 

 
SÃO PAULO – VALPARAÍSO 

 

 
SÃO SIMÃO – ARARAS 

 

 
SÃO SIMÃO – LEME 

 

 
SÃO SIMÃO – PIRASSUNUNGA 

 

 
SÃO SIMÃO - PORTO FERREIRA 

 

 
SÃO SIMÃO - SÃO PAULO 

 

 
SEVERÍNIA – CAMPINAS 

 

 
SEVERÍNIA - SÃO PAULO * 

 

 
SOROCABA – ARAÇATUBA 

 

 
SOROCABA – BIRIGUI 

 

 
TAMBAÚ - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

 

 
TANABI – AMERICANA 

 

 
TANABI – CAMPINAS 

 

 
TANABI – JUNDIAÍ 

 

 
TANABI – LIMEIRA 

 

 
TANABI – OSASCO 
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SEÇÃO 

 
TANABI - RIO CLARO 

 

 
TANABI - SÃO CARLOS 

 

 
TANABI - SÃO PAULO 

 

 
TAPIRATIBA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
TAPIRATIBA - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
TAPIRATIBA - SÃO SIMÃO 

 

 
TURMALINA – AMERICANA 

 

 
TURMALINA – CAMPINAS 

 

 
TURMALINA - SÃO PAULO * 

 

 
URÂNIA – AMERICANA 

 

 
URÂNIA – CAMPINAS 

 

 
URÂNIA – JUNDIAÍ 

 

 
URÂNIA – LIMEIRA 

 

 
URÂNIA – OSASCO 

 

 
URÂNIA - RIO CLARO 

 

 
URÂNIA - SÃO CARLOS 

 

 
URÂNIA - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
VOTUPORANGA – AMERICANA 

 

 
VOTUPORANGA – CAMPINAS 

 

 
VOTUPORANGA – JUNDIAÍ 

 

 
VOTUPORANGA – LIMEIRA 

 

 
VOTUPORANGA – OSASCO 

 

 
VOTUPORANGA - RIO CLARO 

 

 
VOTUPORANGA - SÃO CARLOS 

 

 
VOTUPORANGA - SÃO PAULO 

 

Obs 1: A seção interárea marcada com (*) deverá ser atendida por linha de característica 

rodoviária, com no mínimo, uma partida por semana, por sentido, não sendo 

obrigatório operar conforme os critérios e parâmetro operacionais estabelecidos 

neste documento;  

Obs 2: A obrigatoriedade de atendimento nas seções interáreas descritas, mediante 

solicitação da Concessionária, devidamente justificada nos termos do Anexo III – 

Regulamento Complementar dos Serviços, será avaliada pela ARTESP ao longo 

do período de Concessão. 
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3.3.3. Linhas do Plano de Operação Básico 

As linhas apresentadas a seguir constituem a referência utilizada pela ARTESP para avaliação técnica e financeira da Área de Operação 3 

e possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das Propostas pelos Proponentes. 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.001 ALTINÓPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ALTINÓPOLIS / CAJURU / SANTA CRUZ DA ESPERANÇA / 

SERRANA / RIBEIRÃO PRETO 

311.002 ANDRADINA - ARAÇATUBA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ANDRADINA / GUARAÇAÍ / MIRANDOPÓLIS / ARAÇATUBA 

311.003 ANDRADINA - MIRANDOPÓLIS 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ANDRADINA / MURUTINGA DO SUL / GUARAÇAÍ / 

MIRANDOPÓLIS 

311.004 
ANDRADINA - PEREIRA 

BARRETO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ANDRADINA / CASTILHO / ITAPURA / ILHA SOLTEIRA / 

PEREIRA BARRETO 

311.005 
ANDRADINA - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ANDRADINA / PEREIRA BARRETO / GUZOLÂNDIA / 

AURIFLAMA / NHANDEARA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.006 
ANDRADINA - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ANDRADINA / PEREIRA BARRETO / GUZOLÂNDIA / 

AURIFLAMA / NHANDEARA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

311.007 ARAÇATUBA - AURIFLAMA 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARAÇATUBA / AURIFLAMA 

311.008 ARAÇATUBA - BARRETOS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARAÇATUBA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BARRETOS 

311.009 ARAÇATUBA - FERNANDÓPOLIS 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARAÇATUBA / AURIFLAMA / GENERAL SALGADO / JALES / 

ESTRELA D'OESTE / FERNANDÓPOLIS 

311.010 ARAÇATUBA - RIBEIRÃO PRETO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / PENÁPOLIS / LINS / CAFELÂNDIA 

/ RIBEIRÃO PRETO 

311.011 
ARAÇATUBA - SANTÓPOLIS DO 

AGUAPEÍ 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / COROADOS / BRAÚNA / 

CLEMENTINA / SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

311.012 
ARAÇATUBA - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
5 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / BURITAMA / ZACARIAS / 

PLANALTO / JOSÉ BONIFÁCIO / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.013 ARAÇATUBA - VOTUPORANGA 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / BURITAMA / TURIÚBA / 

MONÇÕES / NHANDEARA / VOTUPORANGA 

311.014 ARARAQUARA - ITÁPOLIS 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ARARAQUARA / GAVIÃO PEIXOTO / NOVA EUROPA / 

TABATINGA / IBITINGA / ITÁPOLIS 

311.015 ARARAQUARA - JABOTICABAL 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ARARAQUARA / MATÃO / TAQUARITINGA / JABOTICABAL 

311.016 
ARARAQUARA - NOVO 

HORIZONTE 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ARARAQUARA / GAVIÃO PEIXOTO / NOVA EUROPA / 

TABATINGA / IBITINGA / ITÁPOLIS / BORBOREMA / NOVO 

HORIZONTE 

311.017 

 

ARARAQUARA - RIBEIRÃO 

PRETO 

0 RODOVIÁRIA INTER ARARAQUARA / RIBEIRÃO PRETO 

311.018 ARARAQUARA - TRABIJU 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARARAQUARA / BOA ESPERANÇA DO SUL / TRABIJU 

311.019 AURIFLAMA - JALES 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

AURIFLAMA / PONTALINDA / JALES 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.020 BARRETOS - OLÍMPIA 0 RODOVIÁRIA INTRA 
 

BARRETOS / OLÍMPIA 

311.021 

 

BARRETOS - SÃO JOAQUIM DA 

BARRA 

2 RODOVIÁRIA INTER BARRETOS / GUAÍRA / IPUÃ / SÃO JOAQUIM DA BARRA 

311.022 

 

BARRETOS - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

1 RODOVIÁRIA INTRA BARRETOS / OLÍMPIA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

311.023 BEBEDOURO - RIBEIRÃO PRETO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

BEBEDOURO / PITANGUEIRAS / SERTÃOZINHO / 

RIBEIRÃO PRETO 

311.024 
BEBEDOURO - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BEBEDOURO / MONTE AZUL PAULISTA / SEVERÍNIA / 

OLÍMPIA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

311.025 BEBEDOURO - SEVERÍNIA 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BEBEDOURO / MONTE AZUL PAULISTA / CAJOBI / 

SEVERÍNIA 

311.026 BEBEDOURO - VIRADOURO 0 RODOVIÁRIA INTRA 
 

BEBEDOURO / VIRADOURO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.027 BIRIGUI - TURIÚBA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

BIRIGUI / BURITAMA / TURIÚBA 

311.028 CAJURU - SÃO SIMÃO 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAJURU / SANTA ROSA DE VITERBO / SÃO SIMÃO 

311.029 CARDOSO - OUROESTE 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CARDOSO / MIRA ESTRELA / INDIAPORÃ / OUROESTE 

311.030 
CARDOSO - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CARDOSO / PONTES GESTAL / AMÉRICO DE CAMPOS / 

COSMORAMA / TANABI / BÁLSAMO / MIRASSOL / SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO 

311.031 CATANDUVA - BEBEDOURO 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CATANDUVA / PALMARES PAULISTA / PIRANGI / 

BEBEDOURO 

311.032 CATANDUVA - JABOTICABAL 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CATANDUVA / TAQUARITINGA / JABOTICABAL 

311.033 
CATANDUVA - MONTE AZUL 

PAULISTA 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CATANDUVA / PALMARES PAULISTA / PARAÍSO / MONTE 

AZUL PAULISTA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.034 CATANDUVA - RIBEIRÃO PRETO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CATANDUVA / JABOTICABAL / RIBEIRÃO PRETO 

311.035 
CATANDUVA - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CATANDUVA / CATIGUÁ / UCHOA / SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

311.036 CATANDUVA - TAQUARITINGA 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

CATANDUVA / PINDORAMA / SANTA ADÉLIA / FERNANDO 

PRESTES / VISTA ALEGRE DO ALTO / MONTE ALTO / 

TAQUARITINGA 

311.037 
FERNANDÓPOLIS - NOVA 

CASTILHO 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

FERNANDÓPOLIS / ESTRELA D'OESTE / SÃO JOÃO DAS 

DUAS PONTES / SÃO JOÃO DE IRACEMA / GENERAL 

SALGADO / NOVA CASTILHO 

 

311.038 FRANCA - BARRETOS 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

FRANCA / BARRETOS 

311.039 FRANCA - RIBEIRÃO PRETO 1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

FRANCA / BATATAIS / RIBEIRÃO PRETO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.040 GUAÍRA - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

GUAÍRA / BARRETOS / JABORANDI / MORRO AGUDO / 

RIBEIRÃO PRETO 

311.041 GUARIBA - RIBEIRÃO PRETO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

GUARIBA / JABOTICABAL / RIBEIRÃO PRETO 

311.042 IGARAPAVA - RIBEIRÃO PRETO 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

IGARAPAVA / ARAMINA / BURITIZAL / ITUVERAVA / 

GUARÁ / SÃO JOAQUIM DA BARRA / ORLÂNDIA / 

RIBEIRÃO PRETO 

 

311.043 ILHA SOLTEIRA - JALES 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ILHA SOLTEIRA / PEREIRA BARRETO / SUZANÁPOLIS / 

APARECIDA D'OESTE / MARINÓPOLIS / PALMEIRA 

D'OESTE / SÃO FRANCISCO / JALES 

 

311.044 
ILHA SOLTEIRA - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ILHA SOLTEIRA / PEREIRA BARRETO / GENERAL 

SALGADO / MAGDA / FLOREAL / NHANDEARA / SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

311.045 
ILHA SOLTEIRA - 

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL 
8 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ILHA SOLTEIRA / PEREIRA BARRETO / SUD MENNUCCI / 

GUZOLÂNDIA / AURIFLAMA / GENERAL SALGADO / 

MAGDA / FLOREAL / NHANDEARA / SEBASTIANÓPOLIS 

DO SUL 

 

311.046 ITÁPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITÁPOLIS / TAQUARITINGA / MONTE ALTO / JABOTICABAL 

/ RIBEIRÃO PRETO 

311.047 ITUVERAVA - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITUVERAVA / GUARÁ / SÃO JOAQUIM DA BARRA / 

ORLÂNDIA / RIBEIRÃO PRETO 

311.048 JABOTICABAL - MIGUELÓPOLIS 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

JABOTICABAL / TAQUARAL / BEBEDOURO / COLINA / 

BARRETOS / GUAÍRA / MIGUELÓPOLIS 

311.049 

 

JABOTICABAL - RIBEIRÃO 

PRETO 

0 RODOVIÁRIA INTER JABOTICABAL / RIBEIRÃO PRETO 

311.050 
 

JABOTICABAL - SÃO JOSÉ DO 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

JABOTICABAL / TAQUARITINGA / SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

RIO PRETO 

311.051 JALES - APARECIDA D'OESTE 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

JALES / SÃO FRANCISCO / PALMEIRA D'OESTE / 

MARINÓPOLIS / APARECIDA D'OESTE 

311.052 JALES - SANTA ALBERTINA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

JALES / PARANAPUÃ / SANTA ALBERTINA 

311.053 
JALES - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

JALES / FERNANDÓPOLIS / VOTUPORANGA / 

COSMORAMA / TANABI / BÁLSAMO / MIRASSOL / SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO 

311.054 
MAGDA - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MAGDA / FLOREAL / NHANDEARA / SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

311.055 MESÓPOLIS - FERNANDÓPOLIS 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MESÓPOLIS / POPULINA / TURMALINA / DOLCINÓPOLIS / 

VITÓRIA BRASIL / JALES / ESTRELA D'OESTE / 

FERNANDÓPOLIS 

311.056 MIRANDOPÓLIS - COROADOS 7 RODOVIÁRIA INTRA 
 

MIRANDOPÓLIS / LAVÍNIA / VALPARAÍSO / BENTO DE 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

ABREU / RUBIÁCEA / GUARARAPES / ARAÇATUBA / 

BIRIGUI / COROADOS 

311.057 MIRASSOL - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / OLÍMPIA / 

RIBEIRÃO PRETO 

311.058 MORRO AGUDO - PONTAL 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

MORRO AGUDO / ORLÂNDIA / SALES OLIVEIRA / PONTAL 

311.059 

 

MORRO AGUDO - RIBEIRÃO 

PRETO 

1 RODOVIÁRIA INTRA MORRO AGUDO / ORLÂNDIA / RIBEIRÃO PRETO 

311.060 MOTUCA - RIBEIRÃO PRETO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

MOTUCA / RINCÃO / GUATAPARÁ / RIBEIRÃO PRETO 

311.061 
NHANDEARA - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
8 RODOVIÁRIA INTRA 

 

NHANDEARA / SEBASTIANÓPOLIS DO SUL / MACAUBAL / 

UNIÃO PAULISTA / POLONI / MONTE APRAZÍVEL / NEVES 

PAULISTA / JACI / MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

311.062 
NOVA INDEPENDÊNCIA - SUD 

MENNUCCI 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

NOVA INDEPENDÊNCIA / ANDRADINA / PEREIRA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

BARRETO / SUZANÁPOLIS / SUD MENNUCCI 

 

311.063 NOVA LUZITÂNIA - ARAÇATUBA 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

NOVA LUZITÂNIA / LOURDES / BURITAMA / BREJO 

ALEGRE / BIRIGUI / ARAÇATUBA 

311.064 
NOVA LUZITÂNIA - SANTÓPOLIS 

DO AGUAPEÍ 
8 RODOVIÁRIA INTER 

 

NOVA LUZITÂNIA / LOURDES / BURITAMA / BREJO 

ALEGRE / BIRIGUI / ARAÇATUBA / BILAC / GABRIEL 

MONTEIRO / PIACATU / SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

311.065 
NOVA LUZITÂNIA - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

NOVA LUZITÂNIA / GASTÃO VIDIGAL / FLOREAL / 

NHANDEARA / SEBASTIANÓPOLIS DO SUL / MONTE 

APRAZÍVEL / MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

311.066 OLÍMPIA - ICÉM 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

OLÍMPIA / GUARACI / ALTAIR / ICÉM 

311.067 
PEREIRA BARRETO - SANTA FÉ 

DO SUL 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PEREIRA BARRETO / ILHA SOLTEIRA / TRÊS 

FRONTEIRAS / SANTA FÉ DO SUL 

311.068 RIBEIRÃO PRETO - PRADÓPOLIS 1 RODOVIÁRIA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

RIBEIRÃO PRETO / DUMONT / PRADÓPOLIS 

 

311.069 RIBEIRÃO PRETO - RIFAINA 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / BATATAIS / FRANCA / CRISTAIS 

PAULISTA / PEDREGULHO / RIFAINA 

311.070 RIBEIRÃO PRETO - SÃO SIMÃO 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

RIBEIRÃO PRETO / CRAVINHOS / SÃO SIMÃO 

311.071 RIBEIRÃO PRETO - TAMBAÚ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / CRAVINHOS / SÃO SIMÃO / SANTA 

ROSA DE VITERBO / TAMBAÚ 

311.072 
SANTA ALBERTINA - PALMEIRA 

D'OESTE 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SANTA ALBERTINA / SANTA RITA D'OESTE / SANTA FÉ 

DO SUL / TRÊS FRONTEIRAS / PALMEIRA D'OESTE 

311.073 
SANTA FÉ DO SUL - 

FERNANDÓPOLIS 
7 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SANTA FÉ DO SUL / TRÊS FRONTEIRAS / SANTANA DA 

PONTE PENSA / SANTA SALETE / ASPÁSIA / URÂNIA / 

JALES / ESTRELA D'OESTE / FERNANDÓPOLIS 

 

311.074 SANTA FÉ DO SUL - SÃO JOSÉ 3 RODOVIÁRIA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

DO RIO PRETO SANTA FÉ DO SUL / URÂNIA / JALES / TANABI / SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

311.075 
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA - 

MORRO AGUDO 
5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA / ALTINÓPOLIS / BATATAIS 

/ NUPORANGA / SALES OLIVEIRA / ORLÂNDIA / MORRO 

AGUDO 

311.076 
SÃO JOAQUIM DA BARRA - 

RIBEIRÃO PRETO 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SÃO JOAQUIM DA BARRA / ORLÂNDIA / SALES OLIVEIRA / 

JARDINÓPOLIS / RIBEIRÃO PRETO 

311.077 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

ARARAQUARA 

1 RODOVIÁRIA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MATÃO / ARARAQUARA 

311.078 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

RIOLÂNDIA 
7 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / IPIGUÁ / ONDA VERDE / 

NOVA GRANADA / PALESTINA / ICÉM / ORINDIÚVA / 

PAULO DE FARIA / RIOLÂNDIA 

 

311.079 
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL - 

GUZOLÂNDIA 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL / MACAUBAL / NHANDEARA / 

FLOREAL / MAGDA / GENERAL SALGADO / AURIFLAMA / 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

GUZOLÂNDIA 

 

311.080 
TAQUARITINGA - FERNANDO 

PRESTES 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

TAQUARITINGA / CÂNDIDO RODRIGUES / FERNANDO 

PRESTES 

311.081 VOTUPORANGA - CARDOSO 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

VOTUPORANGA / ÁLVARES FLORENCE / CARDOSO 

311.082 VOTUPORANGA - CARDOSO 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

VOTUPORANGA / ÁLVARES FLORENCE / CARDOSO 

311.083 VOTUPORANGA - ICÉM 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

VOTUPORANGA / ÁLVARES FLORENCE / AMÉRICO DE 

CAMPOS / PONTES GESTAL / PAULO DE FARIA / ICÉM 

311.084 
VOTUPORANGA - NOVA 

GRANADA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

VOTUPORANGA / ÁLVARES FLORENCE / AMÉRICO DE 

CAMPOS / PONTES GESTAL / PALESTINA / NOVA 

GRANADA 

 

312.085 ANDRADINA - CAMPINAS 5 RODOVIÁRIA INTER 
 

ANDRADINA / MIRANDOPÓLIS / ARAÇATUBA / PENÁPOLIS 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

/ SANTA MARIA DA SERRA / PIRACICABA / CAMPINAS 

 

312.086 
ANDRADINA - PRESIDENTE 

PRUDENTE 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ANDRADINA / TUPI PAULISTA / DRACENA / PRESIDENTE 

VENCESLAU / PRESIDENTE PRUDENTE 

312.087 ANDRADINA - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ANDRADINA / MIRANDOPÓLIS / OSASCO / SÃO PAULO 

312.088 ARAÇATUBA - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / OSASCO / SÃO PAULO 

312.089 ARARAQUARA - BAURU 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARARAQUARA / BOA ESPERANÇA DO SUL / BOCAINA / 

JAÚ / BAURU 

312.090 ARARAQUARA - PIRASSUNUNGA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARARAQUARA / SÃO CARLOS / DESCALVADO / PORTO 

FERREIRA / PIRASSUNUNGA 

312.091 ARARAQUARA - SÃO CARLOS 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARARAQUARA / RIBEIRÃO BONITO / DOURADO / SÃO 

CARLOS 

312.092 ARARAQUARA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER  



 

182/350 
 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

ARARAQUARA / SÃO PAULO 

 

312.093 BARRETOS - CAMPINAS 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

BARRETOS / BEBEDOURO / JABOTICABAL / 

TAQUARITINGA / RIO CLARO / AMERICANA / CAMPINAS 

312.094 BARRETOS - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BARRETOS / BEBEDOURO / JABOTICABAL / 

TAQUARITINGA / SÃO PAULO 

312.095 BAURU - RIBEIRÃO PRETO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BAURU / PEDERNEIRAS / JAÚ / ARARAQUARA / RIBEIRÃO 

PRETO 

312.096 BEBEDOURO - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

BEBEDOURO / JABOTICABAL / TAQUARITINGA / SÃO 

PAULO 

312.097 CAJURU - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAJURU / SANTA ROSA DE VITERBO / LEME / SÃO PAULO 

312.098 CARDOSO - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

CARDOSO / RIOLÂNDIA / PAULO DE FARIA / ICÉM / SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO / SÃO PAULO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

312.099 CATANDUVA - CAMPINAS 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

CATANDUVA / CAMPINAS 

312.100 CATANDUVA - OSASCO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

CATANDUVA / PINDORAMA / SÃO PAULO / OSASCO 

312.101 FERNANDÓPOLIS - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

FERNANDÓPOLIS / VOTUPORANGA / TANABI / SÃO 

PAULO 

312.102 FRANCA - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

FRANCA / BATATAIS / SÃO PAULO 

312.103 GUAÍRA - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

GUAÍRA / BARRETOS / BEBEDOURO / JABOTICABAL / 

TAQUARITINGA / SÃO PAULO 

312.104 GUARARAPES - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

GUARARAPES / ARAÇATUBA / BIRIGUI / BAURU / 

OSASCO / SÃO PAULO 

312.105 IBITINGA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

IBITINGA / SÃO PAULO 

312.106 ICÉM - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ICÉM / OLÍMPIA / TABAPUÃ / SÃO PAULO 



 

184/350 
 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

312.107 IGARAPAVA - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

IGARAPAVA / ITUVERAVA / GUARÁ / SÃO JOAQUIM DA 

BARRA / SÃO PAULO 

312.108 ILHA SOLTEIRA - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ILHA SOLTEIRA / PEREIRA BARRETO / ANDRADINA / 

OSASCO / SÃO PAULO 

312.109 JABOTICABAL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JABOTICABAL / TAQUARITINGA / SÃO PAULO 

312.110 JABOTICABAL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JABOTICABAL / TAQUARITINGA / SÃO PAULO 

312.111 JALES - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

JALES / FERNANDÓPOLIS / VOTUPORANGA / SÃO PAULO 

312.112 MATÃO - CAMPINAS 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

MATÃO / ARARAQUARA / LIMEIRA / CAMPINAS 

312.113 MIRASSOL - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SÃO PAULO 

312.114 MOCOCA - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

MOCOCA / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / ITOBI / CASA 

BRANCA / SÃO PAULO 



 

185/350 
 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

312.115 MOGI MIRIM - MOCOCA 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MOGI MIRIM / MOGI GUAÇU / ESTIVA GERBI / AGUAÍ / 

CASA BRANCA / MOCOCA 

312.116 NOVO HORIZONTE - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

NOVO HORIZONTE / BORBOREMA / ITÁPOLIS / MATÃO / 

SÃO PAULO 

312.117 OLÍMPIA - CAMPINAS 6 RODOVIÁRIA INTER 

 

OLÍMPIA / BARRETOS / BEBEDOURO / JABOTICABAL / 

TAQUARITINGA / RIO CLARO / AMERICANA / CAMPINAS 

312.118 ORLÂNDIA - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ORLÂNDIA / RIBEIRÃO PRETO / LEME / SÃO PAULO 

312.119 PIRACICABA - RIBEIRÃO PRETO 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

PIRACICABA / LIMEIRA / LEME / RIBEIRÃO PRETO 

312.120 
PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / MARTINÓPOLIS / PARAPUÃ / 

PLANALTO / JOSÉ BONIFÁCIO / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

312.121 RIBEIRÃO PRETO - ARARAS 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / CRAVINHOS / SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO / PORTO FERREIRA / PIRASSUNUNGA / LEME / 



 

186/350 
 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

ARARAS 

312.122 RIBEIRÃO PRETO - CAMPINAS 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

RIBEIRÃO PRETO / CAMPINAS 

312.123 
RIBEIRÃO PRETO - SÃO JOSÉ 

DO RIO PARDO 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

RIBEIRÃO PRETO / CAJURU / MOCOCA / CASA BRANCA / 

ITOBI / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

312.124 RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

RIBEIRÃO PRETO / SÃO PAULO 

312.125 RINCÃO - SÃO CARLOS 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

RINCÃO / SANTA LÚCIA / AMÉRICO BRASILIENSE / SÃO 

CARLOS 

312.126 SANTA FÉ DO SUL - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SANTA FÉ DO SUL / JALES / FERNANDÓPOLIS / 

VOTUPORANGA / SÃO PAULO 

312.127 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

AMERICANA 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CATANDUVA / PIRACICABA / 

AMERICANA 

 

312.128  0 RODOVIÁRIA INTER SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SÃO PAULO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO 

PAULO 

 

312.129 TAMBAÚ - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

TAMBAÚ / SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS / PORTO 

FERREIRA / PIRASSUNUNGA / SÃO PAULO 

312.130 TAPIRATIBA - MOCOCA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

TAPIRATIBA / SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / MOCOCA 

312.131 VOTUPORANGA - CAMPINAS 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

VOTUPORANGA / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / 

AMERICANA / CAMPINAS 

321.132 ALTINÓPOLIS - BATATAIS 0 SUBURBANA INTRA 
 

ALTINÓPOLIS / BATATAIS 

321.133 ANDRADINA - CASTILHO 0 SUBURBANA INTRA 
 

ANDRADINA / CASTILHO 

321.134 ARAÇATUBA - BIRIGUI 0 SUBURBANA INTRA 
 

ARAÇATUBA / BIRIGUI 

321.135 ARAÇATUBA - GUARARAPES 0 SUBURBANA INTRA 
 

ARAÇATUBA / GUARARAPES 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.136 

 

ARAÇATUBA - SANTO ANTÔNIO 

DO ARACANGUÁ 

0 SUBURBANA INTRA ARAÇATUBA / SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ 

321.137 

 

ARARAQUARA - AMÉRICO 

BRASILIENSE 

0 SUBURBANA INTRA ARARAQUARA / AMÉRICO BRASILIENSE 

321.138 

 

ARARAQUARA - GAVIÃO 

PEIXOTO 

0 SUBURBANA INTRA ARARAQUARA / GAVIÃO PEIXOTO 

321.139 
 

ARARAQUARA - MATÃO 
0 SUBURBANA INTRA ARARAQUARA / MATÃO 

321.140 ARARAQUARA - MOTUCA 3 SUBURBANA INTRA 

 

ARARAQUARA / AMÉRICO BRASILIENSE / SANTA LÚCIA / 

RINCÃO / MOTUCA 

321.141 BARRETOS - COLÔMBIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

BARRETOS / COLÔMBIA 

321.142 BATATAIS - BRODOWSKI 0 SUBURBANA INTRA 

 

BATATAIS / BRODOWSKI 

 



 

189/350 
 

Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.143 BATATAIS - RIBEIRÃO PRETO 1 SUBURBANA INTRA 
 

BATATAIS / BRODOWSKI / RIBEIRÃO PRETO 

321.144 

 

BEBEDOURO - MONTE AZUL 

PAULISTA 

0 SUBURBANA INTRA BEBEDOURO / MONTE AZUL PAULISTA 

321.145 BEBEDOURO - RIBEIRÃO PRETO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

BEBEDOURO / PITANGUEIRAS / SERTÃOZINHO / 

RIBEIRÃO PRETO 

321.146 BEBEDOURO - TAIAÇU 1 SUBURBANA INTRA 
 

BEBEDOURO / TAIÚVA / TAIAÇU 

321.147 BRODOWSKI - RIBEIRÃO PRETO 0 SUBURBANA INTRA 
 

BRODOWSKI / RIBEIRÃO PRETO 

321.148 BURITAMA - BILAC 1 SUBURBANA INTRA 
 

BURITAMA / BIRIGUI / BILAC 

321.149 CAJOBI - OLÍMPIA 1 SUBURBANA INTRA 
 

CAJOBI / SEVERÍNIA / OLÍMPIA 

321.150 CATANDUVA - ARIRANHA 2 SUBURBANA INTRA 

 

CATANDUVA / PINDORAMA / SANTA ADÉLIA / ARIRANHA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.151 CATANDUVA - CAJOBI 3 SUBURBANA INTRA 

 

CATANDUVA / PALMARES PAULISTA / PARAÍSO / 

EMBAÚBA / CAJOBI 

321.152 CATANDUVA - ELISIÁRIO 0 SUBURBANA INTRA 
 

CATANDUVA / ELISIÁRIO 

321.153 CATANDUVA - NOVAIS 0 SUBURBANA INTRA 
 

CATANDUVA / NOVAIS 

321.154 

 

CATANDUVA - PALMARES 

PAULISTA 

0 SUBURBANA INTRA CATANDUVA / PALMARES PAULISTA 

321.155 CATANDUVA - PARAÍSO 1 SUBURBANA INTRA 
 

CATANDUVA / PALMARES PAULISTA / PARAÍSO 

321.156 CATANDUVA - PINDORAMA 0 SUBURBANA INTRA 
 

CATANDUVA / PINDORAMA 

321.157 CATANDUVA - URUPÊS 2 SUBURBANA INTRA 
 

CATANDUVA / ELISIÁRIO / MARAPOAMA / URUPÊS 

321.158 CATANDUVA - URUPÊS 2 SUBURBANA INTRA 

 

CATANDUVA / ELISIÁRIO / MARAPOAMA / URUPÊS 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.159 COLINA - BARRETOS 0 SUBURBANA INTRA 
 

COLINA / BARRETOS 

321.160 COLINA - BEBEDOURO 3 SUBURBANA INTRA 

 

COLINA / JABORANDI / TERRA ROXA / VIRADOURO / 

BEBEDOURO 

321.161 COLINA - SEVERÍNIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

COLINA / SEVERÍNIA 

321.162 CRAVINHOS - RIBEIRÃO PRETO 0 SUBURBANA INTRA 
 

CRAVINHOS / RIBEIRÃO PRETO 

321.163 
FERNANDÓPOLIS - 

COSMORAMA 
3 SUBURBANA INTRA 

 

FERNANDÓPOLIS / MERIDIANO / VALENTIM GENTIL / 

VOTUPORANGA / COSMORAMA 

321.164 FERNANDÓPOLIS - INDIAPORÃ 3 SUBURBANA INTRA 

 

FERNANDÓPOLIS / GUARANI D'OESTE / OUROESTE / 

INDIAPORÃ 

321.165 FERNANDÓPOLIS - INDIAPORÃ 3 SUBURBANA INTRA 

 

FERNANDÓPOLIS / GUARANI D'OESTE / OUROESTE / 

INDIAPORÃ 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.166 FERNANDÓPOLIS - MERIDIANO 0 SUBURBANA INTRA 
 

FERNANDÓPOLIS / MERIDIANO 

321.167 

 

FERNANDÓPOLIS - 

PEDRANÓPOLIS 

0 SUBURBANA INTRA FERNANDÓPOLIS / PEDRANÓPOLIS 

321.168 FRANCA - GUARÁ 2 SUBURBANA INTRA 

 

FRANCA / SÃO JOSÉ DA BELA VISTA / SÃO JOAQUIM DA 

BARRA / GUARÁ 

321.169 FRANCA - ITUVERAVA 2 SUBURBANA INTRA 
 

FRANCA / CRISTAIS PAULISTA / JERIQUARA / ITUVERAVA 

321.170 FRANCA - PEDREGULHO 1 SUBURBANA INTRA 
 

FRANCA / CRISTAIS PAULISTA / PEDREGULHO 

321.171 FRANCA - RESTINGA 0 SUBURBANA INTRA 
 

FRANCA / RESTINGA 

321.172 FRANCA - RIBEIRÃO CORRENTE 0 SUBURBANA INTRA 
 

FRANCA / RIBEIRÃO CORRENTE 

321.173 

 

FRANCA - SÃO JOSÉ DA BELA 

VISTA 

0 SUBURBANA INTRA FRANCA / SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.174 GUARIBA - PRADÓPOLIS 0 SUBURBANA INTER 
 

GUARIBA / PRADÓPOLIS 

321.175 ILHA SOLTEIRA - ANDRADINA 1 SUBURBANA INTER 
 

ILHA SOLTEIRA / PEREIRA BARRETO / ANDRADINA 

321.176 ITIRAPUÃ - FRANCA 1 SUBURBANA INTRA 
 

ITIRAPUÃ / PATROCÍNIO PAULISTA / FRANCA 

321.177 JABOTICABAL - BARRINHA 0 SUBURBANA INTER 
 

JABOTICABAL / BARRINHA 

321.178 JABOTICABAL - GUARIBA 0 SUBURBANA INTRA 
 

JABOTICABAL / GUARIBA 

321.179 JABOTICABAL - MATÃO 0 SUBURBANA INTRA 
 

JABOTICABAL / MATÃO 

321.180 JABOTICABAL - MONTE ALTO 0 SUBURBANA INTRA 
 

JABOTICABAL / MONTE ALTO 

321.181 JABOTICABAL - PIRANGI 2 SUBURBANA INTRA 

 

JABOTICABAL / MONTE ALTO / VISTA ALEGRE DO ALTO / 

PIRANGI 

321.182 JABOTICABAL - PITANGUEIRAS 0 SUBURBANA INTRA 
 

JABOTICABAL / PITANGUEIRAS 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.183 

 

JABOTICABAL - RIBEIRÃO 

PRETO 

0 RODOVIÁRIA INTER JABOTICABAL / RIBEIRÃO PRETO 

321.184 
 

JABOTICABAL - TAIAÇU 
1 SUBURBANA INTRA JABOTICABAL / TAIÚVA / TAIAÇU 

321.185 
 

JALES - DIRCE REIS 
0 SUBURBANA INTRA JALES / DIRCE REIS 

321.186 
 

JALES - SÃO FRANCISCO 
0 SUBURBANA INTRA JALES / SÃO FRANCISCO 

321.187 
 

JALES - URÂNIA 
0 SUBURBANA INTRA JALES / URÂNIA 

321.188 
 

JOSÉ BONIFÁCIO - ADOLFO 
1 SUBURBANA INTRA JOSÉ BONIFÁCIO / MENDONÇA / ADOLFO 

321.189 

 

JOSÉ BONIFÁCIO - SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

0 SUBURBANA INTRA JOSÉ BONIFÁCIO / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

321.190 MATÃO - SANTA ERNESTINA 1 SUBURBANA INTRA 

 

MATÃO / DOBRADA / SANTA ERNESTINA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.191 MATÃO - TAQUARITINGA 0 SUBURBANA INTRA 
 

MATÃO / TAQUARITINGA 

321.192 MIGUELÓPOLIS - ITUVERAVA 0 SUBURBANA INTER 
 

MIGUELÓPOLIS / ITUVERAVA 

321.193 

 

MIRASSOL - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

0 SUBURBANA INTRA MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

321.194 

 

MONTE APRAZÍVEL - SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

3 SUBURBANA INTRA 
MONTE APRAZÍVEL / NEVES PAULISTA / JACI / MIRASSOL 

/ SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

321.195 

 

NEVES PAULISTA - SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

2 SUBURBANA INTRA 
NEVES PAULISTA / JACI / MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

321.196 NOVO HORIZONTE - UCHOA 3 SUBURBANA INTRA 
 

NOVO HORIZONTE / IRAPUÃ / URUPÊS / IBIRÁ / UCHOA 

321.197 OLÍMPIA - GUARACI 0 SUBURBANA INTRA 
 

OLÍMPIA / GUARACI 

321.198 OLÍMPIA - SEVERÍNIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

OLÍMPIA / SEVERÍNIA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

321.199 
 

PARISI - VOTUPORANGA 
0 SUBURBANA INTRA PARISI / VOTUPORANGA 

321.200 

 

PEREIRA BARRETO - 

MIRANDOPÓLIS 

0 SUBURBANA INTER PEREIRA BARRETO / MIRANDOPÓLIS 

321.201 
 

PITANGUEIRAS - SERTÃOZINHO 
0 SUBURBANA INTER PITANGUEIRAS / SERTÃOZINHO 

321.202 
POLONI - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
4 SUBURBANA INTRA 

 

POLONI / MONTE APRAZÍVEL / NEVES PAULISTA / JACI / 

MIRASSOL / SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

321.203 RIBEIRÃO PRETO - BARRINHA 0 SUBURBANA INTRA 
 

RIBEIRÃO PRETO / BARRINHA 

321.204 
RIBEIRÃO PRETO - CÁSSIA DOS 

COQUEIROS 
4 SUBURBANA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / SERRANA / SERRA AZUL / SANTA 

CRUZ DA ESPERANÇA / CAJURU / CÁSSIA DOS 

COQUEIROS 

 

321.205 RIBEIRÃO PRETO - GUATAPARÁ 3 SUBURBANA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

RIBEIRÃO PRETO / SERTÃOZINHO / DUMONT / 

PRADÓPOLIS / GUATAPARÁ 

321.206 

 

RIBEIRÃO PRETO – 

JARDINÓPOLIS 

 

0 SUBURBANA INTRA RIBEIRÃO PRETO / JARDINÓPOLIS 

321.207 
RIBEIRÃO PRETO - LUÍS 

ANTÔNIO 
2 SUBURBANA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / CRAVINHOS / SÃO SIMÃO / LUÍS 

ANTÔNIO 

321.208 RIBEIRÃO PRETO - PONTAL 1 SUBURBANA INTRA 
 

RIBEIRÃO PRETO / SERTÃOZINHO / PONTAL 

321.209 RIBEIRÃO PRETO - PRADÓPOLIS 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

RIBEIRÃO PRETO / DUMONT / PRADÓPOLIS 

321.210 RIBEIRÃO PRETO - SERRA AZUL 1 SUBURBANA INTRA 
 

RIBEIRÃO PRETO / SERRANA / SERRA AZUL 

321.211 RIBEIRÃO PRETO - SERRANA 0 SUBURBANA INTRA 

 

RIBEIRÃO PRETO / SERRANA 

 

321.212  0 SUBURBANA INTRA RIBEIRÃO PRETO / SERTÃOZINHO 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

RIBEIRÃO PRETO - 

SERTÃOZINHO 

321.213 
 

RINCÃO - GUARIBA 
1 SUBURBANA INTRA RINCÃO / MOTUCA / GUARIBA 

321.214 RUBINÉIA - APARECIDA D'OESTE 3 SUBURBANA INTRA 

 

RUBINÉIA / SANTA FÉ DO SUL / TRÊS FRONTEIRAS / 

NOVA CANAÃ PAULISTA / APARECIDA D'OESTE 

321.215 

 

SANTA CLARA D'OESTE - SANTA 

FÉ DO SUL 

0 SUBURBANA INTRA SANTA CLARA D'OESTE / SANTA FÉ DO SUL 

321.216 SANTA FÉ DO SUL - URÂNIA 1 SUBURBANA INTRA 
 

SANTA FÉ DO SUL / TRÊS FRONTEIRAS / URÂNIA 

321.217 SÃO JOAQUIM DA BARRA - IPUÃ 0 SUBURBANA INTRA 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA / IPUÃ 

321.218 

 

SÃO JOAQUIM DA BARRA - 

MORRO AGUDO 

 

0 SUBURBANA INTRA SÃO JOAQUIM DA BARRA / MORRO AGUDO 

321.219  0 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BADY BASSITT 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

BADY BASSITT 

321.220 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

BÁLSAMO 

1 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MIRASSOL / BÁLSAMO 

321.221 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

CEDRAL 

0 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CEDRAL 

321.222 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

GUAPIAÇU 

0 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / GUAPIAÇU 

321.223 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

IBIRÁ 

2 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CEDRAL / UCHOA / IBIRÁ 

321.224 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – 

IBIRÁ 

 

2 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CEDRAL / UCHOA / IBIRÁ 

321.225 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ICÉM 2 SUBURBANA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / ONDA VERDE / NOVA 

GRANADA / ICÉM 

321.226 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ICÉM 2 SUBURBANA INTRA 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / ONDA VERDE / NOVA 

GRANADA / ICÉM 

321.227 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

IRAPUÃ 
4 SUBURBANA INTRA 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CEDRAL / UCHOA / IBIRÁ / 

URUPÊS / IRAPUÃ 

321.228 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

MENDONÇA 
2 SUBURBANA INTRA 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BADY BASSITT / NOVA 

ALIANÇA / MENDONÇA 

321.229 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

MIRASSOLÂNDIA 

1 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / IPIGUÁ / MIRASSOLÂNDIA 

321.230 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – 

NIPOÃ 

 

2 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MIRASSOL / NEVES 

PAULISTA / NIPOÃ 

321.231  1 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BADY BASSITT / NOVA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

NOVA ALIANÇA 

ALIANÇA 

321.232 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

NOVA GRANADA 

2 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / IPIGUÁ / ONDA VERDE / 

NOVA GRANADA 

321.233 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

OLÍMPIA 

1 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / GUAPIAÇU / OLÍMPIA 

321.234 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

PALESTINA 

2 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / ONDA VERDE / NOVA 

GRANADA / PALESTINA 

321.235 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

PALESTINA 

2 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / ONDA VERDE / NOVA 

GRANADA / PALESTINA 

321.236 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – 

POLONI 

 

3 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MIRASSOL / NEVES 

PAULISTA / MONTE APRAZÍVEL / POLONI 

321.237  1 SUBURBANA INTRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CEDRAL / POTIRENDABA 
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

POTIRENDABA 

321.238 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

SALES 

4 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BADY BASSITT / NOVA 

ALIANÇA / MENDONÇA / ADOLFO / SALES 

321.239 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

SALES 

4 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / BADY BASSITT / NOVA 

ALIANÇA / MENDONÇA / ADOLFO / SALES 

321.240 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

TANABI 

2 SUBURBANA INTRA 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MIRASSOL / BÁLSAMO / 

TANABI 

321.241 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

UNIÃO PAULISTA 

 

4 SUBURBANA INTRA 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / MIRASSOL / NEVES 

PAULISTA / MONTE APRAZÍVEL / POLONI / UNIÃO 

PAULISTA 

321.242 

 

TABAPUÃ – CATANDUVA 

 

1 SUBURBANA INTRA TABAPUÃ / CATIGUÁ / CATANDUVA 

321.243 TABAPUÃ - MARAPOAMA 4 SUBURBANA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

TABAPUÃ / CATIGUÁ / CATANDUVA / PINDORAMA / 

ITAJOBI / MARAPOAMA 

321.244 TABAPUÃ - NOVO HORIZONTE 4 SUBURBANA INTRA 

 

TABAPUÃ / CATIGUÁ / CATANDUVA / PINDORAMA / 

ITAJOBI / NOVO HORIZONTE 

321.245 TABAPUÃ - OLÍMPIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

TABAPUÃ / OLÍMPIA 

321.246 TANABI - UBARANA 3 SUBURBANA INTRA 

 

TANABI / MONTE APRAZÍVEL / NIPOÃ / JOSÉ BONIFÁCIO / 

UBARANA 

321.247 TAQUARITINGA - MONTE ALTO 0 SUBURBANA INTRA 
 

TAQUARITINGA / MONTE ALTO 

321.248 

 

VALENTIM GENTIL - 

VOTUPORANGA 

0 SUBURBANA INTRA VALENTIM GENTIL / VOTUPORANGA 

321.249 VOTUPORANGA - MACAUBAL 2 SUBURBANA INTRA 

 

VOTUPORANGA / NHANDEARA / SEBASTIANÓPOLIS DO 

SUL / MACAUBAL 

321.250 VOTUPORANGA - TURIÚBA 2 SUBURBANA INTRA  
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Número da 

Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

VOTUPORANGA / NHANDEARA / MONÇÕES / TURIÚBA 

322.251 

 

ARARAQUARA - RIBEIRÃO 

BONITO 

0 SUBURBANA INTER ARARAQUARA / RIBEIRÃO BONITO 

322.252 ARARAQUARA - SÃO CARLOS 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARARAQUARA / RIBEIRÃO BONITO / DOURADO / SÃO 

CARLOS 

322.253 DRACENA - ANDRADINA 3 SUBURBANA INTRA 

 

DRACENA / TUPI PAULISTA / MONTE CASTELO / NOVA 

INDEPENDÊNCIA / ANDRADINA 
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3.4. Área de Operação 4 

A Área de Operação 4 é composta por 15 polos e 197 municípios a eles vinculados, 

conforme apresentado a seguir. 

Polo Região de Bauru e Sorocaba (197)  

ADAMANTINA (11) 

 

ADAMANTINA, FLÓRIDA PAULISTA, INÚBIA PAULISTA, 

LUCÉLIA, MARIÁPOLIS, OSVALDO CRUZ, PARAPUÃ, 

PRACINHA, RINÓPOLIS, SAGRES, SALMOURÃO 

ASSIS (8) 

 

ASSIS, CÂNDIDO MOTA, CRUZÁLIA, FLORÍNIA, MARACAÍ, 

PEDRINHAS PAULISTA, PLATINA, TARUMÃ 

AVARÉ (19) 

 

ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA, ARANDU, AVARÉ, BARÃO DE 

ANTONINA, CERQUEIRA CÉSAR, CORONEL MACEDO, 

FARTURA, IARAS, ITAÍ, ITAPORANGA, ITATINGA, MANDURI, 

PARANAPANEMA, PIRAJU, SARUTAIÁ, TAGUAÍ, 

TAQUARITUBA, TEJUPÁ, TIMBURI 

BAURU (21) 

 

AGUDOS, AREALVA, AREIÓPOLIS, AVAÍ, BALBINOS, BAURU, 

BOREBI, CABRÁLIA PAULISTA, DUARTINA, IACANGA, 

LENÇÓIS PAULISTA, LUCIANÓPOLIS, MACATUBA, 

PAULISTÂNIA, PEDERNEIRAS, PIRAJUÍ, PIRATININGA, 

PONGAÍ, PRESIDENTE ALVES, REGINÓPOLIS, URU 

 

DRACENA (13) 

 

DRACENA, FLORA RICA, IRAPURU, JUNQUEIRÓPOLIS, 

MONTE CASTELO, NOVA GUATAPORANGA, OURO VERDE, 

PACAEMBU, PANORAMA, PAULICÉIA, SANTA MERCEDES, 

SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO, TUPI PAULISTA 

ITAPETININGA (12) 

 

ALAMBARI, ANGATUBA, BURI, CAMPINA DO MONTE ALEGRE, 

CAPÃO BONITO, GUAPIARA, GUAREÍ, ITAPETININGA, 

RIBEIRÃO GRANDE, SÃO MIGUEL ARCANJO, SARAPUÍ, 

TAQUARIVAÍ 

 



 

206/350 
 

LINS (8) 

 

CAFELÂNDIA, GETULINA, GUAIÇARA, GUAIMBÊ, GUARANTÃ, 

LINS, PROMISSÃO, SABINO 

MARÍLIA (16) 

 

ÁLVARO DE CARVALHO, ALVINLÂNDIA, ECHAPORÃ, FERNÃO, 

GÁLIA, GARÇA, JÚLIO MESQUITA, LUPÉRCIO, LUTÉCIA, 

MARÍLIA, OCAUÇU, ORIENTE, OSCAR BRESSANE, POMPÉIA, 

QUINTANA, VERA CRUZ 

OURINHOS (15) 

 

BERNARDINO DE CAMPOS, CAMPOS NOVOS PAULISTA, 

CANITAR, CHAVANTES, ESPÍRITO SANTO DO TURVO, 

IBIRAREMA, IPAUSSU, ÓLEO, OURINHOS, PALMITAL, 

RIBEIRÃO DO SUL, SALTO GRANDE, SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO, SÃO PEDRO DO TURVO, UBIRAJARA 

PENÁPOLIS (6) 

 

ALTO ALEGRE, AVANHANDAVA, BARBOSA, GLICÉRIO, 

LUIZIÂNIA, PENÁPOLIS 

PRESIDENTE 

PRUDENTE (29) 

 

ALFREDO MARCONDES, ÁLVARES MACHADO, ANHUMAS, 

CAIABU, CAIUÁ, EMILIANÓPOLIS, ESTRELA DO NORTE, 

EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, INDIANA, MARABÁ 

PAULISTA, MARTINÓPOLIS, MIRANTE DO PARANAPANEMA, 

NANTES, NARANDIBA, PIQUEROBI, PIRAPOZINHO, 

PRESIDENTE BERNARDES, PRESIDENTE EPITÁCIO, 

PRESIDENTE PRUDENTE, PRESIDENTE VENCESLAU, 

REGENTE FEIJÓ, RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS, ROSANA, 

SANDOVALINA, SANTO ANASTÁCIO, SANTO EXPEDITO, 

TACIBA, TARABAI, TEODORO SAMPAIO 

RANCHARIA (6) 

 

BORÁ, IEPÊ, JOÃO RAMALHO, PARAGUAÇU PAULISTA, 

QUATÁ, RANCHARIA 

SOROCABA (19) 

 

ALUMÍNIO, ARAÇARIGUAMA, ARAÇOIABA DA SERRA, 

BOITUVA, IBIÚNA, IPERÓ, ITU, JUMIRIM, MAIRINQUE, 

PIEDADE, PILAR DO SUL, PORTO FELIZ, SALTO, SALTO DE 

PIRAPORA, SÃO ROQUE, SOROCABA, TAPIRAÍ, TIETÊ, 

VOTORANTIM 
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TATUÍ (8) 

 

CAPELA DO ALTO, CERQUILHO, CESÁRIO LANGE, PEREIRAS, 

PORANGABA, QUADRA, TATUÍ, TORRE DE PEDRA 

TUPÃ (6) 
 

ARCO-ÍRIS, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, QUEIROZ, TUPÃ 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 
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3.4.1. Linhas do Sistema Atual 

As linhas do sistema atual que serão incluídas na Área de Operação 4 são apresentadas 

a seguir: 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

14 
 

SOROCABA - CONCHAS 
RODOVIÁRIA 

21 
 

SOROCABA - LARANJAL PAULISTA 
RODOVIÁRIA 

22 
 

SOROCABA - LARANJAL PAULISTA (VIA ESTRADA MUNICIPAL) 
RODOVIÁRIA 

23 
 

SÃO MIGUEL ARCANJO - CAPÃO BONITO 
RODOVIÁRIA 

24 
 

SÃO MIGUEL ARCANJO - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

51 
 

SOROCABA - ITU - JUNDIAÍ 
RODOVIÁRIA 

63 
 

LUCÉLIA - MARTINÓPOLIS 
SUBURBANA 

101 
 

MAIRINQUE - SÃO ROQUE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

102 
 

SÃO ROQUE - OSASCO 
RODOVIÁRIA 

103 
 

SÃO ROQUE - ITAPEVI (VIA ARAÇARIGUAMA) 
SUBURBANA 

104 
 

SÃO ROQUE - OSASCO 
SUBURBANA 

105 
 

SÃO ROQUE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

106 
 

SÃO ROQUE - COTIA (VIA VARGEM GRANDE PAULISTA) 
SUBURBANA 

107 
 

SÃO ROQUE - SÃO PAULO (VIA ARAÇARIGUAMA) 
RODOVIÁRIA 

108 
 

SÃO ROQUE - SÃO PAULO (VIA SÃO JOÃO NOVO) 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

109 
 

SOROCABA - OSASCO (VIA ARAÇARIGUAMA) 
RODOVIÁRIA 

110 

 

SÃO ROQUE - VARGEM GRANDE PAULISTA (ROD. RAPOSO 

TAVARES) 

SUBURBANA 

111 
 

SÃO ROQUE - ITAPEVI (VIA SÃO JOÃO NOVO) 
SUBURBANA 

112 

 

SÃO ROQUE - PIRAPORA DO BOM JESUS (VIA 

ARAÇARIGUAMA) 

SUBURBANA 

395 
 

ITU - JUNDIAÍ 
RODOVIÁRIA 

511 
 

SALTO - SÃO PAULO (VIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

607 
 

SÃO PAULO - SOROCABA (VIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

737 
 

SÃO PAULO - ITAPETININGA (VIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

968 
 

ITU - SÃO PAULO (VIA SP-300 - SP-348) 
RODOVIÁRIA 

1839 

 

SÃO PAULO - OURINHOS (VIA RODOVIA PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO) 

RODOVIÁRIA 

1977 
 

BAURU - OURINHOS 
RODOVIÁRIA 

2240 
 

UBIRAJARA - MARÍLIA (VIA BR-153)(SUBURBANA) 
SUBURBANA 

2437 
 

BAURU - PIRATININGA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

3321 

 

OURINHOS - SANTA CRUZ DO RIO PARDO (VIA CHAVANTES) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

3323 
 

PIRAJU – TIMBURI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

3325 
 

OURINHOS - PIRAJU 
RODOVIÁRIA 

3334 
 

BAURU - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

3468 

 

PENÁPOLIS - BARBOSA (SALTO DE AVANHANDAVA) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

3882 
 

SOROCABA - BOTUCATU (RUBIÃO JUNIOR) 
RODOVIÁRIA 

4025 
 

OURINHOS - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

4262 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - BAURU 
RODOVIÁRIA 

4364 
 

ARAÇATUBA - DRACENA 
RODOVIÁRIA 

4396 
 

MARÍLIA - BOTUCATU 
RODOVIÁRIA 

4544 
 

IACANGA - BARIRI – (PARALISADO) 
RODOVIÁRIA 

4545 
 

CAMPINAS - ITU 
RODOVIÁRIA 

4597 
 

ITAPETININGA - GUAREÍ 
RODOVIÁRIA 

4622 
 

PRESIDENTE EPITÁCIO - OURINHOS 
RODOVIÁRIA 

4647 
 

CRUZÁLIA - TARUMÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4656 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO (VIA CASTELO 

BRANCO) 

RODOVIÁRIA 

4760 
 

ASSIS - CÂNDIDO MOTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4801 
 

MARÍLIA - TUPI PAULISTA 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

4842 
 

BAURU - SÃO CARLOS 
RODOVIÁRIA 

4844 
 

BARIRI – BAURU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4845 
 

BAURU - ARARAQUARA 
RODOVIÁRIA 

5072 
 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - BERNARDINO DE CAMPOS  
SUBURBANA 

5081 
 

TUPI PAULISTA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5121 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - MARTINÓPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5202 
 

SÃO PAULO - PIEDADE 
RODOVIÁRIA 

5203 

 

SÃO PAULO - TAPIRAÍ (VIA ESTRADA ESTADUAL / COTIA E 

PIEDADE) 

RODOVIÁRIA 

5207 
 

PRESIDENTE EPITÁCIO - ILHA SOLTEIRA 
RODOVIÁRIA 

5232 
 

ASSIS – PALMITAL (P.LEOPOLDINO) (C/ DESTINO A ANDIRA) 
SUBURBANA 

5274 
 

SÃO PAULO – ITAPORANGA (MARCO DIVISORIO C/ PARANÁ) 
RODOVIÁRIA 

5311 
 

TUPI PAULISTA – PANORAMA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5312 
 

DRACENA - MONTE CASTELO (NOVA MARÍLIA) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5347 
 

DRACENA – PANORAMA (VIAGENS RESIDUAIS VIA SP-294) 
SUBURBANA 

5592 
 

CÂNDIDO MOTA (FAZENDA SANTA ROSA) - ASSIS  
SUBURBANA 

5640 

 

UBIRAJARA – OURINHOS (SUBURBANA) 

 

SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

5664 
 

AVARÉ – FARTURA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5669 
 

AVARÉ – ARANDU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5670 
 

FARTURA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

5671 
 

SÃO PAULO - FARTURA (VIA RODOVIA RAPOSO TAVARES) 
RODOVIÁRIA 

5672 
 

PIRAJU - ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 
RODOVIÁRIA 

5743 
 

OURINHOS - SANTA CRUZ DO RIO PARDO (VIA BR-153) 
SUBURBANA 

5845 
 

SÃO PAULO - IBITINGA - IACANGA - REGINÓPOLIS 
RODOVIÁRIA 

5865 
 

DRACENA - PRESIDENTE EPITÁCIO 
RODOVIÁRIA 

5888 
 

FLORA RICA - ADAMANTINA (VIA PACAEMBU) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

5916 
 

MARÍLIA – CATANDUVA  
RODOVIÁRIA 

5920 
 

SABINO - LINS  
SUBURBANA 

5949 
 

PONGAÍ - JÚLIO MESQUITA  
SUBURBANA 

6028 
 

PRES. PRUDENTE - PRES. BERNARDES (VIA CEL.GOULART) 
SUBURBANA 

6059 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SANTO EXPEDITO (VIA ASFALTO)  
SUBURBANA 

6092 
 

AVARÉ - ITATINGA - BOTUCATU (VIA CASTELO BRANCO) 
SUBURBANA 

6142 
 

SÃO PAULO – TATUÍ 
RODOVIÁRIA 

6154 
 

ITAPORANGA - ITARARÉ 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

6158 
 

TUPÃ - ASSIS 
RODOVIÁRIA 

6163 

 

PARAGUAÇU PAULISTA – MARACAÍ (SÃO JOSÉ DAS 

LARANJEIRAS)  

SUBURBANA 

6206 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6218 
 

MARÍLIA - GARÇA 
SUBURBANA  

6257 
 

ITAPETININGA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

6268 
 

LINS - GETULINA 
SUBURBANA 

6276 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - TARABAI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6277 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - PIRAPOZINHO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6286 
 

LINS – PENÁPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6327 
 

PALMITAL – PLATINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6352 
 

BAURU - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6374 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – SANDOVALINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6408 

 

CAPÃO BONITO – BURI (VIA ESTRADA MUNICIPAL BURI-

CAPÃO BONITO) 

SUBURBANA 

6433 
 

BAURU - SÃO PAULO (VIA ANHANGUERA) 
RODOVIÁRIA 

6441 

 

PRESIDENTE EPITÁCIO (CAMPINAL) – PRESIDENTE 

VENCESLAU 

SUBURBANA 

6444  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

PRESIDENTE ALVES – IACANGA – (PARALISADO) 

6459 
 

PIRAJU - ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6471 
 

PIRAJU - BAURU 
RODOVIÁRIA 

6540 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - TEODORO SAMPAIO 
SUBURBANA 

6541 

 

PRESIDENTE VENCESLAU - MARABÁ PAULISTA (PLANALTO 

DO SUL) 

SUBURBANA 

6542 
 

PRESIDENTE VENCESLAU – MIRANTE DO PARANAPANEMA  
SUBURBANA 

6545 
 

RINÓPOLIS – TUPÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6546 
 

TUPÃ - GABRIEL MONTEIRO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6547 
 

TUPÃ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

6549 
 

QUATÁ - CLEMENTINA  
SUBURBANA 

6551 
 

TUPÃ  – LUIZIÂNIA  
SUBURBANA 

6552 
 

LINS – TUPÃ 
RODOVIÁRIA 

6562 
 

BURI - ITAPEVA 
SUBURBANA 

6567 
 

TEODORO SAMPAIO - ROSANA 
SUBURBANA 

6570 
 

AVARÉ - IARAS 
SUBURBANA 

6583 
 

BAURU - ANDRADINA 
RODOVIÁRIA 

6584 
 

BAURU - ILHA SOLTEIRA (PEREIRA BARRETO) 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

 

6591 
 

IEPÊ - PRESIDENTE PRUDENTE 
RODOVIÁRIA 

6603 
 

PEDRINHAS PAULISTA – ASSIS (VIA MARACAÍ) 
RODOVIÁRIA 

6607 
 

LINS - SABINO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6622 
 

BAURU – AREALVA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6629 
 

ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA – AVARÉ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6631 
 

TIETÊ - CAPIVARI 
RODOVIÁRIA 

6642 
 

ASSIS - PRESIDENTE PRUDENTE 
SUBURBANA 

6708 
 

MARÍLIA – OCAUÇU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6723 
 

TARUMÃ - FLORÍNEA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6734 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - CAMPINAS (VIA ASSIS) 
RODOVIÁRIA 

6827 
 

ASSIS – MARACAÍ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6847 
 

GUAPIARA - ITAPEVA 
RODOVIÁRIA 

6893 
 

LUCÉLIA (CEMITÉRIO MUNICIPAL) - ADAMANTINA (VIA SP-294) 
SUBURBANA 

6918 
 

MARÍLIA - TACIBA 
RODOVIÁRIA 

6919 
 

ARAÇATUBA - RANCHARIA 
RODOVIÁRIA 

6921 
 

TUPÃ – RANCHARIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

6937  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

ANALÂNDIA - PIRATININGA 

6985 
 

MARÍLIA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6986 
 

TUPÃ - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6987 
 

BAURU - SÃO PAULO (VIA BOTUCATU-SP-300/SP-143/SP-280) 
RODOVIÁRIA 

6991 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6992 
 

MARACAÍ - ASSIS - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6993 

 

PIRAPOZINHO - SÃO PAULO (VIA SP-425/SP-270/SP-327/SP-

280) 

RODOVIÁRIA 

6994 
 

SANTO ANASTÁCIO - SÃO PAULO (VIA SOROCABA) 
RODOVIÁRIA 

6995 
 

PRESIDENTE EPITÁCIO - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

6996 
 

SOROCABA – BOTUCATU 
RODOVIÁRIA 

6997 
 

TATUÍ - TORRE DE PEDRA 
RODOVIÁRIA 

6998 
 

TATUÍ - PORONGABA (VIA CESARIO LANGE) – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

7025 
 

TAQUARITUBA - AVARÉ (VIA ITAÍ) 
SUBURBANA 

7047 
 

ADAMANTINA - ARAÇATUBA 
RODOVIÁRIA 

7053 
 

OURINHOS – ADAMANTINA 
RODOVIÁRIA 

7066 
 

OURINHOS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (VIA RODOVIA BR-153) 
RODOVIÁRIA 

7084 
 

ADAMANTINA - PRESIDENTE PRUDENTE (SUBURBANA) 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

 

7089 
 

ADAMANTINA - PRESIDENTE PRUDENTE 
SUBURBANA 

7090 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – DRACENA (VIA FLORA RICA) 
SUBURBANA 

7091 
 

ANHUMAS - PRESIDENTE PRUDENTE (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7096 
 

AVAÍ – BAURU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7120 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – MARTINÓPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7121 
 

SANTO EXPEDITO – DRACENA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7141 
 

MARÍLIA - PRESIDENTE PRUDENTE 
SUBURBANA 

7150 
 

CAMPOS NOVOS PAULISTA - CÂNDIDO MOTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7158 
 

PENÁPOLIS – LUIZIÂNIA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7164 
 

MARILIA – OCAUÇU 
SUBURBANA 

7182 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - RIBEIRÃO PRETO 
RODOVIÁRIA 

7185 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – FRANCA 
RODOVIÁRIA 

7188 
 

TATUÍ - PIRACICABA 
RODOVIÁRIA 

7225 
 

ITAPETININGA - PARANAPANEMA 
RODOVIÁRIA 

7227 
 

SÃO PAULO - BURI 
RODOVIÁRIA 

7228 
 

ITAPETININGA – RECHAN – (PARALISADO) 
SUBURBANA 

7265  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

CONCHAS – TIETÊ - CERQUILHO 

7277 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - PRESIDENTE EPITÁCIO 
SUBURBANA 

7335 
 

MARÍLIA - AMERICANA 
RODOVIÁRIA 

7342 
 

RINÓPOLIS - OSVALDO CRUZ (VIA PARAPUÃ) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7381 
 

MARÍLIA - SOROCABA 
RODOVIÁRIA 

7390 
 

LINS - ASSIS 
SUBURBANA 

7394 
 

SÃO PAULO - PORTO FELIZ – TIETÊ 
RODOVIÁRIA 

7395 
 

TATUÍ - PORONGABA - BOFETE 
RODOVIÁRIA 

7402 
 

PIRAJU - PARANAPANEMA 
RODOVIÁRIA 

7403 
 

PARANAPANEMA – AVARÉ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7406 
 

AVARÉ - SÃO MANUEL (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7411 
 

MARÍLIA - LINS 
SUBURBANA 

7496 
 

BAURU – REGINÓPOLIS (C/SERV.COMPL.BAURU-PONGAÍ) 
SUBURBANA 

7503 
 

OURINHOS - RIBEIRÃO DO SUL (VIA SALTO GRANDE) 
SUBURBANA 

7548 
 

OCAUÇU - OURINHOS  
SUBURBANA 

7581 
 

OURINHOS - BOTUCATU (VIA SP-280 E SP-209) 
RODOVIÁRIA 

7646 
 

BURI - SOROCABA 
RODOVIÁRIA 

7662  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

GARÇA – LUCIANÓPOLIS (SUBURBANA) 

7678 
 

ASSIS - PLATINA 
SUBURBANA 

7789 
 

OURINHOS - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

7813 
 

ASSIS - CAMPINAS (VIA MARÍLIA) 
RODOVIÁRIA 

7820 
 

BAURU - NOVO HORIZONTE (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7846 
 

PIRAJU – TAQUARITUBA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7847 
 

TUPI PAULISTA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

7863 
 

ÁLVARO DE CARVALHO - MARÍLIA  
SUBURBANA 

7875 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

7893 
 

GARÇA - ÁLVARO DE CARVALHO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7909 
 

SÃO PAULO - IBIÚNA 
RODOVIÁRIA 

7944 
 

OSVALDO CRUZ - LUCÉLIA (VIA SAGRES) 
SUBURBANA 

7947 
 

GUAREÍ - TATUÍ 
RODOVIÁRIA 

7974 
 

BAURU - MARÍLIA 
RODOVIÁRIA 

7981 
 

CÂNDIDO MOTA (FRUTAL DO CAMPO) – ASSIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8034 
 

PIRACICABA - TIETÊ 
RODOVIÁRIA 

8040 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODOVIÁRIA 

8043  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

SÃO PAULO - LINS 

8044 
 

SÃO PAULO - ANDRADINA 
RODOVIÁRIA 

8046 
 

BAURU - JAÚ 
RODOVIÁRIA 

8047 
 

BAURU – BOCAINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8072 

 

SÃO PAULO - FARTURA (VIA RODOVIA PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO) 

RODOVIÁRIA 

8082 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - IEPÊ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8090 
 

INDAIATUBA - SALTO 
SUBURBANA 

8198 
 

ITARARÉ - CAPÃO BONITO 
RODOVIÁRIA 

8208 
 

ITAPEVA - OURINHOS 
RODOVIÁRIA 

8218 
 

ITAPETININGA – ANGATUBA 
RODOVIÁRIA 

8233 
 

TATUÍ – QUADRA 
RODOVIÁRIA 

8258 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - EMILIANÓPOLIS (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8268 
 

TIETÊ - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8313 

 

TATUÍ – BOTUCATU (RUBIÃO JUNIOR) (VIA SP-280/RODOVIA 

CASTELO – (PARALISADO) 

RODOVIÁRIA 

8355 
 

PANORAMA - BAURU 
RODOVIÁRIA 

8356 
 

RINÓPOLIS - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8357  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

ADAMANTINA - SÃO PAULO 

8358 
 

DRACENA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8380 
 

LINS – PENÁPOLIS 
SUBURBANA 

8381 
 

BAURU – PIRAJUÍ 
SUBURBANA 

8382 
 

BAURU - LINS 
SUBURBANA 

8383 
 

CAFELÂNDIA – LINS 
SUBURBANA 

8384 
 

LINS - ARAÇATUBA 
SUBURBANA 

8385 
 

PENÁPOLIS - ARAÇATUBA 
SUBURBANA 

8420 
 

ITATINGA - AVARÉ 
SUBURBANA 

8422 
 

BAURU – DUARTINA 
SUBURBANA 

8423 
 

BAURU – MARÍLIA 
SUBURBANA 

8439 
 

SÃO PAULO - GUAIMBÊ 
RODOVIÁRIA 

8447 
 

ADAMANTINA - MARIÁPOLIS 
SUBURBANA 

8450 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - REGENTE FEIJÓ 
SUBURBANA 

8461 
 

ITAPORANGA - ITAÍ 
RODOVIÁRIA 

8470 
 

OURINHOS - SOROCABA (VIA RODOVIA RAPOSO TAVARES) 
RODOVIÁRIA 

8492 

 

AVARÉ - SÃO PAULO (VIA RODOVIA PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO) 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

8493 
 

AVARÉ - SOROCABA 
RODOVIÁRIA 

8514 
 

MARÍLIA - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

8515 
 

BAURU - AGUDOS  
SUBURBANA 

8516 
 

BAURU - AREIÓPOLIS 
SUBURBANA 

8517 
 

BAURU - BOTUCATU 
RODOVIÁRIA 

8523 
 

SÃO PAULO - SOROCABA (VIA RAPOSO TAVARES) 
RODOVIÁRIA 

8530 
 

PALMITAL - ASSIS 
RODOVIÁRIA 

8531 
 

OURINHOS - SALTO GRANDE 
SUBURBANA 

8532 
 

OURINHOS – ASSIS 
RODOVIÁRIA 

8537 
 

ITAPORANGA - PIRAJU 
RODOVIÁRIA 

8545 
 

SÃO PAULO - ITAPETININGA (VIA RAPOSO TAVARES) 
RODOVIÁRIA 

8555 
 

AVARÉ - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8558 
 

ANDRADINA - PRESIDENTE EPITÁCIO 
RODOVIÁRIA 

8577 

 

PRESIDENTE PRUDENTE – MIRANTE DO PARANAPANEMA 

(PASSANDO POR PIRAPOZINHO) 

SUBURBANA 

8618 
 

TEODORO SAMPAIO (ROSANA) - SANTO ANDRÉ 
RODOVIÁRIA 

8620 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - ROSANA 
RODOVIÁRIA 

8652  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

TUPÃ – BASTOS (VIA ESTRADA VICINAL SPV-52 E SP-52) 

8670 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - REGENTE FEIJÓ (ESPIGAO) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

8673 
 

MARÍLIA - TUPÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8691 
 

LINS - GUAIÇARA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8692 
 

LINS - PROMISSÃO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8699 
 

MARÍLIA – PARAGUAÇU PAULISTA 
SUBURBANA 

8700 
 

MARILIA - IEPÊ 
SUBURBANA 

8701 
 

PALMITAL - CÂNDIDO MOTA 
SUBURBANA 

8702 
 

OURINHOS - ASSIS (VIA CÂNDIDO MOTA) 
SUBURBANA 

8716 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SANTO ANASTÁCIO 
SUBURBANA 

8717 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - ÁLVARES MACHADO (VIA RAPOSO 

TAVARES)  

SUBURBANA 

8732 
 

CERQUEIRA CÉSAR - BERNARDINO DE CAMPOS  
SUBURBANA 

8767 
 

GARÇA – UBIRAJARA 
SUBURBANA 

8769 
 

UBIRAJARA – BAURU 
SUBURBANA 

8772 
 

ASSIS - PARAGUAÇU PAULISTA 
SUBURBANA 

8830 
 

BAURU - CAMPINAS 
RODOVIÁRIA 

8848  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

PRESIDENTE PRUDENTE - MARABÁ PAULISTA 

8850 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – NARANDIBA  
SUBURBANA 

8861 
 

RANCHARIA - SÃO PAULO (VIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

8862 

 

PARAGUACU PAULISTA - SÃO PAULO (VIA RODOVIA CASTELO 

BRANCO) 

RODOVIÁRIA 

8863 
 

SANTO ANASTÁCIO - ASSIS 
RODOVIÁRIA 

8869 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO (VIA SOROCABA) 
RODOVIÁRIA 

8870 
 

SANTO ANASTÁCIO - SÃO PAULO (VIA SP-270/SP-327/SP-280) 
RODOVIÁRIA 

8871 
 

PRESIDENTE EPITÁCIO - SÃO PAULO (VIA RAPOSO TAVARES) 
RODOVIÁRIA 

8872 
 

SANTO ANASTÁCIO - MIRANTE DO PARANAPANEMA 
SUBURBANA 

8873 
 

PRESIDENTE PRUDENTE - SANTO ANASTÁCIO 
RODOVIÁRIA 

8874 
 

PRESIDENTE VENCELAU - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

8907 
 

OSWALDO CRUZ – SALMOURÃO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8941 
 

AVARÉ - CERQUEIRA CÉSAR (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8950 

 

PRESIDENTE VENCESLAU - TEODORO SAMPAIO (VIA 

ESTRADA ESTADUAL) 

RODOVIÁRIA 

8955 
 

PALMITAL - SÃO PAULO (VIA SP-270/SP-327/SP-225/SP-280) 
RODOVIÁRIA 

8966 
 

ROSANA - RIBEIRÃO PRETO (VIA SP-322) 
RODOVIÁRIA 

8977  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

LINS - GETULINA (MACUCOS) (SUBURBANA) 

8979 
 

PANORAMA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 
RODOVIÁRIA 

8996 

 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO – OURINHOS (VIA SP-327) 

(SUBURBANA) 

SUBURBANA 

9045 
 

ITU - SÃO PAULO (VIA RODOVIA CASTELO BRANCO) 
RODOVIÁRIA 

9046 
 

ITU - SÃO PAULO (VIA RODOVIA DOS BANDEIRANTES) 
RODOVIÁRIA 

9047 
 

OSVALDO CRUZ - TACIBA (PORTO PORECATU) 
RODOVIÁRIA 

9098 
 

OSVALDO CRUZ - SAGRES (PLACA 28) 
SUBURBANA 

9099 
 

OSVALDO CRUZ - LUCÉLIA (VIA ESTRADA ESTADUAL) 
SUBURBANA 

9100 
 

OSVALDO CRUZ - SAGRES (3 PLACAS) 
SUBURBANA 

9104 
 

TUPÃ – PARAPUÃ (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9107 
 

PARAPUÃ – ADAMANTINA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9108 
 

PACAEMBU – DRACENA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9109 
 

DRACENA - TUPI PAULISTA (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9133 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - ÁLVARES MACHADO (V.RODOVIA 

DA AMIZADE)  

SUBURBANA 

9191 
 

IEPÊ - SANTO ANDRÉ 
RODOVIÁRIA 

9207 
 

COTIA – PIEDADE (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9228  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

PRESIDENTE PRUDENTE - SANTOS 

9281 
 

AVARÉ – PIRAJU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9294 
 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO – BAURU (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9336 
 

MARÍLIA - PRAIA GRANDE (CIDADE OCIAN) 
RODOVIÁRIA 

9353 

 

BAURU - PRAIA GRANDE (CIDADE OCIAN) (VIA SP-255/SP-225) 

 

RODOVIÁRIA 

9412 

 

SÃO PAULO - OURINHOS (VIA SP-280 / SP-225 / SP-327 / SP-

270) 

RODOVIÁRIA 

9422 
 

MARÍLIA - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

9472 

 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SÃO PAULO (VIA SP-225 E SP-

280) 

RODOVIÁRIA 

9496 

 

LUCÉLIA (CEMITÉRIO MUNICIPAL) - ADAMANTINA  (VIA 

VICINAL) 

SUBURBANA 

9611 
 

GUAREI - CONCHAS 
SUBURBANA 

9644 
 

CAPIVARI - PORTO FELIZ  
RODOVIÁRIA 

9725 
 

ASSIS - TARUMÃ 
SUBURBANA 

9727 
 

CAPÃO BONITO - RIBEIRÃO GRANDE (BAIRRO SUMIDOURO)  
SUBURBANA 

9730 
 

MARÍLIA - BAURU - SANTOS 
RODOVIÁRIA 

9915 
 

SOROCABA - CAPÃO BONITO 
RODOVIÁRIA 
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3.4.2. Seções Interáreas 

As seções interáreas descritas a seguir deverão ser obrigatoriamente incorporadas à 

operação futura da Concessionária da Área de Operação 4. A licitante deverá considerar 

a obrigatoriedade de operação das seções interáreas descritas e a vedação à operação 

de outras seções interáreas que não estejam descritas: 

 

SEÇÃO 

 
ADAMANTINA – AMERICANA 

 

 
ADAMANTINA – ARAÇATUBA 

 

 
ADAMANTINA - BENTO DE ABREU 

 

 
ADAMANTINA – CAMPINAS 

 

 
ADAMANTINA – GUARARAPES 

 

 
ADAMANTINA – OSASCO 

 

 
ADAMANTINA – PIRACICABA 

 

 
ADAMANTINA - SANTO ANDRÉ 

 

 
ADAMANTINA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
 

 
ADAMANTINA - SÃO PAULO 

 

 
ADAMANTINA – VALPARAÍSO 

 

 
AGUDOS - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
AGUDOS – AMERICANA 
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SEÇÃO 

 
AGUDOS – BOTUCATU 

 

 
AGUDOS – PIRACICABA 

 

 
AGUDOS - PRAIA GRANDE 

 

 
AGUDOS - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
AGUDOS - SANTA MARIA DA SERRA 

 

 
AGUDOS – SANTOS 

 

 
AGUDOS - SÃO MANUEL 

 

 
AGUDOS - SÃO PEDRO 

 

 
AGUDOS - SÃO VICENTE 

 

 
ÁLVARES MACHADO - SÃO PAULO 

 

 
AMERICANA – AVANHANDAVA 

 

 
AMERICANA – AVARÉ 

 

 
AMERICANA – CAFELÂNDIA 

 

 
AMERICANA – CERQUILHO 

 

 
AMERICANA – CHAVANTES 

 

 
AMERICANA – IPAUSSU 

 

 
AMERICANA – LINS 
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SEÇÃO 

 
AMERICANA – OURINHOS 

 

 
AMERICANA – PENÁPOLIS 

 

 
AMERICANA – PIRAJU 

 

 
AMERICANA – PIRAJUÍ 

 

 
AMERICANA – PROMISSÃO 

 

 
AMERICANA - SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

 

 
AMERICANA – TIETÊ 

 

 
ANALÂNDIA – BAURU 

 

 
ANALÂNDIA – PEDERNEIRAS 

 

 
ANALÂNDIA – PIRATININGA 

 

 
ANDRADINA – LINS 

 

 
ANDRADINA – PENÁPOLIS 

 

 
ARAÇARIGUAMA – ITAPEVI 

 

 
ARAÇARIGUAMA – OSASCO 

 

 
ARAÇARIGUAMA - SÃO PAULO 

 

 
ARAÇATUBA – BASTOS 

 

 
ARAÇATUBA – DRACENA 
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SEÇÃO 

 
ARAÇATUBA - OSVALDO CRUZ 

 

 
ARAÇATUBA – PACAEMBU 

 

 
ARAÇATUBA – RANCHARIA 

 

 
ARAÇATUBA – SALMOURÃO 

 

 
ARARAQUARA – IACANGA 

 

 
ARARAQUARA – REGINÓPOLIS 

 

 
AREIÓPOLIS – BOTUCATU 

 

 
AREIÓPOLIS - SÃO MANUEL 

 

 
ASSIS – AMERICANA 

 

 
ASSIS – ARARAQUARA 

 

 
ASSIS – CAMPINAS 

 

 
ASSIS – GUARULHOS 

 

 
ASSIS – IBITINGA 

 

 
ASSIS – INDAIATUBA 

 

 
ASSIS – LIMEIRA 

 

 
ASSIS – OSASCO 

 

 
ASSIS – PIRACICABA 
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SEÇÃO 

 
ASSIS - RIO CLARO 

 

 
ASSIS - SANTO ANDRÉ 

 

 
ASSIS - SÃO CARLOS 

 

 
ASSIS - SÃO PAULO 

 

 
AVANHANDAVA – COROADOS 

 

 
AVARÉ – BOTUCATU 

 

 
AVARÉ – PRATÂNIA 

 

 
AVARÉ - RIO CLARO 

 

 
AVARÉ - SÃO MANUEL 

 

 
AVARÉ - SÃO PAULO 

 

 
BARIRI – BAURU 

 

 
BARIRI – PEDERNEIRAS 

 

 
BASTOS – OSASCO 

 

 
BASTOS - SÃO PAULO 

 

 
BAURU - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
BAURU – AMERICANA 

 

 
BAURU – ANDRADINA 
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SEÇÃO 

 
BAURU – ARARAQUARA 

 

 
BAURU – BARRINHA 

 

 
BAURU - BOA ESPERANÇA DO SUL 

 

 
BAURU – BOCAINA 

 

 
BAURU – BORBOREMA 

 

 
BAURU – BOTUCATU 

 

 
BAURU – CAMPINAS 

 

 
BAURU - DOIS CÓRREGOS 

 

 
BAURU – DOURADO 

 

 
BAURU – IBITINGA 

 

 
BAURU - ILHA SOLTEIRA 

 

 
BAURU – ITÁPOLIS 

 

 
BAURU – ITAPUÍ 

 

 
BAURU – JABOTICABAL 

 

 
BAURU – JAÚ 

 

 
BAURU - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
BAURU – JUNDIAÍ 
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SEÇÃO 

 
BAURU – LIMEIRA 

 

 
BAURU - MINEIROS DO TIETÊ 

 

 
BAURU – MIRANDÓPOLIS 

 

 
BAURU - NOVO HORIZONTE 

 

 
BAURU – OSASCO 

 

 
BAURU – PIRACICABA 

 

 
BAURU - PRAIA GRANDE 

 

 
BAURU - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
BAURU - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
BAURU - RIO CLARO 

 

 
BAURU - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
BAURU - SANTA ISABEL 

 

 
BAURU - SANTA MARIA DA SERRA 

 

 
BAURU - SANTO ANDRÉ 

 

 
BAURU – SANTOS 

 

 
BAURU - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
BAURU - SÃO CARLOS 
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SEÇÃO 

 
BAURU - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
BAURU - SÃO MANUEL 

 

 
BAURU - SÃO PAULO 

 

 
BAURU - SÃO PEDRO 

 

 
BAURU - SÃO VICENTE 

 

 
BAURU – TAQUARITINGA 

 

 
BAURU – TORRINHA 

 

 
BAURU – VALPARAÍSO 

 

 
BENTO DE ABREU – DRACENA 

 

 
BENTO DE ABREU – PACAEMBU 

 

 
BERNARDINO DE CAMPOS – BOTUCATU 

 

 
BERNARDINO DE CAMPOS - SANTO ANDRÉ 

 

 
BERNARDINO DE CAMPOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
BERNARDINO DE CAMPOS - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
BERNARDINO DE CAMPOS - SÃO PAULO 

 

 
BIRIGUI – LINS 

 

 
BOITUVA – CONCHAS 
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SEÇÃO 

 
BOITUVA - LARANJAL PAULISTA 

 

 
BOITUVA - SÃO PAULO 

 

 
BORACÉIA – BAURU 

 

 
BORACÉIA – PEDERNEIRAS 

 

 
BOREBI – BOTUCATU 

 

 
BOREBI - SÃO MANUEL 

 

 
BOTUCATU – BOITUVA 

 

 
BOTUCATU – ITAPETININGA 

 

 
BOTUCATU – PORANGABA 

 

 
BROTAS – BAURU 

 

 
BROTAS – PEDERNEIRAS 

 

 
BROTAS – PIRATININGA 

 

 
BURI – ITAPEVA 

 

 
CAFELÂNDIA – ANDRADINA 

 

 
CAFELÂNDIA - ILHA SOLTEIRA 

 

 
CAFELÂNDIA – MIRANDÓPOLIS 

 

 
CAFELÂNDIA – VALPARAÍSO 
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SEÇÃO 

 
CAIUÁ – OSASCO 

 

 
CAIUÁ - SANTO ANDRÉ 

 

 
CAIUÁ - SÃO PAULO * 

 

 
CAMPINAS – AVANHANDAVA 

 

 
CAMPINAS – AVARÉ 

 

 
CAMPINAS – CAFELÂNDIA 

 

 
CAMPINAS – CERQUILHO 

 

 
CAMPINAS – CHAVANTES 

 

 
CAMPINAS – IPAUSSU 

 

 
CAMPINAS – LINS 

 

 
CAMPINAS – OURINHOS 

 

 
CAMPINAS – PENÁPOLIS 

 

 
CAMPINAS – PIRAJU 

 

 
CAMPINAS – PIRAJUÍ 

 

 
CAMPINAS – PROMISSÃO 

 

 
CAMPINAS - SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

 

 
CÂNDIDO MOTA - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
CAPELA DO ALTO – BOTUCATU 

 

 
CAPELA DO ALTO – CONCHAS 

 

 
CAPIVARI - PORTO FELIZ 

 

 
CERQUEIRA CÉSAR – BOTUCATU 

 

 
CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO 

 

 
CERQUILHO – CONCHAS 

 

 
CERQUILHO - LARANJAL PAULISTA 

 

 
CERQUILHO – PIRACICABA 

 

 
CERQUILHO - SÃO PAULO 

 

 
CESÁRIO LANGE – BOFETE 

 

 
CESÁRIO LANGE – BOTUCATU 

 

 
CESÁRIO LANGE – CONCHAS 

 

 
CESÁRIO LANGE - SÃO PAULO 

 

 
CHAVANTES – BOTUCATU 

 

 
CHAVANTES - SANTO ANDRÉ 

 

 
CHAVANTES - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
CHAVANTES - SÃO CAETANO DO SUL 
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SEÇÃO 

 
CHAVANTES - SÃO PAULO * 

 

 
CONCHAS – JUMIRIM 

 

 
CORONEL MACEDO – ITARARÉ 

 

 
COTIA – IBIÚNA 

 

 
COTIA – ITAPETININGA 

 

 
COTIA – PIEDADE 

 

 
COTIA – SOROCABA 

 

 
COTIA – TAPIRAÍ 

 

 
CRUZÁLIA - SÃO PAULO 

 

 
DRACENA – AMERICANA 

 

 
DRACENA – CAMPINAS 

 

 
DRACENA – OSASCO 

 

 
DRACENA – PIRACICABA 

 

 
DRACENA - SANTO ANDRÉ 

 

 
DRACENA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
DRACENA - SÃO PAULO 

 

 
DUARTINA – BOTUCATU 
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SEÇÃO 

 
DUARTINA - SÃO MANUEL 

 

 
DUARTINA - SÃO PAULO 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA – OSASCO 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - SANTO ANDRÉ 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
FARTURA - SÃO PAULO 

 

 
FLÓRIDA PAULISTA – OSASCO 

 

 
FLÓRIDA PAULISTA - SANTO ANDRÉ 

 

 
FLÓRIDA PAULISTA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
FLÓRIDA PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
FLORÍNIA - SÃO PAULO 

 

 
GÁLIA – BOTUCATU 

 

 
GÁLIA - SÃO MANUEL 

 

 
GÁLIA - SÃO PAULO * 
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SEÇÃO 

 
GARÇA - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
GARÇA – AMERICANA 

 

 
GARÇA – BARRINHA 

 

 
GARÇA – BORBOREMA 

 

 
GARÇA – BOTUCATU 

 

 
GARÇA – BROTAS 

 

 
GARÇA – CAMPINAS 

 

 
GARÇA – ITÁPOLIS 

 

 
GARÇA – JABOTICABAL 

 

 
GARÇA – JAÚ 

 

 
GARÇA – LIMEIRA 

 

 
GARÇA – OSASCO 

 

 
GARÇA – PIRACICABA 

 

 
GARÇA - PRAIA GRANDE 

 

 
GARÇA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
GARÇA - RIO CLARO 

 

 
GARÇA - SANTA BÁRBARA D'OESTE 
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SEÇÃO 

 
GARÇA - SANTA MARIA DA SERRA 

 

 
GARÇA – SANTOS 

 

 
GARÇA - SÃO MANUEL 

 

 
GARÇA - SÃO PAULO 

 

 
GARÇA - SÃO PEDRO 

 

 
GARÇA - SÃO VICENTE 

 

 
GARÇA – TAQUARITINGA 

 

 
GUAIÇARA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
GUAIÇARA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
GUAPIARA – ITAPEVA 

 

 
GUAPIARA - RIBEIRÃO BRANCO 

 

 
GUARANTÃ – BORBOREMA 

 

 
GUARANTÃ – CATANDUVA 

 

 
GUARANTÃ – ITAJOBI 

 

 
GUARANTÃ - NOVO HORIZONTE 

 

 
GUARARAPES – BASTOS 

 

 
GUARARAPES – DRACENA 
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SEÇÃO 

 
GUARARAPES - OSVALDO CRUZ 

 

 
GUARARAPES – PACAEMBU 

 

 
GUARARAPES – RANCHARIA 

 

 
GUARARAPES – SALMOURÃO 

 

 
GUAREÍ – CONCHAS 

 

 
IACANGA – BARRINHA 

 

 
IACANGA – BORBOREMA 

 

 
IACANGA – IBITINGA 

 

 
IACANGA – ITÁPOLIS 

 

 
IACANGA – JABOTICABAL 

 

 
IACANGA - NOVO HORIZONTE 

 

 
IACANGA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
IACANGA – TAQUARITINGA 

 

 
IACRI – BARRINHA 

 

 
IACRI – BORBOREMA 

 

 
IACRI – BRAÚNA 

 

 
IACRI – CLEMENTINA 
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SEÇÃO 

 
IACRI - GABRIEL MONTEIRO 

 

 
IACRI – ITÁPOLIS 

 

 
IACRI – JABOTICABAL 

 

 
IACRI - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
IACRI – PIACATU 

 

 
IACRI - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
IACRI - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
IACRI - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
IACRI – TAQUARITINGA 

 

 
IARAS - SANTO ANDRÉ 

 

 
IARAS - SÃO PAULO 

 

 
IBIRAREMA – OSASCO 

 

 
IBIRAREMA - SANTO ANDRÉ 

 

 
IBIRAREMA - SÃO PAULO * 

 

 
IBITINGA – REGINÓPOLIS 

 

 
IEPÊ - SANTO ANDRÉ 

 

 
IEPÊ - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
INDIANA – ARAÇATUBA 

 

 
INDIANA – BARRETOS 

 

 
INDIANA – BRAÚNA 

 

 
INDIANA – CLEMENTINA 

 

 
INDIANA – FRANCA 

 

 
INDIANA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
INDIANA – OLÍMPIA 

 

 
INDIANA - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
INDIANA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
IPAUSSU – BOTUCATU 

 

 
IPAUSSU - SANTO ANDRÉ 

 

 
IPAUSSU - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
IPAUSSU - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
IPAUSSU - SÃO PAULO 

 

 
IPERÓ - LARANJAL PAULISTA 

 

 
IPERÓ - SÃO PAULO 

 

 
IRAPURU – OSASCO 
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SEÇÃO 

 
IRAPURU - SANTO ANDRÉ 

 

 
IRAPURU - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
IRAPURU - SÃO PAULO 

 

 
ITABERÁ – CHAVANTES 

 

 
ITABERÁ – IPAUSSU 

 

 
ITABERÁ – ITAÍ 

 

 
ITABERÁ – ITAPORANGA 

 

 
ITABERÁ – OURINHOS 

 

 
ITABERÁ – PIRAJU 

 

 
ITAÍ – ITARARÉ 

 

 
ITAPEVA – CHAVANTES 

 

 
ITAPEVA – IPAUSSU 

 

 
ITAPEVA – ITAÍ 

 

 
ITAPEVA – OURINHOS 

 

 
ITAPEVA – PIRAJU 

 

 
ITAPORANGA – ITARARÉ 

 

 
ITATINGA – BOFETE 
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SEÇÃO 

 
ITATINGA – BOTUCATU 

 

 
ITATINGA – PARDINHO 

 

 
ITATINGA - RIO CLARO 

 

 
ITATINGA - SÃO PAULO 

 

 
ITIRAPINA – BAURU 

 

 
ITIRAPINA – PEDERNEIRAS 

 

 
ITIRAPINA – PIRATININGA 

 

 
ITU – CABREÚVA 

 

 
ITU – ITUPEVA 

 

 
ITU – JUNDIAÍ 

 

 
ITU - SÃO PAULO 

 

 
JAÚ – LINS 

 

 
JAÚ – PIRATININGA 

 

 
JOÃO RAMALHO – OSASCO 

 

 
JOÃO RAMALHO - SANTO ANDRÉ 

 

 
JOÃO RAMALHO - SÃO PAULO 

 

 
JÚLIO MESQUITA – BARRINHA 
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SEÇÃO 

 
JÚLIO MESQUITA – BORBOREMA 

 

 
JÚLIO MESQUITA – CATANDUVA 

 

 
JÚLIO MESQUITA – ITAJOBI 

 

 
JÚLIO MESQUITA – ITÁPOLIS 

 

 
JÚLIO MESQUITA – JABOTICABAL 

 

 
JÚLIO MESQUITA - NOVO HORIZONTE 

 

 
JÚLIO MESQUITA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
JÚLIO MESQUITA – TAQUARITINGA 

 

 
JUNQUEIRÓPOLIS – OSASCO 

 

 
JUNQUEIRÓPOLIS - SANTO ANDRÉ 

 

 
JUNQUEIRÓPOLIS - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
JUNQUEIRÓPOLIS - SÃO PAULO 

 

 
LARANJAL PAULISTA – JUMIRIM 

 

 
LAVÍNIA – DRACENA 

 

 
LAVÍNIA – PACAEMBU 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA – AMERICANA 
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SEÇÃO 

 
LENÇÓIS PAULISTA – BOTUCATU 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA – PIRACICABA 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - PRAIA GRANDE 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - SANTA MARIA DA SERRA 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA – SANTOS 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - SÃO MANUEL 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - SÃO PEDRO 

 

 
LENÇÓIS PAULISTA - SÃO VICENTE 

 

 
LIMEIRA – LINS 

 

 
LINS – COROADOS 

 

 
LINS - ILHA SOLTEIRA 

 

 
LINS - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
LINS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
LUCÉLIA – OSASCO 

 

 
LUCÉLIA - SÃO PAULO 

 

 
MAIRINQUE - SÃO PAULO 
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SEÇÃO 

 
MAIRINQUE - VARGEM GRANDE DO SUL 

 

 
MANDURI – BOTUCATU 

 

 
MANDURI - SÃO PAULO 

 

 
MARACAÍ – GUARULHOS 

 

 
MARACAÍ – OSASCO 

 

 
MARACAÍ - SANTO ANDRÉ 

 

 
MARACAÍ - SÃO PAULO 

 

 
MARÍLIA - ÁGUAS DE SÃO PEDRO 

 

 
MARÍLIA – AMERICANA 

 

 
MARÍLIA – ARARAQUARA 

 

 
MARÍLIA – BARRINHA 

 

 
MARÍLIA – BORBOREMA 

 

 
MARÍLIA - BOTUCATU 

 

 
MARÍLIA – BROTAS 

 

 
MARÍLIA – CAMPINAS 

 

 
MARÍLIA – CATANDUVA 

 

 
MARÍLIA – IBITINGA 
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SEÇÃO 

 
MARÍLIA – ITAJOBI 

 

 
MARÍLIA – ITÁPOLIS 

 

 
MARÍLIA – JABOTICABAL 

 

 
MARÍLIA – JAÚ 

 

 
MARÍLIA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
MARÍLIA – LIMEIRA 

 

 
MARÍLIA - NOVO HORIZONTE 

 

 
MARÍLIA – OSASCO 

 

 
MARÍLIA – PIRACICABA 

 

 
MARÍLIA - PRAIA GRANDE 

 

 
MARÍLIA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
MARÍLIA - RIO CLARO 

 

 
MARÍLIA - SANTA BÁRBARA D'OESTE 

 

 
MARÍLIA - SANTA MARIA DA SERRA 

 

 
MARÍLIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
MARÍLIA – SANTOS 

 

 
MARÍLIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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SEÇÃO 

 
MARÍLIA - SÃO CARLOS 

 

 
MARÍLIA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
MARÍLIA - SÃO MANUEL 

 

 
MARÍLIA - SÃO PAULO 

 

 
MARÍLIA - SÃO PEDRO 

 

 
MARÍLIA - SÃO VICENTE 

 

 
MARÍLIA – TAQUARITINGA 

 

 
MARTINÓPOLIS – ARAÇATUBA 

 

 
MARTINÓPOLIS – BARRETOS 

 

 
MARTINÓPOLIS – BARRINHA 

 

 
MARTINÓPOLIS – BORBOREMA 

 

 
MARTINÓPOLIS – BRAÚNA 

 

 
MARTINÓPOLIS – CLEMENTINA 

 

 
MARTINÓPOLIS – FRANCA 

 

 
MARTINÓPOLIS – ITÁPOLIS 

 

 
MARTINÓPOLIS – JABOTICABAL 

 

 
MARTINÓPOLIS - JOSÉ BONIFÁCIO 
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SEÇÃO 

 
MARTINÓPOLIS – OLÍMPIA 

 

 
MARTINÓPOLIS – OSASCO 

 

 
MARTINÓPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
MARTINÓPOLIS - SANTO ANDRÉ 

 

 
MARTINÓPOLIS - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
MARTINÓPOLIS - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
MARTINÓPOLIS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
MARTINÓPOLIS - SÃO PAULO * 

 

 
MARTINÓPOLIS – TAQUARITINGA 

 

 
MIRANDÓPOLIS – DRACENA 

 

 
MIRANDÓPOLIS – LINS 

 

 
MIRANDÓPOLIS – PACAEMBU 

 

 
MIRANDÓPOLIS – PENÁPOLIS 

 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA – OSASCO 

 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA - SANTO ANDRÉ 
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SEÇÃO 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
MIRANTE DO PARANAPANEMA - SÃO PAULO 

 

 
MONTE CASTELO – ARAÇATUBA 

 

 
MONTE CASTELO - BENTO DE ABREU 

 

 
MONTE CASTELO – GUARARAPES 

 

 
MONTE CASTELO – VALPARAÍSO 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA - OURO VERDE 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA - PRESIDENTE EPITÁCIO 

 

 
NOVA INDEPENDÊNCIA - PRESIDENTE VENCESLAU 

 

 
OSASCO – IACANGA 

 

 
OSASCO - INÚBIA PAULISTA 

 

 
OSASCO – ITAPETININGA 

 

 
OSASCO – OURINHOS 

 

 
OSASCO – REGINÓPOLIS 

 

 
OSASCO - SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

 

 
OSASCO – TATUÍ 

 

 
OSVALDO CRUZ – AMERICANA 
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SEÇÃO 

 
OSVALDO CRUZ – BARRETOS 

 

 
OSVALDO CRUZ – BRAÚNA 

 

 
OSVALDO CRUZ – CAMPINAS 

 

 
OSVALDO CRUZ – CLEMENTINA 

 

 
OSVALDO CRUZ – FRANCA 

 

 
OSVALDO CRUZ - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
OSVALDO CRUZ – OLÍMPIA 

 

 
OSVALDO CRUZ - OSASCO 

 

 
OSVALDO CRUZ – PIRACICABA 

 

 
OSVALDO CRUZ - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
OSVALDO CRUZ - SANTO ANDRÉ 

 

 
OSVALDO CRUZ - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
OSVALDO CRUZ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
OSVALDO CRUZ - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
OSVALDO CRUZ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
OSVALDO CRUZ - SÃO PAULO 

 

 
OURINHOS – BOTUCATU 
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SEÇÃO 

 
OURINHOS - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
OURINHOS - SANTO ANDRÉ 

 

 
OURINHOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
OURINHOS - SÃO CAETANO DO SUL 

 

 
OURINHOS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
OURINHOS - SÃO PAULO 

 

 
OURO VERDE – ANDRADINA 

 

 
OURO VERDE - PEREIRA BARRETO 

 

 
OURO VERDE - SÃO PAULO 

 

 
PACAEMBU – OSASCO 

 

 
PACAEMBU - SANTO ANDRÉ 

 

 
PACAEMBU - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
PACAEMBU - SÃO PAULO 

 

 
PALMITAL – OSASCO 

 

 
PALMITAL - SÃO PAULO 

 

 
PANORAMA - SANTO ANDRÉ 

 

 
PANORAMA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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SEÇÃO 

 
PANORAMA - SÃO PAULO 

 

 
PARAGUAÇU PAULISTA – OSASCO 

 

 
PARAGUAÇU PAULISTA - SANTO ANDRÉ 

 

 
PARAGUAÇU PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
PARAPUÃ – BARRETOS 

 

 
PARAPUÃ – BARRINHA 

 

 
PARAPUÃ – BORBOREMA 

 

 
PARAPUÃ – BRAÚNA 

 

 
PARAPUÃ – CLEMENTINA 

 

 
PARAPUÃ - FRANCA 

 

 
PARAPUÃ - GABRIEL MONTEIRO 

 

 
PARAPUÃ – ITÁPOLIS 

 

 
PARAPUÃ – JABOTICABAL 

 

 
PARAPUÃ - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PARAPUÃ – OLÍMPIA 

 

 
PARAPUÃ – OSASCO 

 

 
PARAPUÃ – PIACATU 
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SEÇÃO 

 
PARAPUÃ - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
PARAPUÃ - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
PARAPUÃ - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
PARAPUÃ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
PARAPUÃ - SÃO PAULO 

 

 
PARAPUÃ – TAQUARITINGA 

 

 
PARDINHO – PORANGABA 

 

 
PARDINHO – SOROCABA 

 

 
PARDINHO – TATUÍ 

 

 
PAULICÉIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
PAULICÉIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
PAULICÉIA - SÃO PAULO 

 

 
PEDERNEIRAS – AMERICANA 

 

 
PEDERNEIRAS – ARARAQUARA 

 

 
PEDERNEIRAS - BOA ESPERANÇA DO SUL 

 

 
PEDERNEIRAS – BOCAINA 

 

 
PEDERNEIRAS – CAMPINAS 
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SEÇÃO 

 
PEDERNEIRAS - DOIS CÓRREGOS 

 

 
PEDERNEIRAS – DOURADO 

 

 
PEDERNEIRAS – ITAPUÍ 

 

 
PEDERNEIRAS – JAÚ 

 

 
PEDERNEIRAS – JUNDIAÍ 

 

 
PEDERNEIRAS – LIMEIRA 

 

 
PEDERNEIRAS - PRAIA GRANDE 

 

 
PEDERNEIRAS - RIBEIRÃO BONITO 

 

 
PEDERNEIRAS - RIO CLARO 

 

 
PEDERNEIRAS – SANTOS 

 

 
PEDERNEIRAS - SÃO CARLOS 

 

 
PEDERNEIRAS - SÃO PAULO * 

 

 
PEDERNEIRAS - SÃO VICENTE 

 

 
PEDRINHAS PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
PENÁPOLIS – BARRETOS 

 

 
PENÁPOLIS – FRANCA 

 

 
PENÁPOLIS - ILHA SOLTEIRA 
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SEÇÃO 

 
PENÁPOLIS – OLÍMPIA 

 

 
PENÁPOLIS – SANTOS 

 

 
PENÁPOLIS - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
PEREIRAS – BOTUCATU 

 

 
PEREIRAS – CONCHAS 

 

 
PEREIRAS - LARANJAL PAULISTA 

 

 
PEREIRAS - SÃO PAULO 

 

 
PILAR DO SUL - SÃO PAULO 

 

 
PIQUEROBI – OSASCO 

 

 
PIQUEROBI - SANTO ANDRÉ 

 

 
PIQUEROBI - SÃO PAULO 

 

 
PIRACICABA – AVANHANDAVA 

 

 
PIRACICABA - AVARÉ 

 

 
PIRACICABA – CAFELÂNDIA 

 

 
PIRACICABA – CHAVANTES 

 

 
PIRACICABA – IPAUSSU 

 

 
PIRACICABA – LINS 
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SEÇÃO 

 
PIRACICABA – OURINHOS 

 

 
PIRACICABA – PENÁPOLIS 

 

 
PIRACICABA – PIRAJU 

 

 
PIRACICABA – PIRAJUÍ 

 

 
PIRACICABA – PROMISSÃO 

 

 
PIRACICABA - SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

 

 
PIRAJU – BOTUCATU 

 

 
PIRAJU - SÃO PAULO 

 

 
PIRAJUÍ – ANDRADINA 

 

 
PIRAJUÍ - ILHA SOLTEIRA 

 

 
PIRAJUÍ - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PIRAJUÍ – MIRANDÓPOLIS 

 

 
PIRAJUÍ - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
PIRAJUÍ – VALPARAÍSO 

 

 
PIRAPOZINHO - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PIRAPOZINHO – OSASCO 

 

 
PIRAPOZINHO - RIBEIRÃO PRETO 
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SEÇÃO 

 
PIRAPOZINHO - SANTO ANDRÉ 

 

 
PIRAPOZINHO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
PIRAPOZINHO - SÃO PAULO * 

 

 
POMPÉIA – AMERICANA 

 

 
POMPÉIA – BARRINHA 

 

 
POMPÉIA – BORBOREMA 

 

 
POMPÉIA – CAMPINAS 

 

 
POMPÉIA – ITÁPOLIS 

 

 
POMPÉIA – JABOTICABAL 

 

 
POMPÉIA – OSASCO 

 

 
POMPÉIA – PIRACICABA 

 

 
POMPÉIA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
POMPÉIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
POMPÉIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
POMPÉIA - SÃO PAULO 

 

 
POMPÉIA – TAQUARITINGA 

 

 
PONGAÍ – BARRINHA 
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SEÇÃO 

 
PORANGABA – BOFETE 

 

 
PORANGABA – CONCHAS 

 

 
PORANGABA – OSASCO 

 

 
PORANGABA - SÃO PAULO 

 

 
PRESIDENTE BERNARDES – OSASCO 

 

 
PRESIDENTE BERNARDES - SANTO ANDRÉ 

 

 
PRESIDENTE BERNARDES - SÃO PAULO 

 

 
PRESIDENTE EPITÁCIO – ANDRADINA 

 

 
PRESIDENTE EPITÁCIO – OSASCO 

 

 
PRESIDENTE EPITÁCIO - PEREIRA BARRETO 

 

 
PRESIDENTE EPITÁCIO - SANTO ANDRÉ 

 

 
PRESIDENTE EPITÁCIO - SÃO PAULO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – AMERICANA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – ARAÇATUBA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – BARRETOS 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - BARRINHA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – BORBOREMA 
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PRESIDENTE PRUDENTE – BRAÚNA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – CAMPINAS 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – CLEMENTINA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – FRANCA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – GUARULHOS 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – INDAIATUBA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – ITÁPOLIS 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – JABOTICABAL 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – OLÍMPIA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – OSASCO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – PIRACICABA 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - SANTO ANDRÉ 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – SANTOS 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO JOAQUIM DA BARRA 
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PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO 

 

 
PRESIDENTE PRUDENTE – TAQUARITINGA 

 

 
PRESIDENTE VENCESLAU – ANDRADINA 

 

 
PRESIDENTE VENCESLAU – OSASCO 

 

 
PRESIDENTE VENCESLAU - PEREIRA BARRETO 

 

 
PRESIDENTE VENCESLAU - SANTO ANDRÉ 

 

 
PRESIDENTE VENCESLAU - SÃO PAULO 

 

 
PROMISSÃO – COROADOS 

 

 
PROMISSÃO - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
PROMISSÃO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
QUATÁ – CLEMENTINA 

 

 
QUATÁ – OSASCO 

 

 
QUATÁ - SANTO ANDRÉ 

 

 
QUATÁ - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
QUATÁ - SÃO PAULO * 

 

 
QUINTANA – BARRINHA 
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SEÇÃO 

 
QUINTANA - BORBOREMA 

 

 
QUINTANA – ITÁPOLIS 

 

 
QUINTANA – JABOTICABAL 

 

 
QUINTANA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
QUINTANA – TAQUARITINGA 

 

 
RAFARD - PORTO FELIZ 

 

 
RANCHARIA – GUARULHOS 

 

 
RANCHARIA – OSASCO 

 

 
RANCHARIA - SANTO ANDRÉ 

 

 
RANCHARIA - SÃO PAULO 

 

 
REGENTE FEIJÓ - SÃO PAULO * 

 

 
RINÓPOLIS – BARRETOS 

 

 
RINÓPOLIS – BRAÚNA 

 

 
RINÓPOLIS – CLEMENTINA 

 

 
RINÓPOLIS – FRANCA 

 

 
RINÓPOLIS - GABRIEL MONTEIRO 

 

 
RINÓPOLIS - JOSÉ BONIFÁCIO 
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SEÇÃO 

 
RINÓPOLIS – OLÍMPIA 

 

 
RINÓPOLIS - PIACATU 

 

 
RINÓPOLIS - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
RINÓPOLIS - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

 

 
RINÓPOLIS - SÃO JOAQUIM DA BARRA 

 

 
RINÓPOLIS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
RIO CLARO – IACANGA 

 

 
RIO CLARO – LINS 

 

 
RIO CLARO – REGINÓPOLIS 

 

 
RIVERSUL – ITAPORANGA 

 

 
ROSANA - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
ROSANA – OSASCO 

 

 
ROSANA - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
ROSANA - SANTO ANDRÉ 

 

 
ROSANA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
ROSANA - SÃO PAULO 

 

 
RUBIÁCEA – BASTOS 

 
 



 

268/350 
 

SEÇÃO 

 
RUBIÁCEA – DRACENA 

 

 
RUBIÁCEA - OSVALDO CRUZ 

 

 
RUBIÁCEA – PACAEMBU 

 

 
RUBIÁCEA – RANCHARIA 

 

 
RUBIÁCEA – SALMOURÃO 

 

 
SALTINHO – TIETÊ 

 

 
SALTO – CABREÚVA 

 

 
SALTO – JUNDIAÍ 

 

 
SALTO - SÃO PAULO 

 

 
SALTO DE PIRAPORA - SÃO PAULO 

 

 
SALTO GRANDE – GUARULHOS 

 

 
SALTO GRANDE – OSASCO 

 

 
SALTO GRANDE - SANTO ANDRÉ 

 

 
SALTO GRANDE - SÃO PAULO 

 

 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SANTO ANDRÉ 

 

 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SÃO CAETANO DO SUL 
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SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SÃO PAULO 

 

 
SANTA ISABEL – AREALVA 

 

 
SANTA MERCEDES - SANTO ANDRÉ 

 

 
SANTA MERCEDES - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
SANTA MERCEDES - SÃO PAULO * 

 

 
SANTO ANASTÁCIO – OSASCO 

 

 
SANTO ANASTÁCIO - SANTO ANDRÉ 

 

 
SANTO ANASTÁCIO - SÃO PAULO 

 

 
SANTO ANDRÉ – AVANHANDAVA 

 

 
SANTO ANDRÉ – BOITUVA 

 

 
SANTO ANDRÉ – LINS 

 

 
SANTO ANDRÉ – PENÁPOLIS 

 

 
SANTO ANDRÉ – PROMISSÃO 

 

 
SANTO ANDRÉ – SOROCABA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – LINS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – PENÁPOLIS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – LINS 
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SÃO CAETANO DO SUL – PENÁPOLIS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – PROMISSÃO 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – SOROCABA 

 

 
SÃO CARLOS – IACANGA 

 

 
SÃO CARLOS - LINS 

 

 
SÃO CARLOS – PENÁPOLIS 

 

 
SÃO CARLOS – PROMISSÃO 

 

 
SÃO CARLOS – REGINÓPOLIS 

 

 
SÃO MANUEL – BOITUVA 

 

 
SÃO MANUEL – ITAPETININGA 

 

 
SÃO MANUEL – SOROCABA 

 

 
SÃO MANUEL – TATUÍ 

 

 
SÃO MIGUEL ARCANJO - SÃO PAULO * 

 

 
SÃO PAULO - ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA * 

 

 
SÃO PAULO – AGUDOS 

 

 
SÃO PAULO – ANGATUBA 

 

 
SÃO PAULO - ARAÇOIABA DA SERRA * 
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SÃO PAULO - ARANDU * 

 

 
SÃO PAULO - AREIÓPOLIS * 

 

 
SÃO PAULO - AVANHANDAVA * 

 

 
SÃO PAULO - BURI * 

 

 
SÃO PAULO - CABRÁLIA PAULISTA * 

 

 
SÃO PAULO – CAFELÂNDIA 

 

 
SÃO PAULO - CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

 

 
SÃO PAULO - CAPÃO BONITO 

 

 
SÃO PAULO - CORONEL MACEDO 

 

 
SÃO PAULO – GETULINA 

 

 
SÃO PAULO - GUAIÇARA * 

 

 
SÃO PAULO - GUAIMBÊ * 

 

 
SÃO PAULO – GUAPIARA 

 

 
SÃO PAULO – GUARANTÃ 

 

 
SÃO PAULO – HERCULÂNDIA 

 

 
SÃO PAULO – IACANGA 

 

 
SÃO PAULO – IACRI 
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SÃO PAULO – IBIÚNA 

 

 
SÃO PAULO - INÚBIA PAULISTA 

 

 
SÃO PAULO – ITAÍ 

 

 
SÃO PAULO – ITAPETININGA 

 

 
SÃO PAULO - ITAPORANGA * 

 

 
SÃO PAULO - LENÇÓIS PAULISTA 

 

 
SÃO PAULO - LINS 

 

 
SÃO PAULO - PARANAPANEMA * 

 

 
SÃO PAULO – PENÁPOLIS 

 

 
SÃO PAULO – PIEDADE 

 

 
SÃO PAULO – PIRAJUÍ 

 

 
SÃO PAULO - PORTO FELIZ 

 

 
SÃO PAULO – PROMISSÃO 

 

 
SÃO PAULO – QUINTANA 

 

 
SÃO PAULO – REGINÓPOLIS 

 

 
SÃO PAULO - RINÓPOLIS * 

 

 
SÃO PAULO - SARAPUÍ * 
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SÃO PAULO – SOROCABA 

 

 
SÃO PAULO – TAGUAÍ 

 

 
SÃO PAULO - TAPIRAÍ * 

 

 
SÃO PAULO – TAQUARITUBA 

 

 
SÃO PAULO – TAQUARIVAÍ 

 

 
SÃO PAULO – TATUÍ 

 

 
SÃO ROQUE – BARUERI 

 

 
SÃO ROQUE – COTIA 

 

 
SÃO ROQUE – ITAPEVI 

 

 
SÃO ROQUE – JANDIRA 

 

 
SÃO ROQUE – OSASCO 

 

 
SÃO ROQUE - PIRAPORA DO BOM JESUS 

 

 
SÃO ROQUE - SÃO PAULO 

 

 
SÃO ROQUE - VARGEM GRANDE DO SUL 

 

 
SARUTAIÁ - SÃO PAULO 

 

 
SOROCABA – BOTUCATU 

 

 
SOROCABA – CABREÚVA 
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SOROCABA – CONCHAS 

 

 
SOROCABA - DIADEMA 

 

 
SOROCABA - JUNDIAÍ 

 

 
SOROCABA - LARANJAL PAULISTA 

 

 
SOROCABA – OSASCO 

 

 
TAQUARITUBA – ITARARÉ 

 

 
TATUÍ – BOFETE 

 

 
TATUÍ – BOTUCATU 

 

 
TATUÍ - CONCHAS 

 

 
TATUÍ – PIRACICABA 

 

 
TEODORO SAMPAIO - JOSÉ BONIFÁCIO 

 

 
TEODORO SAMPAIO – OSASCO 

 

 
TEODORO SAMPAIO - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
TEODORO SAMPAIO - SANTO ANDRÉ 

 

 
TEODORO SAMPAIO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 
TEODORO SAMPAIO - SÃO PAULO 

 

 
TIETÊ – CONCHAS 
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TIETÊ – INDAIATUBA 

 

 
TIETÊ - LARANJAL PAULISTA 

 

 
TIETÊ – PIRACICABA 

 

 
TIETÊ – RAFARD 

 

 
TIETÊ - SÃO PAULO 

 

 
TUPÃ – AMERICANA 

 

 
TUPÃ – BARRINHA 

 

 
TUPÃ – BORBOREMA 

 

 
TUPÃ – CAMPINAS 

 

 
TUPÃ - GABRIEL MONTEIRO 

 

 
TUPÃ – ITÁPOLIS 

 

 
TUPÃ – JABOTICABAL 

 

 
TUPÃ – OSASCO 

 

 
TUPÃ – PIACATU 

 

 
TUPÃ – PIRACICABA 

 

 
TUPÃ - RIBEIRÃO PRETO 

 

 
TUPÃ - SANTO ANDRÉ 
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SEÇÃO 

 
TUPÃ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
TUPÃ - SÃO PAULO 

 

 
TUPÃ – TAQUARITINGA 

 

 
TUPI PAULISTA – AMERICANA 

 

 
TUPI PAULISTA – CAMPINAS 

 

 
TUPI PAULISTA – OSASCO 

 

 
TUPI PAULISTA – PIRACICABA 

 

 
TUPI PAULISTA - SANTO ANDRÉ 

 

 
TUPI PAULISTA - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
TUPI PAULISTA - SÃO PAULO 

 

 
VALPARAÍSO – DRACENA 

 

 
VALPARAÍSO – LINS 

 

 
VALPARAÍSO – PACAEMBU 

 

 
VALPARAÍSO – PENÁPOLIS 

 

 
VARGEM GRANDE PAULISTA – IBIÚNA 

 

 
VARGEM GRANDE PAULISTA – ITAPETININGA 

 

 
VARGEM GRANDE PAULISTA – PIEDADE 
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VARGEM GRANDE PAULISTA – SOROCABA 

 

 
VARGEM GRANDE PAULISTA – TAPIRAÍ 

 

 
VERA CRUZ – BOTUCATU 

 

 
VERA CRUZ - SÃO MANUEL 

 

 
VERA CRUZ - SÃO PAULO 

 

 
VOTORANTIM - SÃO PAULO 

 

Obs 1: A seção interárea marcada com (*) deverá ser atendida por linha de característica 

rodoviária, com no mínimo, uma partida por semana, por sentido, não sendo 

obrigatório operar conforme os critérios e parâmetro operacionais estabelecidos 

neste documento;  

Obs 2: A obrigatoriedade de atendimento nas seções interáreas descritas, mediante 

solicitação da Concessionária, devidamente justificada nos termos do Anexo III – 

Regulamento Complementar dos Serviços, será avaliada pela ARTESP ao longo 

do período de Concessão.  
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3.4.3. Linhas do Plano de Operação Básico 

As linhas apresentadas a seguir constituem a referência utilizada pela ARTESP para avaliação técnica e financeira da Área de Operação 4 

e possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das Propostas pelos Proponentes. 

Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

411.001 ASSIS - CRUZÁLIA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ASSIS / MARACAÍ / CRUZÁLIA 

411.002 
AVARÉ - BARÃO DE 

ANTONINA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

AVARÉ / ITAÍ / TAQUARITUBA / CORONEL MACEDO / 

ITAPORANGA / BARÃO DE ANTONINA 

411.003 AVARÉ - FARTURA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR / MANDURI / PIRAJU / 

FARTURA 

411.004 AVARÉ - ITAPETININGA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

AVARÉ / PARANAPANEMA / ANGATUBA / ITAPETININGA 

411.005 AVARÉ - SOROCABA 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

AVARÉ / SOROCABA 

411.006 AVARÉ - TAQUARITUBA 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR / MANDURI / PIRAJU / 

SARUTAIÁ / FARTURA / TAGUAÍ / TAQUARITUBA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

411.007 BARBOSA - LUIZIÂNIA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

BARBOSA / PENÁPOLIS / ALTO ALEGRE / LUIZIÂNIA 

411.008 BASTOS - VERA CRUZ 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BASTOS / IACRI / TUPÃ / HERCULÂNDIA / QUINTANA / 

MARÍLIA / VERA CRUZ 

411.009 BAURU - ASSIS 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

BAURU / MARÍLIA / ECHAPORÃ / ASSIS 

411.010 BAURU - GARÇA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

BAURU / DUARTINA / GÁLIA / GARÇA 

411.011 BAURU - IACANGA 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / AVAÍ / PRESIDENTE ALVES / PIRAJUÍ / 

BALBINOS / REGINÓPOLIS / IACANGA 

411.012 BAURU - MARÍLIA 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / DUARTINA / GÁLIA / GARÇA / VERA CRUZ / 

MARÍLIA 

411.013 BAURU - OURINHOS 1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / SANTA CRUZ DO RIO PARDO / OURINHOS 

 

411.014 BAURU - PIRAJU 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / SANTA CRUZ DO RIO PARDO / IPAUSSU / 

PIRAJU 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

 

411.015 BAURU - PONGAÍ 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / AREALVA / IACANGA / REGINÓPOLIS / URU / 

PONGAÍ 

411.016 BAURU - PONGAÍ 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / AREALVA / IACANGA / REGINÓPOLIS / URU / 

PONGAÍ 

411.017 
BAURU - PRESIDENTE 

PRUDENTE 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / PARAGUAÇU PAULISTA / RANCHARIA / 

PRESIDENTE PRUDENTE 

411.018 CAFELÂNDIA - MARÍLIA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

CAFELÂNDIA / GUARANTÃ / JÚLIO MESQUITA / MARÍLIA 

411.019 DRACENA - BAURU 3 RODOVIÁRIA INTRA 
 

DRACENA / ADAMANTINA / TUPÃ / MARÍLIA / BAURU 

411.020 DRACENA - MARÍLIA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

DRACENA / ADAMANTINA / OSVALDO CRUZ / TUPÃ / 

MARÍLIA 

411.021 DRACENA - PARAPUÃ 8 RODOVIÁRIA INTRA 

 

DRACENA / JUNQUEIRÓPOLIS / IRAPURU / PACAEMBU / 

FLÓRIDA PAULISTA / ADAMANTINA / LUCÉLIA / INÚBIA 

PAULISTA / OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

 

411.022 FARTURA - SOROCABA 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

FARTURA / TAQUARITUBA / PARANAPANEMA / 

ANGATUBA / ITAPETININGA / SOROCABA 

411.023 FLORA RICA - RINÓPOLIS 8 RODOVIÁRIA INTRA 

 

FLORA RICA / IRAPURU / PACAEMBU / FLÓRIDA 

PAULISTA / ADAMANTINA / LUCÉLIA / INÚBIA PAULISTA / 

OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ / RINÓPOLIS 

411.024 GUAIMBÊ - GUARANTÃ 3 RODOVIÁRIA INTRA 
 

GUAIMBÊ / GETULINA / LINS / CAFELÂNDIA / GUARANTÃ 

411.025 IRAPURU - DRACENA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

IRAPURU / JUNQUEIRÓPOLIS / DRACENA 

411.026 ITAPETININGA - OURINHOS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ITAPETININGA / CHAVANTES / OURINHOS 

411.027 ITAPETININGA - SOROCABA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPETININGA / ALAMBARI / SARAPUÍ / ARAÇOIABA DA 

SERRA / SOROCABA 

411.028 LINS - BAURU 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

LINS / CAFELÂNDIA / GUARANTÃ / PIRAJUÍ / 

PRESIDENTE ALVES / AVAÍ / BAURU 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

411.029 LINS - MARÍLIA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

LINS / GETULINA / GUAIMBÊ / MARÍLIA 

411.030 LINS - TUPÃ 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

LINS / GETULINA / QUEIROZ / TUPÃ 

411.031 MARACAÍ - OURINHOS 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MARACAÍ / ASSIS / CÂNDIDO MOTA / PLATINA / 

PALMITAL / IBIRAREMA / SALTO GRANDE / OURINHOS 

411.032 
MARÍLIA - PARAGUAÇU 

PAULISTA 
2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MARÍLIA / OSCAR BRESSANE / LUTÉCIA / PARAGUAÇU 

PAULISTA 

411.033 
MARÍLIA - PRESIDENTE 

PRUDENTE 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MARÍLIA / PARAGUAÇU PAULISTA / RANCHARIA / 

MARTINÓPOLIS / PRESIDENTE PRUDENTE 

411.034 MARÍLIA - UBIRAJARA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

MARÍLIA / LUPÉRCIO / ALVINLÂNDIA / UBIRAJARA 

411.035 
MONTE CASTELO - 

ADAMANTINA 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

MONTE CASTELO / TUPI PAULISTA / DRACENA / 

JUNQUEIRÓPOLIS / IRAPURU / PACAEMBU / FLÓRIDA 

PAULISTA / ADAMANTINA 

411.036 OURINHOS - MARÍLIA 0 RODOVIÁRIA INTRA 
 

OURINHOS / MARÍLIA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

411.037 OURINHOS - MARÍLIA 0 RODOVIÁRIA INTRA 
 

OURINHOS / MARÍLIA 

411.038 OURINHOS - PIRAJU 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

OURINHOS / CANITAR / CHAVANTES / IPAUSSU / 

BERNARDINO DE CAMPOS / PIRAJU 

 

411.039 

 

PANORAMA - PRESIDENTE 

EPITÁCIO 

0 RODOVIÁRIA INTRA PANORAMA / PRESIDENTE EPITÁCIO 

411.040 

 

PARAGUAÇU PAULISTA - 

ASSIS 

1 RODOVIÁRIA INTRA PARAGUAÇU PAULISTA / MARACAÍ / ASSIS 

411.041 

 

PARAGUAÇU PAULISTA - 

TUPÃ 

1 RODOVIÁRIA INTRA PARAGUAÇU PAULISTA / QUATÁ / TUPÃ 

411.042 PARAPUÃ - MARÍLIA 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PARAPUÃ / BASTOS / IACRI / TUPÃ / HERCULÂNDIA / 

QUINTANA / MARÍLIA 

411.043 PENÁPOLIS - LINS 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

PENÁPOLIS / AVANHANDAVA / PROMISSÃO / LINS 

411.044 PENÁPOLIS - LUIZIÂNIA 1 RODOVIÁRIA INTRA  
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

PENÁPOLIS / ALTO ALEGRE / LUIZIÂNIA 

 

411.045 
PENÁPOLIS - PRESIDENTE 

PRUDENTE 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PENÁPOLIS / BIRIGUI / ARAÇATUBA / MARTINÓPOLIS / 

PRESIDENTE PRUDENTE 

411.046 PENÁPOLIS - TUPÃ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PENÁPOLIS / ALTO ALEGRE / LUIZIÂNIA / QUEIROZ / 

TUPÃ 

411.047 PEREIRAS - CERQUILHO 1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PEREIRAS / CESÁRIO LANGE / CERQUILHO 

 

411.048 PIRAJU - SOROCABA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PIRAJU / PARANAPANEMA / ANGATUBA / ITAPETININGA / 

SOROCABA 

411.049 
PRESIDENTE EPITÁCIO - 

PRESIDENTE PRUDENTE 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE EPITÁCIO / CAIUÁ / PRESIDENTE 

VENCESLAU / PIQUEROBI / SANTO ANASTÁCIO / 

PRESIDENTE BERNARDES / ÁLVARES MACHADO / 

PRESIDENTE PRUDENTE 

411.050 
 

PRESIDENTE PRUDENTE – 
1 RODOVIÁRIA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / MARACAÍ / ASSIS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

ASSIS 

 

411.051 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

DRACENA 
5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / SANTO 

EXPEDITO / FLORA RICA / IRAPURU / JUNQUEIRÓPOLIS 

/ DRACENA 

411.052 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

OSVALDO CRUZ 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / MARTINÓPOLIS / OSVALDO 

CRUZ 

411.053 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

PRESIDENTE BERNARDES 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 

PRESIDENTE BERNARDES 

411.054 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

SOROCABA 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ASSIS / OURINHOS / 

SOROCABA 

411.055 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

TEODORO SAMPAIO 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO / TARABAI / 

MIRANTE DO PARANAPANEMA / TEODORO SAMPAIO 

411.056 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

TUPÃ 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / MARTINÓPOLIS / RANCHARIA 

/ BASTOS / IACRI / TUPÃ 
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411.057 
PRESIDENTE VENCESLAU - 

ROSANA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PRESIDENTE VENCESLAU / MARABÁ PAULISTA / 

MIRANTE DO PARANAPANEMA / TEODORO SAMPAIO / 

EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA / ROSANA 

 

411.058 RANCHARIA - ASSIS 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

RANCHARIA / PARAGUAÇU PAULISTA / MARACAÍ / ASSIS 

411.059 
SANTO ANASTÁCIO - 

OURINHOS 
3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SANTO ANASTÁCIO / PRESIDENTE BERNARDES / 

PRESIDENTE PRUDENTE / ASSIS / OURINHOS 

411.060 TATUÍ - PORANGABA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

TATUÍ / CESÁRIO LANGE / PORANGABA 

411.061 
TEODORO SAMPAIO - 

ROSANA 
1 RODOVIÁRIA INTRA 

 

TEODORO SAMPAIO / EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA / 

ROSANA 

412.062 ADAMANTINA - ARAÇATUBA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ADAMANTINA / VALPARAÍSO / ARAÇATUBA 

412.063 ADAMANTINA - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ADAMANTINA / LUCÉLIA / OSVALDO CRUZ / OSASCO / 

SÃO PAULO 
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412.064 ARAÇATUBA - BAURU 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / PENÁPOLIS / BAURU 

412.065 ARAÇATUBA - LINS 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / GLICÉRIO / PENÁPOLIS / 

PROMISSÃO / LINS 

412.066 ARAÇATUBA - PENÁPOLIS 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / GLICÉRIO / PENÁPOLIS 

412.067 ARAÇATUBA - SOROCABA 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ARAÇATUBA / BIRIGUI / PENÁPOLIS / AGUDOS / 

LENÇÓIS PAULISTA / SOROCABA 

412.068 ARAÇATUBA - TUPÃ 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ARAÇATUBA / BILAC / GABRIEL MONTEIRO / 

CLEMENTINA / SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ / PIACATU / 

RINÓPOLIS / TUPÃ 

412.069 ASSIS - SANTO ANDRÉ 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ASSIS / CÂNDIDO MOTA / PALMITAL / SÃO PAULO / 

SANTO ANDRÉ 

 

412.070 AVARÉ - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

AVARÉ / ITATINGA / OSASCO / SÃO PAULO 
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412.071 
BARRA BONITA - LENÇÓIS 

PAULISTA 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

BARRA BONITA / IGARAÇU DO TIETÊ / MACATUBA / 

LENÇÓIS PAULISTA 

412.072 BASTOS - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

BASTOS / TUPÃ / DUARTINA / OSASCO / SÃO PAULO 

412.073 BAURU - BOTUCATU 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

BAURU / AGUDOS / LENÇÓIS PAULISTA / AREIÓPOLIS / 

SÃO MANUEL / BOTUCATU 

412.074 BAURU - CAMPINAS 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BAURU / PEDERNEIRAS / PIRACICABA / AMERICANA / 

CAMPINAS 

412.075 BAURU - IBITINGA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

BAURU / IACANGA / IBITINGA 

412.076 BAURU - JAÚ 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

BAURU / PEDERNEIRAS / JAÚ 

412.077 BAURU - RIO CLARO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

BAURU / PEDERNEIRAS / BROTAS / RIO CLARO 

412.078 BAURU - SANTOS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

BAURU / LENÇÓIS PAULISTA / SANTOS 

412.079 BAURU - SÃO CARLOS 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

BAURU / PEDERNEIRAS / DOURADO / RIBEIRÃO BONITO 
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/ SÃO CARLOS 

412.080 
BAURU - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BAURU / PIRAJUÍ / LINS / JOSÉ BONIFÁCIO / SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

412.081 BAURU - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

BAURU / AGUDOS / LENÇÓIS PAULISTA / OSASCO / SÃO 

PAULO 

412.082 BOITUVA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

BOITUVA / SÃO PAULO 

412.083 BOTUCATU - MARÍLIA 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

BOTUCATU / SÃO MANUEL / BAURU / GARÇA / MARÍLIA 

412.084 CAMPINAS - PORTO FELIZ 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / SALTO / ITU / PORTO FELIZ 

412.085 IBIÚNA - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 

 

IBIÚNA / VARGEM GRANDE PAULISTA / SÃO PAULO 

 

412.086 IEPÊ - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

IEPÊ / RANCHARIA / PARAGUAÇU PAULISTA / OSASCO / 

SÃO PAULO 

412.087 INDAIATUBA - SOROCABA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

INDAIATUBA / SALTO / ITU / SOROCABA 



 

290/350 
 

Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

412.088 IPAUSSU - SÃO PAULO 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

IPAUSSU / PIRAJU / MANDURI / CERQUEIRA CÉSAR / 

AVARÉ / OSASCO / SÃO PAULO 

412.089 IPERÓ - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

IPERÓ / BOITUVA / SÃO PAULO 

412.090 ITAÍ - ITAPEVA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITAÍ / TAQUARITUBA / CORONEL MACEDO / ITABERÁ / 

ITAPEVA 

412.091 
ITAPETININGA - BOM 

SUCESSO DE ITARARÉ 
5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPETININGA / CAPÃO BONITO / TAQUARIVAÍ / ITAPEVA 

/ ITABERÁ / ITARARÉ / BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

412.092 ITAPETININGA - ITABERÁ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPETININGA / CAPÂO BONITO / TAQUARIVAÍ / ITAPEVA 

/ ITABERÁ 

 

412.093 ITAPETININGA - ITAPEVA 4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPETININGA / ANGATUBA / CAMPINA DO MONTE 

ALEGRE / BURI / TAQUARIVAÍ / ITAPEVA 

 

412.094 ITAPETININGA - ITARARÉ 4 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ITAPETININGA / CAPÂO BONITO / TAQUARIVAÍ / ITAPEVA 
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/ ITABERÁ / ITARARÉ 

412.095 ITAPETININGA - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ITAPETININGA / OSASCO / SÃO PAULO 

412.096 ITARARÉ - ITAPORANGA 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

ITARARÉ / RIVERSUL / ITAPORANGA 

412.097 JAÚ - LINS 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JAÚ / BAURU / LINS 

412.098 JAÚ - MARÍLIA 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

JAÚ / BAURU / GARÇA / MARÍLIA 

412.099 

 

LARANJAL PAULISTA - 

SOROCABA 

2 RODOVIÁRIA INTER 
LARANJAL PAULISTA / TIETÊ / PORTO FELIZ / 

SOROCABA 

412.100 LINS - BORBOREMA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

LINS / CAFELÂNDIA / GUARANTÃ / PONGAÍ / 

BORBOREMA 

 

412.101 LINS - CAMPINAS 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

LINS / CAFELÂNDIA / PIRACICABA / AMERICANA / 

CAMPINAS 

412.102 LINS - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

LINS / SÃO PAULO 
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412.103 MAIRINQUE - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

MAIRINQUE / SÃO ROQUE / SÃO PAULO 

412.104 MARACAÍ - SANTO ANDRÉ 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

MARACAÍ / ASSIS / OSASCO / SÃO PAULO / SANTO 

ANDRÉ 

412.105 MARÍLIA - CAMPINAS 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

MARÍLIA / GARÇA / GÁLIA / AMERICANA / CAMPINAS 

412.106 MARÍLIA - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

MARÍLIA / GARÇA / OSASCO / SÃO PAULO 

412.107 
OSVALDO CRUZ - 

ARAÇATUBA 
5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ / SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 

/ PIACATU / GABRIEL MONTEIRO / BILAC / ARAÇATUBA 

412.108 OURINHOS - SANTO ANDRÉ 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

OURINHOS / SANTA CRUZ DO RIO PARDO / OSASCO / 

SÃO PAULO / SANTO ANDRÉ 

 

412.109 PANORAMA - SÃO PAULO 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

PANORAMA / TUPI PAULISTA / DRACENA / 

JUNQUEIRÓPOLIS / PACAEMBU / OSASCO / SÃO PAULO 

412.110 
PARIQUERA-AÇU - 

SOROCABA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

PARIQUERA-AÇU / REGISTRO / JUQUIÁ / TAPIRAÍ / 
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PIEDADE / SOROCABA 

412.111 
PENÁPOLIS - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PENÁPOLIS / BARBOSA / JOSÉ BONIFÁCIO / SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

412.112 PENÁPOLIS - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

PENÁPOLIS / OSASCO / SÃO PAULO 

412.113 PIEDADE - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PIEDADE / IBIÚNA / VARGEM GRANDE PAULISTA / SÃO 

PAULO 

412.114 PIRACICABA - SOROCABA 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

PIRACICABA / CAPIVARI / SALTO / ITU / SOROCABA 

412.115 PIRACICABA - TATUÍ 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

PIRACICABA / SALTINHO / TIETÊ / CERQUILHO / TATUÍ 

412.116 PIRAJUÍ - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PIRAJUÍ / BAURU / OSASCO / SÃO PAULO 

 

412.117 PORANGABA - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PORANGABA / CESÁRIO LANGE / TATUÍ / OSASCO / SÃO 

PAULO 

412.118 PORTO FELIZ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

PORTO FELIZ / SÃO PAULO 
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412.119 
PRESIDENTE EPITÁCIO - SÃO 

PAULO 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

PRESIDENTE EPITÁCIO / PRESIDENTE VENCESLAU / 

SANTO ANASTÁCIO / PRESIDENTE BERNARDES / 

PARAGUAÇU PAULISTA / SÃO PAULO 

 

412.120 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

RIBEIRÃO PRETO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / MARÍLIA / JABOTICABAL / 

RIBEIRÃO PRETO 

412.121 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER PRESIDENTE PRUDENTE / OSASCO / SÃO PAULO 

412.122 PROMISSÃO - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PROMISSÃO / LINS / CAFELÂNDIA / GUARANTÃ / SÃO 

PAULO 

 

412.123 ROSANA - SÃO PAULO 6 RODOVIÁRIA INTER 

 

ROSANA / EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA / TEODORO 

SAMPAIO / MIRANTE DO PARANAPANEMA / 

PRESIDENTE PRUDENTE / PARAGUAÇU PAULISTA / 

OSASCO / SÃO PAULO 

412.124 SALTO - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER  
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SALTO / ITU / SÃO PAULO 

412.125 
SALTO GRANDE - SÃO 

PAULO 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SALTO GRANDE / OURINHOS / SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO / OSASCO / SÃO PAULO 

412.126 SÃO ROQUE - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO ROQUE / ARAÇARIGUAMA / SÃO PAULO 

412.127 
SOROCABA - BARRA DO 

TURVO 
6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SOROCABA / PILAR DO SUL / SÃO MIGUEL ARCANJO / 

CAPÂO BONITO / GUAPIARA / APIAÍ / IPORANGA / BARRA 

DO TURVO 

412.128 SOROCABA - COTIA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SOROCABA / MAIRINQUE / SÃO ROQUE / VARGEM 

GRANDE PAULISTA / COTIA 

412.129 SOROCABA - ITAPEVI 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

SOROCABA / MAIRINQUE / SÃO ROQUE / ITAPEVI 

412.130 SOROCABA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

SOROCABA / SÃO PAULO 

412.131 TABAPUÃ - PONGAÍ 6 RODOVIÁRIA INTER 

 

TABAPUÃ / CATIGUÁ / CATANDUVA / PINDORAMA / 

ITAJOBI / NOVO HORIZONTE / BORBOREMA / PONGAÍ 

412.132 TAGUAÍ - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER  
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TAGUAÍ / TAQUARITUBA / ITAÍ / AVARÉ / OSASCO / SÃO 

PAULO 

412.133 TATUÍ - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

TATUÍ / OSASCO / SÃO PAULO 

412.134 TUPI PAULISTA - CAMPINAS 5 RODOVIÁRIA INTER 

 

TUPI PAULISTA / DRACENA / ADAMANTINA / OSVALDO 

CRUZ / TUPÃ / AMERICANA / CAMPINAS 

421.135 ADAMANTINA - LUCÉLIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

ADAMANTINA / LUCÉLIA 

421.136 ADAMANTINA - MARIÁPOLIS 0 SUBURBANA INTRA 
 

ADAMANTINA / MARIÁPOLIS 

421.137 
ÁLVARO DE CARVALHO - 

LUPÉRCIO 
2 SUBURBANA INTRA 

 

ÁLVARO DE CARVALHO / GARÇA / ALVINLÂNDIA / 

LUPÉRCIO 

 

421.138 

 

ÁLVARO DE CARVALHO - 

MARÍLIA 

1 SUBURBANA INTRA ÁLVARO DE CARVALHO / JÚLIO MESQUITA / MARÍLIA 

421.139 ANGATUBA - ITAPETININGA 0 SUBURBANA INTRA 
 

ANGATUBA / ITAPETININGA 

421.140 ARCO-ÍRIS - TUPÃ 0 SUBURBANA INTRA  
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ARCO-ÍRIS / TUPÃ 

421.141 ASSIS - CÂNDIDO MOTA 0 SUBURBANA INTRA 
 

ASSIS / CÂNDIDO MOTA 

421.142 ASSIS - CRUZÁLIA 1 RODOVIÁRIA INTRA 
 

ASSIS / MARACAÍ / CRUZÁLIA 

421.143 ASSIS - PALMITAL 2 SUBURBANA INTRA 
 

ASSIS / CÂNDIDO MOTA / PLATINA / PALMITAL 

421.144 ASSIS - TARUMÃ 0 SUBURBANA INTRA 
 

ASSIS / TARUMÃ 

421.145 AVANHANDAVA - LINS 2 SUBURBANA INTRA 
 

AVANHANDAVA / PROMISSÃO / GUAIÇARA / LINS 

421.146 AVARÉ - ARANDU 0 SUBURBANA INTRA 
 

AVARÉ / ARANDU 

421.147 AVARÉ - CERQUEIRA CÉSAR 0 SUBURBANA INTRA 
 

AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR 

421.148 AVARÉ - IARAS 2 SUBURBANA INTRA 

 

AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR / ÁGUAS DE SANTA 

BÁRBARA / IARAS 

421.149 AVARÉ - PARANAPANEMA 0 SUBURBANA INTRA 
 

AVARÉ / PARANAPANEMA 

421.150 AVARÉ - PIRAJU 2 SUBURBANA INTRA  
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AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR / MANDURI / PIRAJU 

421.151 AVARÉ - TAQUARITUBA 6 RODOVIÁRIA INTRA 

 

AVARÉ / CERQUEIRA CÉSAR / MANDURI / PIRAJU / 

SARUTAIÁ / FARTURA / TAGUAÍ / TAQUARITUBA 

 

421.152 BASTOS - TUPÃ 1 SUBURBANA INTRA 
 

BASTOS / IACRI / TUPÃ 

421.153 BAURU - AGUDOS 0 SUBURBANA INTRA 
 

BAURU / AGUDOS 

421.154 BAURU - AREIÓPOLIS 3 SUBURBANA INTRA 

 

BAURU / AGUDOS / BOREBI / LENÇÓIS PAULISTA / 

AREIÓPOLIS 

421.155 BAURU - DUARTINA 2 SUBURBANA INTRA 

 

BAURU / PIRATININGA / CABRÁLIA PAULISTA / 

DUARTINA 

 

421.156 BAURU - IACANGA 5 RODOVIÁRIA INTRA 

 

BAURU / AVAÍ / PRESIDENTE ALVES / PIRAJUÍ / 

BALBINOS / REGINÓPOLIS / IACANGA 

421.157 BAURU - LENÇÓIS PAULISTA 1 SUBURBANA INTRA 
 

BAURU / AGUDOS / LENÇÓIS PAULISTA 
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421.158 BAURU - PEDERNEIRAS 0 SUBURBANA INTRA 
 

BAURU / PEDERNEIRAS 

421.159 BAURU - PIRAJUÍ 0 SUBURBANA INTRA 
 

BAURU / PIRAJUÍ 

421.160 BAURU - PIRATININGA 0 SUBURBANA INTRA 
 

BAURU / PIRATININGA 

421.161 

 

BAURU - SANTA CRUZ DO 

RIO PARDO 

0 SUBURBANA INTRA BAURU / SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

421.162 

 

BAURU - SANTA CRUZ DO 

RIO PARDO 

0 SUBURBANA INTRA BAURU / SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

421.163 BAURU - UBIRAJARA 4 SUBURBANA INTRA 

 

BAURU / PIRATININGA / CABRÁLIA PAULISTA / 

DUARTINA / LUCIANÓPOLIS / UBIRAJARA 

 

421.164 

 

BERNARDINO DE CAMPOS - 

ÓLEO 

1 SUBURBANA INTRA BERNARDINO DE CAMPOS / MANDURI / ÓLEO 

421.165 
 

CAPÂO BONITO - BURI 
0 SUBURBANA INTRA CAPÂO BONITO / BURI 
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421.166 
 

DRACENA - OURO VERDE 
0 SUBURBANA INTRA DRACENA / OURO VERDE 

421.167 
 

DRACENA - PANORAMA 
1 SUBURBANA INTRA 

 

DRACENA / OURO VERDE / PANORAMA 

 

421.168 DRACENA - PANORAMA 1 SUBURBANA INTRA 
 

DRACENA / OURO VERDE / PANORAMA 

421.169 

 

FLÓRIDA PAULISTA - 

LUCÉLIA 

1 SUBURBANA INTRA FLÓRIDA PAULISTA / ADAMANTINA / LUCÉLIA 

421.170 GLICÉRIO - LINS 4 SUBURBANA INTRA 

 

GLICÉRIO / PENÁPOLIS / AVANHANDAVA / PROMISSÃO / 

GUAIÇARA / LINS 

421.171 GUAIÇARA - LINS 0 SUBURBANA INTRA 

 

GUAIÇARA / LINS 

 

421.172 

 

ITAPETININGA - CAPÂO 

BONITO 

0 SUBURBANA INTRA ITAPETININGA / CAPÂO BONITO 

421.173 
 

ITAPETININGA - GUAREÍ 
0 SUBURBANA INTRA ITAPETININGA / GUAREÍ 
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421.174 

 

JUNQUEIRÓPOLIS - 

DRACENA 

0 SUBURBANA INTRA JUNQUEIRÓPOLIS / DRACENA 

421.175 

 

LENÇÓIS PAULISTA - 

MACATUBA 

0 SUBURBANA INTER LENÇÓIS PAULISTA / MACATUBA 

421.176 
 

LINS - CAFELÂNDIA 
0 SUBURBANA INTRA LINS / CAFELÂNDIA 

421.177 
 

LINS - GETULINA 
0 SUBURBANA INTRA LINS / GETULINA 

421.178 
 

LUCÉLIA - MARTINÓPOLIS 
2 SUBURBANA INTRA LUCÉLIA / PRACINHA / SAGRES / MARTINÓPOLIS 

421.179 MARÍLIA - FERNÃO 3 SUBURBANA INTRA 
 

MARÍLIA / VERA CRUZ / GARÇA / GÁLIA / FERNÃO 

421.180 MARÍLIA - OCAUÇU 1 SUBURBANA INTRA 
 

MARÍLIA / LUPÉRCIO / OCAUÇU 

421.181 MARÍLIA - VERA CRUZ 0 SUBURBANA INTRA 
 

MARÍLIA / VERA CRUZ 

421.182 
MONTE CASTELO - 

PANORAMA 
5 SUBURBANA INTRA 

 

MONTE CASTELO / TUPI PAULISTA / SÃO JOÃO DO PAU 

D'ALHO / NOVA GUATAPORANGA / SANTA MERCEDES / 
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PAULICÉIA / PANORAMA 

421.183 ORIENTE - MARÍLIA 0 SUBURBANA INTRA 
 

ORIENTE / MARÍLIA 

421.184 OSVALDO CRUZ - BASTOS 2 SUBURBANA INTRA 
 

OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ / IACRI / BASTOS 

421.185 OSVALDO CRUZ - RINÓPOLIS 1 SUBURBANA INTRA 
 

OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ / RINÓPOLIS 

421.186 OSVALDO CRUZ - TUPÃ 2 SUBURBANA INTRA 
 

OSVALDO CRUZ / PARAPUÃ / IACRI / TUPÃ 

421.187 
OURINHOS - CAMPOS 

NOVOS PAULISTA 
2 SUBURBANA INTRA 

 

OURINHOS / SALTO GRANDE / RIBEIRÃO DO SUL / 

CAMPOS NOVOS PAULISTA 

421.188 

 

OURINHOS - RIBEIRÃO DO 

SUL 

 

1 SUBURBANA INTRA OURINHOS / SALTO GRANDE / RIBEIRÃO DO SUL 

421.189 

 

OURINHOS - SANTA CRUZ 

DO RIO PARDO 

0 SUBURBANA INTRA OURINHOS / SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

421.190  1 SUBURBANA INTRA OURINHOS / SANTA CRUZ DO RIO PARDO / SÃO PEDRO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

OURINHOS - SÃO PEDRO DO 

TURVO 

DO TURVO 

421.191 OURINHOS - UBIRAJARA 2 SUBURBANA INTRA 

 

OURINHOS / SANTA CRUZ DO RIO PARDO / SÃO PEDRO 

DO TURVO / UBIRAJARA 

421.192 PACAEMBU - LUCÉLIA 2 SUBURBANA INTRA 

 

PACAEMBU / FLÓRIDA PAULISTA / ADAMANTINA / 

LUCÉLIA 

421.193 
PACAEMBU - OSVALDO 

CRUZ 
4 SUBURBANA INTRA 

 

PACAEMBU / FLÓRIDA PAULISTA / ADAMANTINA / 

LUCÉLIA / INÚBIA PAULISTA / OSVALDO CRUZ 

421.194 

 

PALMITAL - CAMPOS NOVOS 

PAULISTA 

1 SUBURBANA INTRA PALMITAL / IBIRAREMA / CAMPOS NOVOS PAULISTA 

421.195 PARAPUÃ - TUPÃ 1 SUBURBANA INTRA 

 

PARAPUÃ / IACRI / TUPÃ 

 

421.196 PENÁPOLIS - AVANHANDAVA 0 SUBURBANA INTRA 
 

PENÁPOLIS / AVANHANDAVA 

421.197 PENÁPOLIS - BARBOSA 0 SUBURBANA INTRA 
 

PENÁPOLIS / BARBOSA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

421.198 PIRAJU - PARANAPANEMA 1 SUBURBANA INTRA 
 

PIRAJU / ITAÍ / PARANAPANEMA 

421.199 PIRAJU - TAQUARITUBA 1 SUBURBANA INTRA 
 

PIRAJU / TEJUPÁ / TAQUARITUBA 

421.200 PIRAJU - TIMBURI 1 SUBURBANA INTRA 
 

PIRAJU / SARUTAIÁ / TIMBURI 

421.201 POMPÉIA - MARÍLIA 1 SUBURBANA INTRA 
 

POMPÉIA / ORIENTE / MARÍLIA 

421.202 

 

PRESIDENTE BERNARDES - 

EMILIANÓPOLIS 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE BERNARDES / EMILIANÓPOLIS 

421.203 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

ADAMANTINA 

3 SUBURBANA INTRA 
PRESIDENTE PRUDENTE / MARTINÓPOLIS / CAIABU / 

MARIÁPOLIS / ADAMANTINA 

421.204 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

ALFREDO MARCONDES 

1 SUBURBANA INTRA 
PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 

ALFREDO MARCONDES 

421.205 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

ÁLVARES MACHADO 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO 

421.206  1 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / REGENTE FEIJÓ / ANHUMAS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

ANHUMAS 

421.207 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

BORÁ 
6 SUBURBANA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / INDIANA / MARTINÓPOLIS / 

RANCHARIA / JOÃO RAMALHO / QUATÁ / PARAGUAÇU 

PAULISTA / BORÁ 

421.208 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

EMILIANÓPOLIS 
2 SUBURBANA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 

PRESIDENTE BERNARDES / EMILIANÓPOLIS 

421.209 

 

PRESIDENTE PRUDENTE – 

IEPÊ 

 

3 SUBURBANA INTRA 
PRESIDENTE PRUDENTE / REGENTE FEIJÓ / TACIBA / 

NANTES / IEPÊ 

421.210 

 

PRESIDENTE PRUDENTE – 

INDIANA 

 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / INDIANA 

421.211 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

MARTINÓPOLIS 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / MARTINÓPOLIS 

421.212  2 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO / TARABAI / 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

MIRANTE DO 

PARANAPANEMA 

MIRANTE DO PARANAPANEMA 

421.213 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

NARANDIBA 

2 SUBURBANA INTRA 
PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO / TARABAI / 

NARANDIBA 

421.214 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

PIRAPOZINHO 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO 

421.215 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

REGENTE FEIJÓ 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / REGENTE FEIJÓ 

421.216 

 

PRESIDENTE PRUDENTE – 

SANDOVALINA 

 

4 SUBURBANA INTRA 
PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO / TARABAI / 

NARANDIBA / ESTRELA DO NORTE / SANDOVALINA 

421.217 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

SANTO ANASTÁCIO 
2 SUBURBANA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 

PRESIDENTE BERNARDES / SANTO ANASTÁCIO 

421.218 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

SANTO ANASTÁCIO 
2 SUBURBANA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

PRESIDENTE BERNARDES / SANTO ANASTÁCIO 

421.219 
PRESIDENTE PRUDENTE - 

SANTO EXPEDITO 
2 SUBURBANA INTRA 

 

PRESIDENTE PRUDENTE / ÁLVARES MACHADO / 

ALFREDO MARCONDES / SANTO EXPEDITO 

421.220 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

TACIBA 

1 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / REGENTE FEIJÓ / TACIBA 

421.221 

 

PRESIDENTE PRUDENTE - 

TARABAI 

1 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE PRUDENTE / PIRAPOZINHO / TARABAI 

421.222 

 

PRESIDENTE VENCESLAU - 

PRESIDENTE PRUDENTE 

0 SUBURBANA INTRA PRESIDENTE VENCESLAU / PRESIDENTE PRUDENTE 

421.223 

 

PROMISSÃO – LINS 

 

1 SUBURBANA INTRA PROMISSÃO / GUAIÇARA / LINS 

421.224 
 

QUINTANA - ORIENTE 
1 SUBURBANA INTRA QUINTANA / POMPÉIA / ORIENTE 

421.225 
 

RIBEIRÃO GRANDE - CAPÂO 
0 SUBURBANA INTRA RIBEIRÃO GRANDE / CAPÂO BONITO 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

BONITO 

421.226 
 

SABINO - LINS 
0 SUBURBANA INTRA SABINO / LINS 

421.227 

 

SALMOURÃO - OSVALDO 

CRUZ 

0 SUBURBANA INTRA SALMOURÃO / OSVALDO CRUZ 

421.228 

 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

- BERNARDINO DE CAMPOS 

0 SUBURBANA INTRA 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO / BERNARDINO DE 

CAMPOS 

421.229 

 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

- SÃO PEDRO DO TURVO 

0 SUBURBANA INTRA SANTA CRUZ DO RIO PARDO / SÃO PEDRO DO TURVO 

421.230 

 

SANTO ANASTÁCIO - 

MIRANTE DO 

PARANAPANEMA 

 

0 SUBURBANA INTRA SANTO ANASTÁCIO / MIRANTE DO PARANAPANEMA 

421.231 

 

TORRE DE PEDRA - 

PORANGABA 

0 SUBURBANA INTRA TORRE DE PEDRA / PORANGABA 

421.232  0 SUBURBANA INTRA TUPI PAULISTA / DRACENA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

TUPI PAULISTA - DRACENA 

421.233 TUPI PAULISTA - PACAEMBU 3 SUBURBANA INTRA 

 

TUPI PAULISTA / DRACENA / JUNQUEIRÓPOLIS / 

IRAPURU / PACAEMBU 

421.234 TUPI PAULISTA - PANORAMA 4 SUBURBANA INTRA 

 

TUPI PAULISTA / SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO / NOVA 

GUATAPORANGA / SANTA MERCEDES / PAULICÉIA / 

PANORAMA 

422.235 ARAÇARIGUAMA - ITAPEVI 0 SUBURBANA INTER 
 

ARAÇARIGUAMA / ITAPEVI 

422.236 BURI - ITAPEVA 0 SUBURBANA INTRA 
 

BURI / ITAPEVA 

422.237 BURI - ITAPEVA 0 SUBURBANA INTRA 
 

BURI / ITAPEVA 

422.238 CAMPINAS - SALTO 0 SUBURBANA INTER 

 

CAMPINAS / SALTO 

 

422.239 GUARARAPES - SAGRES 3 SUBURBANA INTRA 

 

GUARARAPES / RUBIÁCEA / SALMOURÃO / OSVALDO 

CRUZ / SAGRES 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

422.240 INDAIATUBA - ITU 1 SUBURBANA INTER 
 

INDAIATUBA / SALTO / ITU 

422.241 ITAPUÍ - PEDERNEIRAS 0 SUBURBANA INTER 
 

ITAPUÍ / PEDERNEIRAS 

422.242 LARANJAL PAULISTA - IPERÓ 3 SUBURBANA INTER 

 

LARANJAL PAULISTA / TIETÊ / CERQUILHO / BOITUVA / 

IPERÓ 

422.243 PENÁPOLIS - BRAÚNA 0 SUBURBANA INTRA 
 

PENÁPOLIS / BRAÚNA 

422.244 PIEDADE - COTIA 2 SUBURBANA INTER 
 

PIEDADE / IBIÚNA / VARGEM GRANDE PAULISTA / COTIA 

422.245 PORTO FELIZ - CAPIVARI 1 SUBURBANA INTER 
 

PORTO FELIZ / RAFARD / CAPIVARI 

422.246 
RIBEIRÃO GRANDE - 

ITAPEVA 
3 SUBURBANA INTRA 

 

RIBEIRÃO GRANDE / CAPÂO BONITO / GUAPIARA / 

RIBEIRÃO BRANCO / ITAPEVA 

 

422.247 SÃO ROQUE - COTIA 1 SUBURBANA INTER 
 

SÃO ROQUE / VARGEM GRANDE PAULISTA / COTIA 

422.248 SÃO ROQUE - ITAPEVI 0 SUBURBANA INTER 
 

SÃO ROQUE / ITAPEVI 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

422.249 SOROCABA - OSASCO 5 SUBURBANA INTER 

 

SOROCABA / MAIRINQUE / SÃO ROQUE / ITAPEVI / 

JANDIRA / BARUERI / OSASCO 
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3.5. Área de Operação 5 

A Área de Operação 5 é composta por 9 polos e 75 municípios a eles vinculados, 

conforme apresentado a seguir. 

Polo Região de Santos e Vale do Paraíba (75) 

APIAÍ (6) 

 

APIAÍ, BARRA DO CHAPÉU, IPORANGA, ITAÓCA, ITAPIRAPUÃ 

PAULISTA, RIBEIRA 

CARAGUATATUBA (4) 
 

CARAGUATATUBA, ILHABELA, SÃO SEBASTIÃO, UBATUBA 

CRUZEIRO (9) 

 

ARAPEÍ, AREIAS, BANANAL, CACHOEIRA PAULISTA, 

CRUZEIRO, LAVRINHAS, QUELUZ, SÃO JOSÉ DO BARREIRO, 

SILVEIRAS 

 

GUARATINGUETÁ (8) 

 

APARECIDA, CANAS, CUNHA, GUARATINGUETÁ, LORENA, 

PIQUETE, POTIM, ROSEIRA 

ITAPEVA (7) 

 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, ITABERÁ, ITAPEVA, ITARARÉ, 

NOVA CAMPINA, RIBEIRÃO BRANCO, RIVERSUL 

REGISTRO (14) 

 

BARRA DO TURVO, CAJATI, CANANÉIA, ELDORADO, IGUAPE, 

ILHA COMPRIDA, ITARIRI, JACUPIRANGA, JUQUIÁ, MIRACATU, 

PARIQUERA-AÇU, PEDRO DE TOLEDO, REGISTRO, SETE 

BARRAS 

 

SANTOS (9) 

 

BERTIOGA, CUBATÃO, GUARUJÁ, ITANHAÉM, MONGAGUÁ, 

PERUÍBE, PRAIA GRANDE, SANTOS, SÃO VICENTE 

 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS (8) 

 

CAÇAPAVA, IGARATÁ, JACAREÍ, JAMBEIRO, MONTEIRO 

LOBATO, PARAIBUNA, SANTA BRANCA, SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
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TAUBATÉ (10) 

 

CAMPOS DO JORDÃO, LAGOINHA, NATIVIDADE DA SERRA, 

PINDAMONHANGABA, REDENÇÃO DA SERRA, SANTO 

ANTÔNIO DO PINHAL, SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SÃO LUÍS DO 

PARAITINGA, TAUBATÉ, TREMEMBÉ 

Obs.: Os números entre parênteses representam a quantidade de municípios. 
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3.5.1. Linhas do Sistema Atual 

As linhas do sistema atual que serão incluídas na Área de Operação 5 são apresentadas 

a seguir: 

 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

12 
 

JUQUIÁ - REGISTRO 
SUBURBANA 

16 
 

SOROCABA - MONGAGUÁ 
RODOVIÁRIA 

25 
 

ITAPETININGA - IGUAPE 
RODOVIÁRIA 

27 
 

SOROCABA - REGISTRO 
RODOVIÁRIA 

28 
 

JUQUIÁ – MIRACATU 
RODOVIÁRIA 

29 
 

SETE BARRAS - JUQUIÁ 
RODOVIÁRIA 

35 
 

ITAPETININGA - REGISTRO 
RODOVIÁRIA 

36 
 

SOROCABA - ILHA COMPRIDA 
RODOVIÁRIA 

50 
 

RIO CLARO - PRAIA GRANDE (VILA MIRIM) 
RODOVIÁRIA 

54 

 

IGARATÁ - SÃO JOSE DOS CAMPOS (VIA SANTA ISABEL) – 

(PARALISADO) 

SUBURBANA 

55 

 

JACAREÍ - SANTA ISABEL (VIA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA) – 

(PARALISADO) 

SUBURBANA 

56 
 

JACAREÍ - MOGI DAS CRUZES (VIA SP-70) – ( PARALISADO) 
SUBURBANA 



 

315/350 
 

NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

59 
 

JACAREÍ - NAZARÉ PAULISTA 
RODOVIÁRIA 

60 
 

SUZANO - BERTIOGA 
RODOVIÁRIA 

61 
 

FERRAZ DE VASCONCELOS - SÃO SEBASTIÃO 
RODOVIÁRIA 

62 
 

ATIBAIA - SÃO SEBASTIÃO (ESTAÇÃO RODOVIÁRIA) 
RODOVIÁRIA 

67 
 

PEDRO DE TOLEDO (ITARIRI) – MIRACATU (JUQUIÁ) 
SUBURBANA 

71 
 

APIAÍ (BARRA DO CHAPÉU) – ITAPEVA (VIA AGROVILLA) 
RODOVIÁRIA 

72 
 

ITARARÉ – APIAÍ (VIA BOM SUCESSO DE ITARARÉ) 
RODOVIÁRIA 

994 
 

SÃO PAULO - SANTOS 
RODOVIÁRIA 

1025 
 

SÃO PAULO – SANTOS - SÃO VICENTE 
RODOVIÁRIA 

2767 

 

SÃO CAETANO DO SUL – SANTOS - SÃO VICENTE - PRAIA 

GRANDE 

RODOVIÁRIA 

4040 
 

SÃO PAULO - ITARARÉ 
RODOVIÁRIA 

4078 
 

SÃO PAULO - RIBEIRA 
RODOVIÁRIA 

4302 
 

SÃO PAULO - SÃO SEBASTIÃO 
RODOVIÁRIA 

4303 
 

SÃO PAULO – UBATUBA 
RODOVIÁRIA 

4311 
 

SÃO SEBASTIÃO - SÃO PAULO (VIA PIAÇAGUERA E RIO-SANTOS) 
RODOVIÁRIA 

4421 
 

SÃO PAULO – JACAREÍ 
RODOVIÁRIA 

4422  RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

SÃO PAULO – JACAREÍ 

 

4424 

 

SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (VIA RODOVIA 

PRESIDENTE DUTRA) 

RODOVIÁRIA 

4425 
 

SÃO PAULO - CAÇAPAVA 
RODOVIÁRIA 

4427 
 

SÃO PAULO - TREMEMBÉ (VIA TAUBATÉ) 
RODOVIÁRIA 

4428 
 

SÃO PAULO - PINDAMONHANGABA 
RODOVIÁRIA 

4429 

 

SÃO PAULO - APARECIDA E GUARATINGUETA (VIA ROD. 

PRESIDENTE DUTRA) 

RODOVIÁRIA 

4430 
 

SÃO PAULO - CRUZEIRO (SECCIONADA) 
RODOVIÁRIA 

4433 
 

GUARULHOS - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
RODOVIÁRIA 

4435 
 

PIQUETE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

4443 
 

SÃO PAULO - LORENA (VIA RODOVIA AYRTON SENNA / SP-70) 
RODOVIÁRIA 

4629 
 

PERUÍBE - SÃO PAULO 
RODOVIÁRIA 

4669 
 

PERUÍBE - CANANÉIA 
RODOVIÁRIA 

4689 

 

SÃO PAULO - SANTOS - SÃO VICENTE (TRECHO SÃO PAULO - 

SANTOS) 

 

RODOVIÁRIA 

4790 
 

JUQUITIBA – MIRACATU (CAFEZAL) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

4956 
 

SÃO PAULO – CUBATÃO (JARDIM CASQUEIRO) (VIA ROD. 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

ANCHIETA) 

 

5233 
 

SÃO PAULO - SÃO VICENTE - PRAIA GRANDE (VILA MIRIM)  
RODOVIÁRIA 

5389 
 

PERUÍBE - ELDORADO 
RODOVIÁRIA 

5614 
 

ILHA COMPRIDA - SANTOS (VIA BIGUÁ) 
RODOVIÁRIA 

5668 
 

AVARÉ - ITARARÉ 
RODOVIÁRIA 

5745 
 

APIAÍ - RIBEIRA 
RODOVIÁRIA 

5882 
 

SÃO PAULO - CAMPOS DO JORDÃO (VIA SP-123) 
RODOVIÁRIA 

6240 
 

APIAÍ - SOROCABA 
RODOVIÁRIA 

6241 
 

SOROCABA - ITARARE 
RODOVIÁRIA 

6290 

 

CAMPOS DO JORDAO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – CAMPINAS 

(V.D.PEDRO I/DUTRA-SP132) 

RODOVIÁRIA 

6418 
 

SÃO PAULO - IPORANGA (VIA ELDORADO) 
RODOVIÁRIA 

6419 
 

SÃO PAULO - CANANÉIA 
RODOVIÁRIA 

6420 
 

JUNDIAÍ - PARIQUERA-AÇU (VIA RODOANEL MARIO COVAS) 
RODOVIÁRIA 

6421 
 

SÃO PAULO - ILHA COMPRIDA (VIA BIGUÁ) 
RODOVIÁRIA 

6423 
 

SÃO PAULO - PERUÍBE 
RODOVIÁRIA 

6490 

 

MOGI DAS CRUZES – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (VIA SP-88/70 

ROD. PRES. DUTRA) 

RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

6492 
 

MOGI DAS CRUZES – SANTOS - SÃO VICENTE – PRAIA GRANDE 
RODOVIÁRIA 

6493 
 

MOGI DAS CRUZES - APARECIDA 
RODOVIÁRIA 

6750 
 

APIAÍ - ITAPEVA 
RODOVIÁRIA 

6839 

 

SÃO PAULO – SANTOS - SÃO VICENTE (TRECHO SÃO PAULO-

SANTOS) (PONTA DA PRAIA) 

RODOVIÁRIA 

6861 
 

ITAPEVA – APIAÍ (VIA NOVA CAMPINA) 
SUBURBANA 

7011 
 

CAMPINAS - SÃO VICENTE - PRAIA GRANDE 
RODOVIÁRIA 

7106 
 

CAMPINAS - LORENA 
RODOVIÁRIA 

7230 
 

REGISTRO – SANTOS 
RODOVIÁRIA 

7267 
 

SÃO PAULO – BERTIOGA (RIVIERA S.LOURENÇO) (VIA SP-55) 
RODOVIÁRIA 

7322 
 

ITAPEVA - TAQUARITUBA 
SUBURBANA 

7398 
 

MOGI DAS CRUZES - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (VIA SP-88,BR-116) 
RODOVIÁRIA 

7401 
 

OSASCO – PERUÍBE (VIA RODOVIA IMIGRANTES) 
RODOVIÁRIA 

7448 
 

ITAPEVA - ITABERÁ 
SUBURBANA 

7463 
 

CANANÉIA - JACUPIRANGA - CAJATI 
RODOVIÁRIA 

7495 
 

CAMPINAS - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
RODOVIÁRIA 

7578 
 

REGISTRO - ELDORADO (ITAPEUNA) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

7649  SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

APIAÍ – IPORANGA 

 

7859 
 

SÃO PAULO - GUARUJÁ 
RODOVIÁRIA 

7946 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – CAMPINAS (VIA RODOVIA DOM PEDRO 

I / SP-65)  

RODOVIÁRIA 

8012 
 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IGARATÁ 
SUBURBANA 

8013 
 

MOGI DAS CRUZES - TAUBATÉ (VIA SÃO SILVESTRE) 
RODOVIÁRIA 

8014 

 

MOGI DAS CRUZES - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (V. C. PINTO E 

TAMOIOS) – (PARALISADO) 

RODOVIÁRIA 

8015 
 

MOGI DAS CRUZES - JACAREÍ 
SUBURBANA 

8064 
 

MOGI DAS CRUZES - PRAIA GRANDE (VIA SP-31 E SP-148) 
RODOVIÁRIA 

8065 
 

RIBEIRÃO PIRES – GUARUJÁ 
RODOVIÁRIA 

8153 
 

REGISTRO - ELDORADO 
RODOVIÁRIA 

8159 
 

REGISTRO - IGUAPE - ILHA COMPRIDA (VIA PARIQUERA-AÇU) 
RODOVIÁRIA 

8161 
 

REGISTRO - JACUPIRANGA - CAJATI (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8162 
 

REGISTRO – CAJATI 
SUBURBANA 

8163 
 

SÃO PAULO - REGISTRO 
RODOVIÁRIA 

8164 
 

SÃO PAULO - JACUPIRANGA – CAJATI 
RODOVIÁRIA 

8165 
 

REGISTRO - MIRACATU (POSTO E RESTAURANTE SANTA RITA) 
SUBURBANA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

 

8192 
 

SÃO PAULO - ITARARÉ (VIA RODOVIA CASTELO BRANCO - TATUÍ) 
RODOVIÁRIA 

8193 
 

SOROCABA – ITARARÉ 
RODOVIÁRIA 

8194 
 

SOROCABA - ITAPEVA 
RODOVIÁRIA 

8196 
 

ITAPEVA - ITARARÉ 
SUBURBANA 

8197 
 

SÃO PAULO - ITAPEVA 
RODOVIÁRIA 

8199 
 

SOROCABA - APIAÍ 
RODOVIÁRIA 

8206 
 

IPORANGA - ELDORADO (ITAPEUNA) 
SUBURBANA 

8247 
 

SETE BARRAS - REGISTRO (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8266 
 

RIBEIRÃO BRANCO - ITAPEVA 
SUBURBANA 

8300 
 

SÃO PAULO - CARAGUATATUBA (VIA RODOVIA AYRTON SENNA) 
RODOVIÁRIA 

8302 
 

SANTOS - CARAGUATATUBA 
RODOVIÁRIA 

8303 
 

BERTIOGA - SÃO SEBASTIÃO (BOISSUCANGA) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

8322 
 

SÃO PAULO – TAUBATÉ 
RODOVIÁRIA 

8566 
 

SÃO PAULO – GUARUJÁ (VIA VICENTE DE CARVALHO) 
RODOVIÁRIA 

8633 

 

GUARULHOS (AER. INT. CUMBICA) – SÃO VICENTE – PRAIA 

GRANDE (TERM.TUDE BASTOS) 

RODOVIÁRIA 

8675 
 

SÃO PAULO – BANANAL 
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

 

8704 
 

PERUÍBE - ITANHAÉM - SÃO PAULO (VIA RODOVIA ANCHIETA) 
RODOVIÁRIA 

8705 
 

MONGAGUÁ - SÃO PAULO (VIA RODOVIA DOS IMIGRANTES) 
RODOVIÁRIA 

8935 
 

SÃO PAULO - APIAÍ 
RODOVIÁRIA 

8992 
 

ILHA COMPRIDA – REGISTRO (VIA JAIRÊ) (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9009 
 

JUNDIAÍ - SANTOS - PRAIA GRANDE 
RODOVIÁRIA 

9064 
 

SÃO PAULO - ILHA BELA (VIA SP-70 / SP-88 / SP-98) 
RODOVIÁRIA 

9117 

 

OSASCO – SANTOS (JOSÉ MENINO) - SÃO VICENTE (VIA ROD. 

DOS IMIGRANTES)  

RODOVIÁRIA 

9253 
 

RIBEIRÃO PRETO – SANTOS - S.VICENTE - PRAIA GRANDE 
RODOVIÁRIA 

9254 
 

SANTA BRANCA - CARAGUATATUBA 
RODOVIÁRIA 

9296 
 

SÃO PAULO - GUARUJÁ 
RODOVIÁRIA 

9297 
 

SÃO PAULO – SANTOS (PONTA DA PRAIA) 
RODOVIÁRIA 

9323 

 

SÃO PAULO – TAUBATÉ (HORÁRIOS DIRETOS) (VIA RODOVIA SP-

70) 

RODOVIÁRIA 

9324 
 

SÃO PAULO - CRUZEIRO (VIA RODOVIA  SP-70) 
RODOVIÁRIA 

9325 

 

SÃO PAULO - JACAREÍ (VIA RODOVIA SP-70) 

 

RODOVIÁRIA 

9327 
 

SÃO PAULO – PINDAMONHANGABA (VIA RODOVIA SP-70)  
RODOVIÁRIA 
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NUM 

AUTOS 
NOME DA LINHA TIPO 

9414 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO VICENTE - PRAIA GRANDE 
RODOVIÁRIA 

9534 

 

SÃO PAULO - SÃO VICENTE / PRAIA GRANDE (SOLEMAR) (VIA 

ANCHIETA)  

RODOVIÁRIA 

9535 
 

ITANHAÉM - SÃO PAULO (VIA RODOVIA DOS IMIGRANTES) 
RODOVIÁRIA 

9541 
 

PRAIA GRANDE - SÃO VICENTE – SANTOS - APARECIDA  
RODOVIÁRIA 

9552 
 

REGISTRO - PARIQUERA-AÇU (VIA LARANJEIRINHA)  
SUBURBANA 

9562 
 

PEDRO DE TOLEDO – PERUÍBE – ITANHAÉM (SUBURBANA) 
SUBURBANA 

9608 
 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - PRAIA GRANDE (VIA BR-116/SP-88/31) 
RODOVIÁRIA 

9667 
 

SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
RODOVIÁRIA 

9668 
 

SÃO PAULO - CAÇAPAVA 
RODOVIÁRIA 

9669 
 

SÃO PAULO – APARECIDA - GUARTATINGUETA 
RODOVIÁRIA 

9676 
 

REGISTRO - BARRA DO TURVO (VIA PARIQUERA-ACU)  
SUBURBANA 

9728 
 

JACUPIRANGA – CAJATI 
SUBURBANA 
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3.5.2. Seções Interáreas 

As seções interáreas descritas a seguir deverão ser obrigatoriamente incorporadas à 

operação futura da Concessionária da Área de Operação 5. A licitante deverá considerar 

a obrigatoriedade de operação das seções interáreas descritas e a vedação à operação 

de outras seções interáreas que não estejam descritas: 

SEÇÃO 

 
APIAÍ - CAPÃO BONITO 

 

 
APIAÍ – GUAPIARA 

 

 
APIAÍ – ITAPETININGA 

 

 
APIAÍ – SOROCABA 

 

 
ARUJÁ – JACAREÍ 

 

 
ARUJÁ - PRAIA GRANDE 

 

 
ARUJÁ – SANTOS 

 

 
ARUJÁ - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
ARUJÁ - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
ATIBAIA – JACAREÍ 

 

 
BARUERI – JUQUIÁ 

 

 
BARUERI – MIRACATU 

 

 
BARUERI - PARIQUERA-AÇU 
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SEÇÃO 

 
BARUERI – REGISTRO 

 

 
BERTIOGA - MOGI DAS CRUZES 

 

 
BERTIOGA – SUZANO 

 

 
CAMPINAS – APARECIDA 

 

 
CAMPINAS – GUARATINGUETÁ 

 

 
CAMPINAS – JACAREÍ 

 

 
CAMPINAS – LORENA 

 

 
CAMPINAS - PRAIA GRANDE 

 

 
CAMPINAS – SANTOS 

 

 
CAMPINAS - SÃO VICENTE 

 

 
CAMPOS DO JORDÃO – ATIBAIA 

 

 
CAMPOS DO JORDÃO – CAMPINAS 

 

 
CAPÃO BONITO – RIBEIRA 

 

 
CATANDUVA - PRAIA GRANDE 

 

 
CATANDUVA – SANTOS 

 

 
CATANDUVA - SÃO VICENTE 

 

 
ELDORADO - SÃO PAULO * 
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SEÇÃO 

 
EMBU – JUQUIÁ 

 

 
EMBU – MIRACATU 

 

 
EMBU - PARIQUERA-AÇU 

 

 
EMBU – REGISTRO 

 

 
FERRAZ DE VASCONCELOS – BERTIOGA 

 

 
FERRAZ DE VASCONCELOS – SÃO SEBASTIÃO (PRAIA DE 

BORACÉIA) 
 

 
FERRAZ DE VASCONCELOS - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
GUAPIARA – RIBEIRA 

 

 
GUARAREMA – APARECIDA 

 

 
GUARAREMA – CAÇAPAVA 

 

 
GUARAREMA – IGARATÁ 

 

 
GUARAREMA - SANTA BRANCA 

 

 
GUARAREMA – TAUBATÉ 

 

 
GUARULHOS – BERTIOGA 

 

 
GUARULHOS – ILHABELA 

 

 
GUARULHOS – JACAREÍ 

 

 
GUARULHOS - PRAIA GRANDE 
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SEÇÃO 

 

 
GUARULHOS – SANTOS 

 

 
GUARULHOS - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
GUARULHOS - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
GUARULHOS - SÃO VICENTE 

 

 
IGARATÁ – ARUJÁ 

 

 
IGARATÁ - MOGI DAS CRUZES 

 

 
IGARATÁ - SANTA ISABEL 

 

 
ITABERÁ – ALAMBARI 

 

 
ITABERÁ - CAPÃO BONITO 

 

 
ITABERÁ - CORONEL MACEDO 

 

 
ITABERÁ – ITAPETININGA 

 

 
ITABERÁ – SOROCABA 

 

 
ITABERÁ – TAQUARITUBA 

 

 
ITABERÁ – TAQUARIVAÍ 

 

 
ITANHAÉM - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
ITANHAÉM - SÃO PAULO 

 

 
ITAPETININGA – IGUAPE 
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SEÇÃO 

 

 
ITAPETININGA - PARIQUERA-AÇU 

 

 
ITAPETININGA – REGISTRO 

 

 
ITAPETININGA – RIBEIRA 

 

 
ITAPETININGA - SETE BARRAS 

 

 
ITAPEVA – ALAMBARI 

 

 
ITAPEVA - CAPÃO BONITO 

 

 
ITAPEVA - CORONEL MACEDO 

 

 
ITAPEVA – ITAPETININGA 

 

 
ITAPEVA – SOROCABA 

 

 
ITAPEVA – TAQUARITUBA 

 

 
ITAPEVA – TAQUARIVAÍ 

 

 
ITARARÉ – ALAMBARI 

 

 
ITARARÉ – AVARÉ 

 

 
ITARARÉ - CAPÃO BONITO 

 

 
ITARARÉ – ITAPETININGA 

 

 
ITARARÉ – SOROCABA 

 

 
ITARARÉ – TAQUARIVAÍ 
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SEÇÃO 

 

 
JACAREÍ – GUARAREMA 

 

 
JACAREÍ - MOGI DAS CRUZES 

 

 
JACAREÍ - NAZARÉ PAULISTA 

 

 
JACAREÍ – SALESÓPOLIS 

 

 
JACAREÍ - SANTA ISABEL 

 

 
JACAREÍ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
JUNDIAÍ – JUQUIÁ 

 

 
JUNDIAÍ – MIRACATU 

 

 
JUNDIAÍ - PARIQUERA-AÇU 

 

 
JUNDIAÍ - PRAIA GRANDE 

 

 
JUNDIAÍ – REGISTRO 

 

 
JUNDIAÍ – SANTOS 

 

 
JUQUIÁ - SÃO PAULO 

 

 
JUQUITIBA – IGUAPE 

 

 
JUQUITIBA - ILHA COMPRIDA 

 

 
JUQUITIBA – ITANHAÉM 

 

 
JUQUITIBA – ITARIRI 
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SEÇÃO 

 

 
JUQUITIBA – JUQUIÁ 

 

 
JUQUITIBA – MIRACATU 

 

 
JUQUITIBA - PEDRO DE TOLEDO 

 

 
JUQUITIBA – PERUÍBE 

 

 
JUQUITIBA – REGISTRO 

 

 
LIMEIRA - PRAIA GRANDE 

 

 
LIMEIRA – SANTOS 

 

 
LIMEIRA - SÃO VICENTE 

 

 
MIRACATU - SÃO PAULO 

 

 
MOGI DAS CRUZES – APARECIDA 

 

 
MOGI DAS CRUZES – CAÇAPAVA 

 

 
MOGI DAS CRUZES - SANTA BRANCA 

 

 
MOGI DAS CRUZES - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
MOGI DAS CRUZES – SÃO SEBASTIÃO (PRAIA DE 

BORACÉIA) 
 

 
MOGI DAS CRUZES - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
MOGI DAS CRUZES – TAUBATÉ 

 

 
MONGAGUÁ - SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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SEÇÃO 

 
 

 
MONGAGUÁ - SÃO PAULO 

 

 
OSASCO – CANANÉIA 

 

 
OSASCO – IGUAPE 

 

 
OSASCO - ILHA COMPRIDA 

 

 
OSASCO – ITANHAÉM 

 

 
OSASCO – ITARIRI 

 

 
OSASCO – JUQUIÁ 

 

 
OSASCO – MIRACATU 

 

 
OSASCO – MONGAGUÁ 

 

 
OSASCO - PARIQUERA-AÇU 

 

 
OSASCO - PEDRO DE TOLEDO 

 

 
OSASCO – PERUÍBE 

 

 
OSASCO - PRAIA GRANDE 

 

 
OSASCO – REGISTRO 

 

 
OSASCO – SANTOS 

 

 
OSASCO - SÃO VICENTE 

 

 
PERUÍBE - SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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SEÇÃO 

 
 

 
PERUÍBE - SÃO PAULO 

 

 
PIEDADE – IGUAPE 

 

 
PIEDADE - ILHA COMPRIDA 

 

 
PIEDADE – JACUPIRANGA 

 

 
PIEDADE – JUQUIÁ 

 

 
PIEDADE – MIRACATU 

 

 
PIEDADE – REGISTRO 

 

 
PINDAMONHANGABA – ATIBAIA 

 

 
PINDAMONHANGABA – CAMPINAS 

 

 
PIQUETE - SÃO PAULO 

 

 
PRAIA GRANDE – GUARAREMA 

 

 
PRAIA GRANDE - MOGI DAS CRUZES 

 

 
PRAIA GRANDE - RIBEIRÃO PIRES 

 

 
PRAIA GRANDE - SÃO PAULO 

 

 
PRAIA GRANDE – SUZANO 

 

 
REGISTRO - SÃO PAULO 

 

 
RIBEIRÃO PIRES – APARECIDA 
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SEÇÃO 

 
 

 
RIBEIRÃO PIRES – CAÇAPAVA 

 

 
RIBEIRÃO PIRES – GUARUJÁ 

 

 
RIBEIRÃO PIRES – JACAREÍ 

 

 
RIBEIRÃO PIRES - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
RIBEIRÃO PIRES – TAUBATÉ 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - PRAIA GRANDE 

 

 
RIBEIRÃO PRETO – SANTOS 

 

 
RIBEIRÃO PRETO - SÃO VICENTE 

 

 
RIO CLARO - PRAIA GRANDE 

 

 
RIO CLARO – SANTOS 

 

 
RIO CLARO - SÃO VICENTE 

 

 
RIVERSUL – AVARÉ 

 

 
ROSEIRA - SÃO PAULO 

 

 
SALESÓPOLIS – CARAGUATATUBA 

 

 
SANTA BRANCA – SALESÓPOLIS 

 

 
SANTA ISABEL – CARAGUATATUBA 

 

 
SANTA ISABEL - SÃO SEBASTIÃO 
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SEÇÃO 

 
 

 
SANTO ANDRÉ - PRAIA GRANDE 

 

 
SANTO ANDRÉ – SANTOS 

 

 
SANTO ANDRÉ - SÃO VICENTE 

 

 
SANTOS - MOGI DAS CRUZES 

 

 
SANTOS - RIBEIRÃO PIRES 

 

 
SANTOS – SUZANO 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – APARECIDA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – CAÇAPAVA 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - PRAIA GRANDE 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – SANTOS 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO VICENTE 

 

 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – TAUBATÉ 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - PRAIA GRANDE 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL – SANTOS 

 

 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO VICENTE 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - PRAIA GRANDE 

 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SANTOS 
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SEÇÃO 

 
 

 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO VICENTE 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – ATIBAIA 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – CAMPINAS 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – GUARAREMA 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SANTA ISABEL 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO PAULO 

 

 
SÃO MIGUEL ARCANJO – IGUAPE 

 

 
SÃO MIGUEL ARCANJO - PARIQUERA-AÇU 

 

 
SÃO MIGUEL ARCANJO – REGISTRO 

 

 
SÃO MIGUEL ARCANJO - SETE BARRAS 

 

 
SÃO PAULO – APARECIDA 

 

 
SÃO PAULO – APIAÍ 

 

 
SÃO PAULO – ARAPEÍ 

 

 
SÃO PAULO – AREIAS 

 

 
SÃO PAULO – BANANAL 

 

 
SÃO PAULO – BERTIOGA 
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SEÇÃO 

 
 

 
SÃO PAULO – CAÇAPAVA 

 

 
SÃO PAULO - CACHOEIRA PAULISTA 

 

 
SÃO PAULO - CAJATI * 

 

 
SÃO PAULO - CAMPOS DO JORDÃO 

 

 
SÃO PAULO – CANANÉIA 

 

 
SÃO PAULO – CARAGUATATUBA 

 

 
SÃO PAULO – CRUZEIRO 

 

 
SÃO PAULO – CUBATÃO 

 

 
SÃO PAULO – GUARATINGUETÁ 

 

 
SÃO PAULO – GUARUJÁ 

 

 
SÃO PAULO – IGUAPE 

 

 
SÃO PAULO - ILHA COMPRIDA * 

 

 
SÃO PAULO – ILHABELA 

 

 
SÃO PAULO – IPORANGA 

 

 
SÃO PAULO – ITABERÁ 

 

 
SÃO PAULO – ITAPEVA 

 

 
SÃO PAULO – ITARARÉ 
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SEÇÃO 

 
 

 
SÃO PAULO – ITARIRI 

 

 
SÃO PAULO – JACAREÍ 

 

 
SÃO PAULO – JACUPIRANGA 

 

 
SÃO PAULO – LORENA 

 

 
SÃO PAULO – PARAIBUNA 

 

 
SÃO PAULO - PARIQUERA-AÇU 

 

 
SÃO PAULO - PEDRO DE TOLEDO 

 

 
SÃO PAULO – PINDAMONHANGABA 

 

 
SÃO PAULO – QUELUZ 

 

 
SÃO PAULO – RIBEIRA 

 

 
SÃO PAULO - SANTA BRANCA 

 

 
SÃO PAULO – SANTOS 

 

 
SÃO PAULO - SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

 

 
SÃO PAULO - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
SÃO PAULO – TAUBATÉ 

 

 
SÃO PAULO – TREMEMBÉ 

 

 
SÃO PAULO – UBATUBA 
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SEÇÃO 

 
 

 
SÃO ROQUE – MONGAGUÁ 

 

 
SÃO ROQUE - PRAIA GRANDE 

 

 
SÃO ROQUE – SANTOS 

 

 
SÃO ROQUE - SÃO VICENTE 

 

 
SÃO VICENTE – GUARAREMA 

 

 
SÃO VICENTE - MOGI DAS CRUZES 

 

 
SÃO VICENTE - RIBEIRÃO PIRES 

 

 
SÃO VICENTE - SÃO PAULO 

 

 
SÃO VICENTE – SUZANO 

 

 
SETE BARRAS - SÃO PAULO 

 

 
SOROCABA – IGUAPE 

 

 
SOROCABA - ILHA COMPRIDA 

 

 
SOROCABA – JACUPIRANGA 

 

 
SOROCABA – JUQUIÁ 

 

 
SOROCABA – MIRACATU 

 

 
SOROCABA – MONGAGUÁ 

 

 
SOROCABA - PRAIA GRANDE 
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SEÇÃO 

 
 

 
SOROCABA – REGISTRO 

 

 
SOROCABA – RIBEIRA 

 

 
SOROCABA – SANTOS 

 

 
SOROCABA - SÃO VICENTE 

 

 
SUZANO – APARECIDA 

 

 
SUZANO – CAÇAPAVA 

 

 
SUZANO – JACAREÍ 

 

 
SUZANO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 
SUZANO – SÃO SEBASTIÃO (PRAIA DE BORACÉIA) 

 

 
SUZANO - SÃO SEBASTIÃO 

 

 
SUZANO – TAUBATÉ 

 

 
TAPIRAÍ – IGUAPE 

 

 
TAPIRAÍ - ILHA COMPRIDA 

 

 
TAPIRAÍ – JACUPIRANGA 

 

 
TAPIRAÍ – JUQUIÁ 

 

 
TAPIRAÍ – MIRACATU 

 

 
TAPIRAÍ – REGISTRO 
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SEÇÃO 

 
 

 
TATUÍ – ITAPEVA 

 

 
TATUÍ – ITARARÉ 

 

 
TAUBATÉ – ATIBAIA 

 

 
TAUBATÉ – CAMPINAS 

 

Obs 1: A seção interárea marcada com (*) deverá ser atendida por linha de característica 

rodoviária, com no mínimo, uma partida por semana, por sentido, não sendo 

obrigatório operar conforme os critérios e parâmetro operacionais estabelecidos 

neste documento;  

Obs 2: A obrigatoriedade de atendimento nas seções interáreas descritas, mediante 

solicitação da Concessionária, devidamente justificada nos termos do Anexo III – 

Regulamento Complementar dos Serviços, será avaliada pela ARTESP ao longo do 

período de Concessão.
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3.5.3. Linhas do Plano de Operação Básico 

As linhas apresentadas a seguir constituem a referência utilizada pela ARTESP para avaliação técnica e financeira da Área de Operação 5 

e possuem caráter meramente referencial e orientativo para a elaboração das Propostas pelos Proponentes. 

Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

511.001 APIAÍ - ITARARÉ 2 RODOVIÁRIA INTRA 

 

APIAÍ / BARRA DO CHAPÉU / BOM SUCESSO DE 

ITARARÉ / ITARARÉ 

511.002 

 

BERTIOGA – 

CARAGUATATUBA 

 

1 RODOVIÁRIA INTER BERTIOGA / SÃO SEBASTIÃO / CARAGUATATUBA 

511.003 BERTIOGA - SÃO SEBASTIÃO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

BERTIOGA / SÃO SEBASTIÃO 

511.004 ELDORADO - MIRACATU 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ELDORADO / JACUPIRANGA / REGISTRO / JUQUIÁ / 

MIRACATU 

511.005 ITAPEVA - ITAÓCA 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPEVA / NOVA CAMPINA / RIBEIRÃO BRANCO / APIAÍ / 

ITAÓCA 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

511.006 
ITAPEVA - ITAPIRAPUÃ 

PAULISTA 
4 RODOVIÁRIA INTRA 

 

ITAPEVA / NOVA CAMPINA / RIBEIRÃO BRANCO / APIAÍ / 

RIBEIRA / ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

511.007 

 

ITAPEVA - RIBEIRÃO 

BRANCO 

1 RODOVIÁRIA INTRA ITAPEVA / NOVA CAMPINA / RIBEIRÃO BRANCO 

511.008 

 

PARIQUERA-AÇU - SETE 

BARRAS 

1 RODOVIÁRIA INTRA PARIQUERA-AÇU / REGISTRO / SETE BARRAS 

511.009 

 

REGISTRO - BARRA DO 

TURVO 

2 RODOVIÁRIA INTRA REGISTRO / JACUPIRANGA / CAJATI / BARRA DO TURVO 

511.010 
 

REGISTRO - CAJATI 
1 RODOVIÁRIA INTRA REGISTRO / JACUPIRANGA / CAJATI 

511.011 
 

REGISTRO - IGUAPE 
1 RODOVIÁRIA INTRA REGISTRO / PARIQUERA-AÇU / IGUAPE 

511.012 REGISTRO - SANTOS 9 RODOVIÁRIA INTRA 

 

REGISTRO / JUQUIÁ / MIRACATU / PEDRO DE TOLEDO / 

ITARIRI / PERUÍBE / ITANHAÉM / MONGAGUÁ / PRAIA 

GRANDE / SÃO VICENTE / SANTOS 
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Número 

da Linha 
Nome da Linha 

Paradas 

Intermediárias 
Tipo Perfil Municípios Atendidos 

511.013 SANTOS - CARAGUATATUBA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SANTOS / GUARUJÁ / BERTIOGA / SÃO SEBASTIÃO / 

CARAGUATATUBA 

511.014 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 

SANTOS 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / JACAREÍ / SÃO VICENTE / 

SANTOS 

512.015 AMPARO - PRAIA GRANDE 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

AMPARO / MORUNGABA / ITATIBA / SANTOS / SÃO 

VICENTE / PRAIA GRANDE 

512.016 APIAÍ - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

APIAÍ / GUAPIARA / CAPÃO BONITO / ITAPETININGA / 

SÃO PAULO 

512.017 ARAÇATUBA - SANTOS 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

ARAÇATUBA / PENÁPOLIS / BAURU / SANTOS 

512.018 
ATIBAIA - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ATIBAIA / NAZARÉ PAULISTA / IGARATÁ / JACAREÍ / SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS 

512.019 BERTIOGA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

BERTIOGA / SÃO PAULO 

512.020 CAÇAPAVA - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAÇAPAVA / SÃO PAULO 
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512.021 CAMPINAS - SÃO VICENTE 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / SANTOS / SÃO VICENTE 

512.022 CAMPINAS - TAUBATÉ 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

CAMPINAS / SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / TAUBATÉ 

512.023 

 

CAMPOS DO JORDÃO - SÃO 

PAULO 

0 RODOVIÁRIA INTER CAMPOS DO JORDÃO / SÃO PAULO 

512.024 CANANÉIA - SÃO PAULO 6 RODOVIÁRIA INTER 

 

CANANÉIA / PARIQUERA-AÇU / JACUPIRANGA / 

REGISTRO / JUQUIÁ / MIRACATU / OSASCO / SÃO 

PAULO 

 

512.025 
CARAGUATATUBA - MOGI 

DAS CRUZES 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

CARAGUATATUBA / SALESÓPOLIS / BIRITIBA-MIRIM / 

MOGI DAS CRUZES 

512.026 CRUZEIRO - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

CRUZEIRO / CACHOEIRA PAULISTA / LORENA / 

GUARULHOS / SÃO PAULO 

512.027 

 

GUARATINGUETÁ – 

CAMPINAS 

2 RODOVIÁRIA INTER GUARATINGUETÁ / APARECIDA / TAUBATÉ / CAMPINAS 
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512.028 
GUARATINGUETÁ - SÃO 

PAULO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

GUARATINGUETÁ / APARECIDA / GUARULHOS / SÃO 

PAULO 

512.029 GUARUJÁ - RIBEIRÃO PIRES 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

GUARUJÁ / RIO GRANDE DA SERRA / RIBEIRÃO PIRES 

512.030 GUARUJÁ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

GUARUJÁ / SÃO PAULO 

512.031 IGUAPE - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

IGUAPE / MIRACATU / JUQUITIBA / TABOÃO DA SERRA / 

OSASCO / SÃO PAULO 

512.032 ITANHAÉM - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITANHAÉM / PERUÍBE / ITARIRI / PEDRO DE TOLEDO / 

OSASCO / SÃO PAULO 

512.033 ITANHAÉM - SÃO PAULO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITANHAÉM / PERUÍBE / ITARIRI / PEDRO DE TOLEDO / 

OSASCO / SÃO PAULO 

512.034 ITARARÉ - SÃO PAULO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

ITARARÉ / ITAPEVA / CAPÃO BONITO / TATUÍ / SÃO 

PAULO 

512.035 ITARARÉ - SOROCABA 3 RODOVIÁRIA INTRA  
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ITARARÉ / ITAPEVA / TAQUARIVAÍ / CAPÃO BONITO / 

SOROCABA 

512.036 JACAREÍ - SÃO PAULO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

JACAREÍ / GUARULHOS / SÃO PAULO 

512.037 JUNDIAÍ - PRAIA GRANDE 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

JUNDIAÍ / SANTOS / SÃO VICENTE / PRAIA GRANDE 

512.038 MARÍLIA - SANTOS 3 RODOVIÁRIA INTER 
 

MARÍLIA / GARÇA / GÁLIA / BAURU / SANTOS 

512.039 

 

MIRACATU - SÃO LOURENÇO 

DA SERRA 

1 RODOVIÁRIA INTER MIRACATU / JUQUITIBA / SÃO LOURENÇO DA SERRA 

512.040 MONGAGUÁ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

MONGAGUÁ / SÃO PAULO 

512.041 OSASCO - SÃO VICENTE 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

OSASCO / SANTOS / SÃO VICENTE 

512.042 PERUÍBE - GUARULHOS 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PERUÍBE / ITANHAÉM / MONGAGUÁ / SÃO PAULO / 

GUARULHOS 

512.043 PERUÍBE - OSASCO 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

PERUÍBE / ITANHAÉM / MONGAGUÁ / SÃO PAULO / 

OSASCO 
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512.044 PERUÍBE - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

PERUÍBE / ITANHAÉM / MONGAGUÁ / SÃO PAULO 

512.045 

 

PINDAMONHANGABA - SÃO 

PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER PINDAMONHANGABA / TAUBATÉ / SÃO PAULO 

512.046 PIRACICABA - SANTOS 2 RODOVIÁRIA INTER 

 

PIRACICABA / SANTA BÁRBARA D'OESTE / AMERICANA / 

SANTOS 

512.047 

 

PRAIA GRANDE - 

GUARULHOS 

1 RODOVIÁRIA INTER PRAIA GRANDE / SÃO PAULO / GUARULHOS 

512.048 PRAIA GRANDE - OSASCO 1 RODOVIÁRIA INTER 
 

PRAIA GRANDE / SÃO PAULO / OSASCO 

512.049 
PRAIA GRANDE - SÃO 

CAETANO DO SUL 
4 RODOVIÁRIA INTER 

 

PRAIA GRANDE / RIO GRANDE DA SERRA / RIBEIRÃO 

PIRES / SÃO BERNARDO DO CAMPO / SANTO ANDRÉ / 

SÃO CAETANO DO SUL 

 

512.050 PRAIA GRANDE - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

PRAIA GRANDE / SÃO PAULO 

512.051  0 RODOVIÁRIA INTER PRESIDENTE PRUDENTE / SANTOS 
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PRESIDENTE PRUDENTE - 

SANTOS 

512.052 RIBEIRÃO PRETO - SANTOS 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

RIBEIRÃO PRETO / SANTOS 

512.053 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 

MOGI DAS CRUZES 

1 RODOVIÁRIA INTER SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / JACAREÍ / MOGI DAS CRUZES 

512.054 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

SÃO VICENTE 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / CATANDUVA / SANTOS / 

SÃO VICENTE 

512.055 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 

SÃO PAULO 

1 RODOVIÁRIA INTER SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / GUARULHOS / SÃO PAULO 

512.056 SÃO PAULO - ILHABELA 3 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO PAULO / ITAQUAQUECETUBA / CARAGUATATUBA / 

SÃO SEBASTIÃO / ILHABELA 

 

512.057 
SÃO PAULO - SÃO 

SEBASTIÃO 
2 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO PAULO / ITAQUAQUECETUBA / CARAGUATATUBA / 

SÃO SEBASTIÃO 

512.058 SÃO PAULO - UBATUBA 2 RODOVIÁRIA INTER  
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SÃO PAULO / ITAQUAQUECETUBA / CARAGUATATUBA / 

UBATUBA 

512.059 SÃO VICENTE - GUARULHOS 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO VICENTE / SANTOS / SÃO PAULO / GUARULHOS 

512.060 
SÃO VICENTE - SÃO 

CAETANO DO SUL 
5 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO VICENTE / SANTOS / RIO GRANDE DA SERRA / 

RIBEIRÃO PIRES / SÃO BERNARDO DO CAMPO / SANTO 

ANDRÉ / SÃO CAETANO DO SUL 

512.061 SÃO VICENTE - SÃO PAULO 2 RODOVIÁRIA INTER 
 

SÃO VICENTE / SANTOS / CUBATÃO / SÃO PAULO 

512.062 SÃO VICENTE - SUZANO 4 RODOVIÁRIA INTER 

 

SÃO VICENTE / SANTOS / GUARUJÁ / BERTIOGA / MOGI 

DAS CRUZES / SUZANO 

512.063 SOROCABA - ITAPEVA 2 RODOVIÁRIA INTRA 
 

SOROCABA / ANGATUBA / BURI / ITAPEVA 

512.064 SOROCABA - MONGAGUÁ 3 RODOVIÁRIA INTRA 

 

SOROCABA / SANTOS / SÃO VICENTE / PRAIA GRANDE / 

MONGAGUÁ 

512.065 

 

TAUBATÉ - MOGI DAS 

CRUZES 

2 RODOVIÁRIA INTER TAUBATÉ / JACAREÍ / GUARAREMA / MOGI DAS CRUZES 
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512.066 TAUBATÉ - SÃO PAULO 0 RODOVIÁRIA INTER 
 

TAUBATÉ / SÃO PAULO 

521.067 ELDORADO - JACUPIRANGA 0 SUBURBANA INTRA 
 

ELDORADO / JACUPIRANGA 

521.068 IGUAPE - ILHA COMPRIDA 0 SUBURBANA INTRA 
 

IGUAPE / ILHA COMPRIDA 

521.069 IPORANGA - ELDORADO 0 SUBURBANA INTRA 
 

IPORANGA / ELDORADO 

521.070 JACUPIRANGA - CAJATI 0 SUBURBANA INTRA 
 

JACUPIRANGA / CAJATI 

521.071 
JACUPIRANGA - ILHA 

COMPRIDA 
2 SUBURBANA INTRA 

 

JACUPIRANGA / PARIQUERA-AÇU / IGUAPE / ILHA 

COMPRIDA 

 

521.072 JACUPIRANGA - REGISTRO 0 SUBURBANA INTRA 
 

JACUPIRANGA / REGISTRO 

521.073 JUQUIÁ - IGUAPE 0 SUBURBANA INTRA 
 

JUQUIÁ / IGUAPE 

521.074 

 

PEDRO DE TOLEDO - 

PERUÍBE 

1 SUBURBANA INTRA PEDRO DE TOLEDO / ITARIRI / PERUÍBE 
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521.075 

 

PEDRO DE TOLEDO – 

REGISTRO 

 

2 SUBURBANA INTRA PEDRO DE TOLEDO / MIRACATU / JUQUIÁ / REGISTRO 

521.076 

 

REGISTRO - PARIQUERA-

AÇU 

0 SUBURBANA INTRA REGISTRO / PARIQUERA-AÇU 

521.077 
 

SETE BARRAS - REGISTRO 
0 SUBURBANA INTRA SETE BARRAS / REGISTRO 

522.078 
 

ARUJÁ - JACAREÍ 
1 SUBURBANA INTER ARUJÁ / SANTA ISABEL / JACAREÍ 

522.079 

 

JACAREÍ - MOGI DAS 

CRUZES 

1 SUBURBANA INTER JACAREÍ / GUARAREMA / MOGI DAS CRUZES 

522.080 SANTA ISABEL - IGARATÁ 0 SUBURBANA INTER 
 

SANTA ISABEL / IGARATÁ 

522.081 SANTA ISABEL - JACAREÍ 0 SUBURBANA INTER 
 

SANTA ISABEL / JACAREÍ 

 

 
 


